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NAO CUMULATIVIDADE. BASE DE CALCULO. APURACAO.

Para fins de céalculo na apuracdo do valor das contribui¢cdes para o PIS e
Cofins, segundo o regime da ndo cumulatividade, a pessoa juridica somente
podera descontar os créditos expressamente autorizados na legislacdo de
regéncia.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITO. BENS E
SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.CONCEITO

Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuracao das
contribuicdes de PIS e/ou Cofins ndo cumulativos, os bens e servigos
adquiridos de pessoas juridicas domiciliadas no Pais, aplicados ou
consumidos na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a
venda ou na prestacao de servigos.

MOVIMENTACAO E ACONDICIONAMENTO DE MERCADORIAS.

As despesas com a movimentagdo e o acondicionamento de mercadorias nao
podem ser descontadas como crédito da Cofins e da Contribui¢do para o
PIS/Pasep, por ndo se configurarem como despesas de armazenamento.

DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE CARGAS x DESPESAS COM
MOVIMENTACAO DE CARGAS. SOLUCAO DE CONSULTA.
VINCULACADO.

Vincula-se a contribuinte a solucao de consulta por ela formulada que decide
que as despesas com a movimentagdo e o acondicionamento de mercadorias
nao podem ser descontadas como crédito da Cofins e da Contribui¢ao para o
PIS/Pasep, por ndo se configurarem como despesa de armazenamento.
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 NÃO CUMULATIVIDADE. BASE DE CÁLCULO. APURAÇÃO.
 Para fins de cálculo na apuração do valor das contribuições para o PIS e Cofins, segundo o regime da não cumulatividade, a pessoa jurídica somente poderá descontar os créditos expressamente autorizados na legislação de regência.
 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRÉDITO. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS.CONCEITO 
 Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos na apuração das contribuições de PIS e/ou Cofins não cumulativos, os bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.
 MOVIMENTAÇÃO E ACONDICIONAMENTO DE MERCADORIAS.
 As despesas com a movimentação e o acondicionamento de mercadorias não podem ser descontadas como crédito da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, por não se configurarem como despesas de armazenamento.
 DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE CARGAS x DESPESAS COM MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS. SOLUÇÃO DE CONSULTA. VINCULAÇÃO.
 Vincula-se a contribuinte à solução de consulta por ela formulada que decide que as despesas com a movimentação e o acondicionamento de mercadorias não podem ser descontadas como crédito da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, por não se configurarem como despesa de armazenamento.
 CRÉDITOS. AQUISIÇÃO. INSUMOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO (ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO).
 Com o advento da Lei nº 10.865, de 2004, que introduziu o parágrafo 2º, aos arts. 3º da Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (PIS) e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 (COFINS), há impedimento para apuração de créditos relativos às contribuições para o PIS e Cofins decorrentes de aquisições de insumos não sujeitos ao pagamento das contribuições - (alíquota zero, suspensão e isenção) - utilizados na produção ou fabricação de produtos destinados à venda.
 CRÉDITO. FRETE DE INSUMOS. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO AO CRÉDITO DO BEM ADQUIRIDO.
 É permitido ao contribuinte tomar crédito do custo do transporte de insumos quando ainda em fase de produção. Neste diapasão, uma vez que o frete em si é tributado pelas contribuições, ainda que os objetos transportados se refiram a insumos que não sofreram a incidência do PIS e COFINS, o custo do serviço gera direito a crédito.
 CRÉDITO. FRETE NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS PRONTOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA 
 Inexiste previsão legal para a utilização de créditos relativos a fretes realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, não clientes, como forma de dedução para a apuração das Contribuições de PIS e Cofins não cumulativos.
 DESPESAS COM ALUGUEL DE VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO 
 Na apuração do PIS e Cofins não cumulativos, é incabível o desconto de créditos calculados em relação ao valor incorrido no mês relativo aos aluguéis de veículos, posto não se confundir com o termo �máquinas� utilizados ao longo de toda legislação. 
 CRÉDITO. NOTA FISCAL SEM RESSALVA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO.
 Não tendo o fornecedor exigido e nem o comprador fornecido a declaração do Anexo I da IN SRF nº 660/06 e não constando da nota fiscal que a venda foi efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, presume-se normal a operação de compra e venda e o respectivo crédito básico. Crédito concedido.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos seguintes termos: 1) por maioria votos, para reconhecer o direito ao crédito normal em relação: i- à aquisição de arroz em casca em cuja nota fiscal não consta que a operação foi realizada com suspensão do PIS e da Cofins, ii)- em relação às despesas com fretes de transferência de matéria-prima entre os estabelecimentos da Recorrente, iii)- em relação aos fretes na aquisição de insumos tributados com alíquota zero ou adquiridos com suspensão do PIS e da Cofins. Vencido a conselheira Maria da Conceição Arnaldo Jacó, relatora, e, quanto ao subitem 1.iii, o conselheiro Paulo Guilherme Deroulede. 2)- pelo voto de qualidade, para negar provimento quanto aos créditos relativos às despesas com pragas e armazenagem/serviços de terceiros . Vencidos os conselheiros Fabiola Cassiano Keramidas, Alexandre Gomes e Gileno Gurjão Barreto; 3)- por maioria de votos, para negar provimento quanto ao crédito relativo às despesas de fretes na transferência de produtos acabados. Vencidos os conselheiros Alexandre Gomes e Gileno Gurjão Barreto; 4)- por unanimidade de votos, para negar provimento quanto à demais matérias. Designado a conselheira Fabiola Cassiano Keramidas para redigir o voto vencedor em relação às matérias do item 1. A conselheira Fabiola Cassiano Keramidas apresentará declaração de voto em relação às matérias que foi vencida (despesas com praga e armazenagem).
 Sustentação Oral: Carlos Eduardo Amorim � OAB/DF 40881.
 (Assinado digitalmente)
 WALBER JOSÉ DA SILVA - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ - Relatora.
 (Assinado digitalmente)
 FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS Redatora designada.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva (Presidente), Gileno Gurjão Barreto (Vice-Presidente); Fabíola Cassiano Keramidas,, Alexandre Gomes, Paulo Guilherme Deroulede e Maria da Conceição Arnaldo Jacó. 
 
  Trata-se, na origem, de Pedidos de Ressarcimento de COFINS não cumulativo, em função da apuração de créditos da referida contribuição referentes ao 4º trimestre de 2008 e 1º ao 3º trimestres de 2009, em decorrência da utilização de créditos vinculados às receitas de exportação e a receitas não tributadas no mercado interno, com base no disposto no art. 5º da Lei n° 10.637/2002 e art. 16 da Lei nº 11.116/2005 . 
A contribuinte é pessoa jurídica de direito privado, do ramo da indústria, comércio, importação e exportação de carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes, gorduras e condimentos em geral, conforme estatuto social anexo.
Com base na verificação e análise dos trabalhos fiscais executados, a Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil descreve em sua Informação fiscal as irregularidades fiscais por ela constatadas, as quais são a seguir indicadas resumidamente:
Créditos Indevidos
1 � Serviços Utilizados como Insumos - Fretes incorridos em compras à alíquota zero, com suspensão e com crédito presumido PF.
2 � Serviços Utilizados como Insumos - Fretes Transferências Matéria-Prima p/depósito.
3 - Fretes nas operações de vendas � Fretes de transferências entre estabelecimentos.
4 - Crédito indevido de aluguéis veículos.
5 - Outras operações com direito a crédito � Controle de pragas e Serviços de Terceiros (serviços prestados por pessoas físicas, serviços de estiva, movimentação de cargas, combustível de veículos, aferição do INMETRO, manutenção de ar condicionado split e outros).
6 - Apuração de créditos calculados sobre aquisições de insumos com suspensão das Contribuições. A Auditora fiscal, neste item de infração, esclarece em sua Informação fiscal que: 
�19. (...). No caso específico do beneficiamento de arroz a empresa adquire o arroz em casca de vários fornecedores, tanto pessoas físicas como pessoas jurídicas, bem como de cooperativas de produção agropecuária.
20. Em relação ao produto arroz em casca, a empresa calcula crédito integral (1,65% PIS e 7,6% para Cofins) sempre que realiza aquisições de pessoas jurídicas. Ocorre que de acordo com a legislação que regulamenta a matéria não é toda a aquisição de pessoa jurídica que dá direito a crédito integral, sendo que boa parte dos insumos agropecuários é adquirida com suspensão das contribuições para o PIS/Pasep e para a Cofins.
(...).
23. Não consta na legislação a possibilidade de, ao efetuarem vendas de produtos agropecuários a pessoas jurídicas relacionadas no caput do art. 8º, as pessoas jurídicas relacionadas nos incisos I a II do § 1º do mesmo artigo recolham as contribuições, gerando assim o crédito normal.�
Em consequência, o Despacho Decisório nº 1.326/2010 reconheceu parcialmente o direito creditório da Cofins no Mercado interno em favor da contribuinte, relativamente ao período do 4º TRIM. 2008 ao 3º TRIM.2009 e Homologa, até o limite do crédito reconhecido, as compensações relativas à declaração de compensação do 1º trim/09, do 2º trim/09 e do 3º trim/09 .
Por meio da Intimação DRF/SEORT/REST/1.682/2010 foi dado ciência do Despacho Decisório à interessada e informado sobre a emissão de ordem bancária encaminhada para depósito na conta corrente bancária informada pela contribuinte, haja vista ter sobrado saldo credor depois de efetivada a compensação homologada.
Acerca das glosas efetuadas, a contribuinte apresenta manifestação de inconformidade, discordando da glosa parcial, pois não se conforma com o indeferimento da parcela dos créditos pleiteados, cujas alegações, em síntese, são transcritas do relatório do acórdão ora recorrido:
- Defende a apuração de créditos sobre os fretes incorridos nas operações de compra de bens sujeitos à alíquota zero, com suspensão e com crédito presumido. No caso, aponta que as compras de arroz em casca teriam sido todas tributadas pelo PIS e Cofins, alega adiante que não teria cumprido os requisitos para aplicar a suspensão e apurar crédito presumido. Esclarece, também, que a autoridade administrativa teria deixado de perceber que o creditamento realizado foi tão-somente sobre os valores referentes às despesas de fretes dos produtos e não sobre os valores de aquisição dos insumos adquiridos com alíquota zero destas contribuições. Entende que a vedação do art. 3°, § 2°, inciso II, da Lei n° 10.833/2003, só seria aplicável ao caso, se na aquisição dos insumos sujeitos à alíquota zero das contribuições, o frete fosse arcado pelo vendedor. Da mesma forma, considera que ainda que adquirisse o arroz em casca com suspensão e apurado crédito presumido, o art. 8º, § 3º, inciso III, da Lei nº 10.925/2004, só seria aplicável ao caso, se na aquisição dos insumos o frete fosse arcado pelo vendedor. Explica que na situação em apreço, a aquisição dos insumos e do arroz em casca, tributados à alíquota zero, contempla apenas o preço de aquisição das mercadorias, sendo o frete das mercadorias de responsabilidade do comprador. Cita e transcreve Solução de Consulta para embasar seu entendimento e conclui pela legitimidade do creditamento destes valores referentes às despesas de frete, visto que esses serviços foram tributados pelas contribuições.
- Considera as despesas de fretes na transferência de matéria-prima para depósitos como intrínsecas à sua atividade, portanto seriam legítimos os créditos calculados sobre as mesmas. Informa que, eventualmente, contrata serviços de industrialização por encomenda para o beneficiamento de arroz e necessita remeter matéria prima para terceiros, bem como retorná-la a seus estabelecimentos após o beneficiamento, o que acarreta em despesas com serviços de transporte para estas operações. Desta forma, os correspondentes fretes de transferência integrariam seu processo produtivo, o que legitimaria o respectivo creditamento. Acrescente que a prestação destes serviços de frete, prestados por pessoas jurídicas nacionais, são tributadas pelas contribuições PIS e Cofins, o que já autorizaria o respectivo creditamento sobre estas despesas, com base no art. 3º, inc. II da Lei nº 10.833/2003. Com o mesmo fundamento, defende o direito a apurar créditos sobre as despesas decorrentes dos serviços de estiva e movimentação de cargas, as quais também entende como integrantes do processo produtivo da empresa.
- Considera igualmente legítimos os créditos apurados sobre as despesas de fretes de transferência entre os estabelecimentos da própria pessoa jurídica, com o fundamento de que tais despesas lançadas seriam desdobramentos das despesas dos fretes incorridos nas operações de venda. Discorre sobre sua necessidade de possuir diversos centros de distribuição para possibilitar o atendimento das diferentes regiões do país, bem como para as exportações de suas mercadorias. Conclui, então, que pelas razões logísticas expostas, as operações de fretes entre seus estabelecimentos seriam apenas um desdobramento das operações de venda e também se enquadrariam como custos, gerando igualmente direito ao correspondente creditamento pela lógica da não cumulatividade. Cita e transcreve jurisprudência do STF, além de doutrina e legislação tributária para amparar seus argumentos no sentido de que a glosa destas despesas afrontaria aos princípios constitucionais da não cumulatividade e do não-confisco.
- Sustenta seu direito a apurar créditos sobre as despesas incorridas com aluguel de veículos utilizados nos deslocamentos de seus representantes comerciais, bem como dos combustíveis utilizados nestes veículos, com base no disposto no art. 3º, incisos II e IV, da Lei nº 10.833/2003. Argumenta que o dispositivo legal em comento, ao prever a expressão �máquina�, não estabeleceu a sua definição ou restrição de seu alcance, desta forma os veículos automotores poderiam ser enquadrados como máquinas. Entende que, por ser a comercialização a atividade que dá vazão à sua produção, todas as despesas envolvidas com este fim se demonstram como necessárias.
- Da mesma forma, entende como legítimos os créditos apurados sobre as despesas com o controle de pragas, o qual se trataria de serviço indispensável, consumido de forma direta em sua atividade. Esclarece que durante seu processo produtivo seria obrigada a cumprir normas sanitárias com a finalidade de manter seu produto final (arroz) dentro da classificação adequada, como apto ao consumo e livre de pragas. Para amparar seus argumentos, cita e transcreve legislação e atos normativos tributários, jurisprudência administrativa, soluções de consulta, bem como trechos de normas e regulamentos expedidos pela ANVISA.
- Justifica o cálculo de créditos sobre a integralidade das compras de insumos adquiridos com a suspensão da contribuição, com o argumento de que não cumpriria com os requisitos já consagrados pela Lei 10.925/04 para o cálculo do crédito presumido e normatizados pela IN SRF nº 660/2006, portanto não estaria sujeita à obrigatoriedade de observar a suspensão da exigibilidade das contribuições, conforme entendeu a fiscalização.
Novamente cita e transcreve Solução de Consulta para embasar seu entendimento. Informa que o advento da IN RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009, com eficácia normativa a partir de 1º de novembro de 2009, alterou o anteriormente disposto na IN SRF nº 660/2006, para tornar obrigatória a aplicação da suspensão em todos os casos elencados no Art. 2º da IN 660/66.
Desta forma, sustenta que a nova Instrução Normativa modificou o sentido que até então era vigente para o caso, ou seja, trouxe uma inovação no ordenamento, tornando obrigatório o que antes era facultativo. Conclui, assim, que anteriormente à inovação trazida pela IN 977/09, a utilização da sistemática da suspensão/crédito presumido não era obrigatória, sendo ela, portanto, uma opção do contribuinte. Acrescenta, ainda, que nas Notas Fiscais de aquisição do arroz em casca emitidas no período de janeiro a setembro de 2008 não existiria a expressão "Venda efetuada com suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", requisito formal exigido pelo Art. 2º, § 2º da IN 660/06. Cita e transcreve jurisprudência do STJ para amparar seu entendimento.
- Alternativamente, requer a garantia de que nas operações aqui guerreadas seja mantida a possibilidade de registro do crédito presumido nos termos da Lei 10.925/04. Considera que na hipótese de desprovimento da presente Manifestação de Inconformidade, não poderia restar sem qualquer possibilidade de registro de crédito nestas operações, sendo que se revestiria de caráter lógico a concessão do crédito presumido no caso de desacolhimento dos pedidos aqui trazidos.
Ao final, pede que sua Manifestação de Inconformidade seja acolhida, para a imediata reforma do Despacho Decisório ora combatido, com o deferimento total do crédito pleiteado. Sucessivamente, caso não seja deferido o direito creditório integral em relação às aquisições de insumos (arroz em casca) sem suspensão da Contribuição para a COFINS, requer seja deferido o direito ao registro do crédito presumido. 
Com relação aos créditos pleiteados sobre os fretes de transferência, caso não sejam acolhidos como mero desdobramento das operações de venda e exportação, pede, sucessivamente, que lhe seja concedido o creditamento pela forma prevista no art. 3º, inc. II e § 3º, inc. II das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, pois o frete se trataria de insumo utilizado na concretização da comercialização. 
Requer, ainda, a possibilidade de juntar outros documentos que possam corroborar com a comprovação da legitimidade dos créditos pleiteados, durante o trâmite do presente processo administrativo, bem como, caso se entenda necessário, seja determinada diligência fiscal�.
A DRJ/POA proferiu seu julgamento do presente processo por meio do Acórdão 10-32.821 - 2ª Turma da DRJ/POA, de 14 de Julho de 2011, no qual os membros acordam, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a manifestação de inconformidade, para não reconhecer o direito creditório em litígio, nos termos do relatório e voto que integram aquele julgado, consoante a ementa a seguir transcrita:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/10/2008 a 30/09/2009
 Ementa:
FRETES NAS AQUISIÇÕES DE INSUMOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO, ADQUIRIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E COM SUSPENSÃO. Se não ocorreu a tributação sobre os insumos, não gerando direito de desconto de crédito da contribuição, também não pode haver sobre bens e serviços que se agregam à matéria-prima.
FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. Não existe previsão legal para o cálculo de créditos a descontar da Cofins e do PIS não-cumulativos sobre valores relativos a fretes realizados entre estabelecimentos da mesma empresa.
CREDITAMENTO SOBRE DESPESAS FORA DO CONCEITO DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE. Existe vedação legal para o creditamento sobre despesas que não podem ser caracterizadas como insumos dentro da sistemática de apuração de créditos pela não cumulatividade de Pis e Cofins.
MOVIMENTAÇÃO E ACONDICIONAMENTO DE MERCADORIAS. As despesas com a movimentação e o acondicionamento de mercadorias não podem ser descontadas como crédito da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, por não se configurarem como despesas de armazenamento.
SUSPENSÃO. CRÉDITO PRESUMIDO. Preenchidos os requisitos para aplicar a suspensão das contribuições PIS e Cofins, inexiste a possibilidade de cálculo de créditos com base nos disposto nos art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003, respectivamente, pelo adquirente dos insumos, havendo previsão legal apenas de crédito presumido, nos termos do disposto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�.
Devidamente cientificado do Acórdão da DRJ/POA, em 09/05/2012 por meio da intimação DRF/POA/SEORT/REST 1.040/2012, conforme Aviso de Recebimento � AR de fl. 858, a contribuinte, irresignada, apresenta em 08/06/2012 o seu Recurso Voluntário, por meio do qual contesta o referido Acórdão, que, segundo alega, não merece prosperar o entendimento firmado, pelas razões de recurso que expõe, reprisando, em sua maioria, os argumentos da impugnação, segundo os títulos e sub-títulos postos a seguir:
I - DOS FATOS E DA DECISÃO RECORRIDA
II - DO DIREITO
II. I - DO CONCEITO DE INSUMO PARA O PIS E A COFINS, NÃO-CUMULATIVOS
II. II � DA AUSÊNCIA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES APONTADAS PELA INFORMAÇÃO FISCAL
II.II.1. DESPESAS DE FRETES NA OPERAÇÃO DE COMPRA DE BENS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO, COM SUSPENSÃO E COM CRÉDITO PRESUMIDO
II. II. 2. - DESPESAS DE FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIA-PRIMA PARA DEPÓSITO
II. II.3 - DESPESAS DE FRETES DE TRANSFERÊNCIAS
II. II.4 - DESPESAS DE ALUGUÉIS DE VEÍCULOS
II. II. 5 - DAS DESPESAS COM CONTROLE DE PRAGAS
II. II. 6 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
II. III - DA APURAÇÃO DE CRÉDITOS CALCULADOS SOBRE AQUISIÇÕES DE INSUMOS SEM SUSPENSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA A COFINS
II. III. 1 - DO HISTÓRICO LEGISLATIVO REFERENTE AO CRÉDITO NA AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA
II. III. 2 - DA NÃO ADEQUAÇÃO AOS REQUISITOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 660/06
II. III. 3 - DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 977/09
II. III. 4 - EQUÍVOCOS REFERENTES À GLOSA DO CRÉDITO DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE ARROZ EM CASCA
II. IV - DA PERÍCIA
III - DO PEDIDO:
Formula seu pedido nos seguintes termos:
�...requer seja recebido e acolhido o presente Recurso Voluntário para determinar a reforma do r. acórdão recorrido, para o fim do deferimento total do crédito pleiteado, haja vista a total comprovação da sua legalidade. 
Sucessivamente, caso não seja deferido o direito creditório integral em relação às aquisições de insumos (arroz em casca e cana de açúcar) sem suspensão da Contribuição para a COFINS, requer seja deferido o direito ao registro do crédito presumido.�
Na forma regimental, o processo foi a mim distribuído.
Em 25 de Junho de 2013, estando o presente recurso pautado para julgamento neste Colegiado, acordaram os seus membros, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do redator designado, tendo sido designado o Conselheiro Walber José da Silva para redigir o voto vencedor, o qual determinou o retorno à repartição de origem para as providências mencionadas.
Em atendimento à determinação contida na Resolução, a Unidade de Origem realiza a diligência e, em decorrência, anexa aos autos cópias de notas fiscais, Listagens de Compras de Arroz em casca, Planilha de Controle de Pragas e Termo de Informação Fiscal, por meio do qual opina pela improcedência da utilização de crédito básico, pelo o fato de que tanto os fornecedores quanto o adquirente (ora recorrente) atendem aos requisitos legais exigidos para a ocorrência da suspensão do PIS e COFINS nas realizadas vendas de arroz com casca, bem como pela improcedência da utilização de crédito atinente às despesas com controle de praga.
A contribuinte manifesta-se acerca do resultado de diligência.
Retorna os autos a este colegiado para realização do julgamento.
É o relatório.
 CONSELHEIRA MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235 de 1972, razão pela qual deve ser conhecido. 
DO MÉRITO
DO MÉRITO QUANTO AO DIREITO
O apelo formalizado pela contribuinte, ora recorrente, devolve a esta instância de julgamento administrativo a apreciação, no mérito, das seguintes matérias ainda em litígios, a saber: 
O direito ao crédito referente às despesas com fretes de transferências de mercadorias entre os diversos estabelecimentos do contribuinte, Fretes de transferências de Matéria-Prima p/depósito, fretes nas aquisições de bens não sujeitos à tributação das contribuições para o PIS e COFINS (alíquota zero, com suspensão e com crédito presumido PF), aluguéis veículos e outras operações com direito a crédito � Controle de pragas e Serviços de Terceiros (serviços prestados por pessoas físicas, serviços de estiva, movimentação de cargas, combustível de veículos, aferição do INMETRO, manutenção de ar condicionado split e outros).
O direito à créditos sobre as aquisições de arroz com casca junto à pessoas jurídicas, adquiridos, segundo a fiscalização, com suspensão da incidência das contribuições prevista no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004.
Antes de adentrar especificamente nestas questões, tendo em vista que a recorrente apresentou em seus argumentos de recurso a sua defesa acerca dos conceitos da não cumulatividade das contribuições do PIS e COFINS e de insumos a ser utilizado como dedução na apuração não cumulativa de referidas contribuições, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre esses temas, como forma de demonstrar o meu posicionamento que, conseqüentemente, conduz o meu voto.
DO SISTEMA DA NÃO CUMULATIVIDADE NO PIS E COFINS 
O sistema da não cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS foi instituído por meio das Leis Ordinárias nº 10.637/02 � PIS � e nº 10.833/03 � COFINS, em face da conversão em lei das Medidas Provisórias nº 66/02 e 135/03, respectivamente e que tem por objetivo desonerar o contribuinte no pagamento das contribuições ao PIS e a COFINS, contribuições estas que incidem sobre o faturamento/receita.
A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, em seu art. 195, §12, incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003, que: � A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.�.
Até o momento da criação do sistema não cumulativo das contribuições do PIS/PASEP e da COFINS, a sistemática da não cumulatividade existia, apenas, para o imposto estadual sobre circulação de mercadorias � ICMS � e para o imposto federal incidente sobre o produto industrializado � IPI.
Especificamente para o imposto federal incidente sobre o produto industrializado � IPI, os princípios da não cumulatividade o da seletividade foram introduzidos no arcabouço constitucional por meio da Emenda Constitucional (EC) nº 18/1965 e permanecem na Constituição Federal (CF) de 1988, que não trouxe alterações no tocante aos princípios em questão:
�Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
(...)
IV - produtos industrializados;
(...)
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 
(...).�
O Código Tributário Nacional, sobre o princípio da não cumulatividade do IPI, estabelece a regra a ser observada por lei específica, no sentido de que o direito ao crédito do IPI resulte do imposto pago pelo adquirente quando da entrada dos produtos em seu estabelecimento, in verbis:
�Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte, transfere-se para o período ou períodos seguintes.� (grifou-se)
 Nesta direção, �o principio constitucional da não cumulatividade aplicado ao IPI teve sua sistemática regulada por lei ordinária, qual seja, o art. 25 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, e alterações posteriores, que assim estabelecia�:
"Art. 25 A importância a recolher será o montante do imposto relativo aos produtos saídos do estabelecimento, em cada mês, diminuído do imposto relativo aos produtos nele entrados, no mesmo período, obedecidas as especificações e normas que o regulamento estabelecer.
§ 1° 0 direito de dedução só é aplicável aos casos em que os produtos entrados se destinem à comercialização, industrialização ou acondicionamento e desde que os mesmos produtos ou os que resultarem do processo industrial sejam tributados na saída do estabelecimento." (negritos acrescidos) 
O Regulamento do IPI - RIPI 2002 (Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002), por sua vez, em seu art. 163 (equivalente ao art. 225 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do IPI (RIPI/2010)) estabeleceu:
�CAPÍTULO X
DOS CRÉDITOS
Seção I
Disposições Preliminares
Não-Cumulatividade do Imposto
 Art. 163. A não-cumulatividade do imposto é efetivada pelo sistema de crédito, atribuído ao contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados no seu estabelecimento, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido neste Capítulo (Lei nº 5.172, de 1966, art. 49).
 § 1º O direito ao crédito é também atribuído para anular o débito do imposto referente a produtos saídos do estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.
 § 2º Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores escriturados a título de incentivo, bem assim os resultantes das situações indicadas no art. 178.�
Pelos dispositivos constitucional e legais acima dispostos verifica-se que a sistemática de não cumulatividade do IPI adotada pelo o Brasil opera-se mediante a apropriação e utilização de créditos, por meio da compensação entre o valor do IPI recebido dos adquirentes do produto fabricado pelo o industrial e o IPI pago pelo o industrial quando da aquisição dos insumos onerados, apurando-se a diferença, que pode ser credora ou devedora, nos termos do estabelecido pela regra do art. 153, §3º, II da Constituição Federal. Seu foco não está no valor agregado pelo o contribuinte aos insumos por ele adquirido, mas na diferença do confronto entre o imposto devido nas saídas de seu produto com o suportado nas aquisições dos insumos, técnica esta denominada �imposto sobre imposto�.
Diferentemente do que se deu com a sistemática da não cumulatividade do IPI, para o caso específico da aplicação da sistemática da não cumulatividade das contribuições para o PIS e COFINS, o texto constitucional contido em seu art. 195, §12, incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 não explicitou a forma de sua realização.
Consoante trecho pertinente do esclarecimento do julgador Márcio André Moreira Brito, em voto que efetuou sobre tal matéria, tem-se a destacar que:
 �58. Percebe-se acima que a Magna Carta, apenas e tão-somente, veio a expressar a possibilidade, que já se podia extrair tacitamente do texto constitucional, de que a cobrança da contribuição para o PIS e da COFINS pudesse ser não-cumulativa e, ainda, a permitir que a lei definisse setores da atividade econômica para os quais esta sistemática seria aplicável; todavia, nada abordou quanto à forma de implementação desta sistemática não-cumulativa.
57. Muito menos ainda, determinou a CF/88, no contexto da não-cumulatividade de nupercitadas contribuições, o que deveria ser considerados insumo.
Logo, as questões expostas ficaram reservadas à legislação infraconstitucional, ...�.
Sabe-se que o ponto nuclear da sistemática da não cumulatividade para qualquer tributo para o qual a lei preveja a sua aplicação é a redução da carga tributária. Mas, tendo em vista as diferenças de regra matriz dos mencionados tributos (IPI, PIS E COFINS), especificamente em relação ao seu aspecto material, há de se compreender que a aplicação da sistemática da não cumulatividade para as contribuições não pode ser exatamente igual àquela estabelecida para o IPI. 
Nesse sentido já se manifestou a julgadora dessa turma, Fabiola Cassiano Keramidas:
�As contribuições ao PIS/COFINS, desde o início de sua �existência�, pretenderam a tributação da receita das pessoas jurídicas, sem qualquer vinculação a um bem ou produto, incidindo, portanto, sobre uma grandeza econômica formada por uma série de fatores contábeis, os quais constituem a receita de uma empresa. Já o IPI/ICMS, prevêem a tributação do valor de determinado produto.
Tal diferença torna evidente a distinção dos regimes não cumulativos.
Explico. Adoto a premissa de que o conceito de cumulatividade significa tributar mais de uma vez a mesma grandeza econômica. Nestes termos, para se alcançar o efeito não cumulativo é necessário, exatamente, evitar esta reiterada incidência tributária sobre a mesma riqueza.
No caso da não cumulatividade aplicável ao IPI/ICMS este processo é facilmente constatável. Isto porque se está tratando de não cumulatividade vinculada ao preço do produto, logo, toda vez que o produto for tributado (independente da fase em que ele se encontre), estar-se-á diante da cumulação de carga tributária. O reflexo no aumento do preço do produto é visível, quase palpável, e o simples destaque na nota fiscal permite impedir a cumulatividade da carga tributária.
Todavia, este mesmo pressuposto não se aplica à não cumulatividade trazida ao PIS/COFINS. Diferentemente da hipótese dos impostos, a cumulação que se pretende evitar no caso das contribuições, refere-se à receita da pessoa jurídica. É em relação a esse aspecto econômico que se deve impedir a reiterada incidência tributária. Neste sentido cito Marco Aurélio Greco (MARCO AURELIO GRECCO in �NãoCumulatividade no PIS e na COFINS�, Leandro Paulsen (coord.), São Paulo: IOB Thomsom, 2004): �Embora a não cumulatividade seja uma idéia comum a IPI e a PIS/COFINS a diferença de pressuposto de fato (produto industrializado versus receita) faz com que assuma dimensão e perfil distintos. Por esta razão, pretender aplicar na interpretação de normas de PIS/COFINS critérios ou formulações construídas em relação ao IPI é: 
a) desconsiderar os diferentes pressupostos constitucionais; b) agredir a racionalidade da incidência de PIS/COFINS; e c) contrariar a coerência interna da exigência, pois esta se forma a partir do pressuposto �receita�e não �produto�.�
O critério �receita�, ao contrário do critério �produto�, não possui, como bem esclarecido pelo doutrinador supracitado, �um ciclo econômico a ser considerado, posto ser fenômeno ligado a uma única pessoa�. Inexiste imposto de etapa anterior a ser deduzido, uma vez que não há estágio prévio na apuração da receita da pessoa jurídica, e esta particularidade inviabiliza a aplicação da mesma interpretação, a respeito da geração dos créditos que visam evitar a cumulatividade, para ambos os regimes.
Não há meios, portanto de confusão entre os sistemas não cumulativos de impostos e contribuições.�
Assim é que para as contribuições do PIS E COFINS a legislação estabeleceu uma aplicação própria da sistemática da não cumulatividade, permitindo que se descontasse do valor das contribuições apuradas segundo as regras contidas nos arts. 2º das Leis Ordinárias nº 10.637/02 � PIS � e nº 10.833/03 � COFINS, respectivamente, os créditos calculados em conformidade com as regras contidas nos arts. 3º das já citadas leis, tendo em conta que, para o caso de créditos para dedução do valor do PIS, houve uma extensão aos itens originalmente previstos no art. 3º da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redação do art. 15, inciso II da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
À época dos fatos, as redações dos arts. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 eram as seguintes:
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
III � vetado.
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; IX energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
X � vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Vigência)
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
 II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
§3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
§5º (VETADO)
§6º (VETADO)
§7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. (Vide Lei nº 10.865, de 2004)
§8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no §7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I � apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
II � rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
§9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
§10- (revogado ela lei nº 10.925,de 2004).
§11 - (revogado ela lei nº 10.925,de 2004).
§12. Ressalvado o disposto no §2º deste artigo e nos §§1º a 3º do art. 2º desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do §4º do art. 2ºo desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). (Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006)
§13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
(...)� � destaquei 
LEI N° 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
�Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisória nº 413, de 2008)(Vide Lei nº 11.727, de 2008).
 b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
 § 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1o do art. 52 desta Lei, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)
 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
 § 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
 § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
 § 5o (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 6o (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
 § 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
 II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
 § 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
 § 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.
 § 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2o do art. 2o desta Lei (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 desta Lei, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação previsto no art. 52 desta Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 4o do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus � SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento). (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004)
 § 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 2o desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no mês. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008).
 § 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço de transporte de carga prestado por: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
 I � pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses serviços; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
 II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)
 § 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)
 § 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
Como ressalvado acima, tem que se ter em conta que, para o caso de créditos para dedução do valor do PIS, houve uma extensão aos itens originalmente previstos no art. 3º da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redação do art. 15, inciso II da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que assim determina:
�Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 I- nos incisos I e II do §3º do art. 1º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004):
II- nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
III- nos §§ 3º e 4º do art. 6º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
A leitura dos referidos dispositivos denota a diferenciação dada à sistemática da não cumulatividade das contribuições dos PIS/PASEP e COFINS, alcançando todas as pessoas jurídicas que aufiram receitas e não somente os industriais, como ocorre no IPI. Isto, é claro, decorre do fato de que as contribuições ora sob análise incidem sobre o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, consideradas como a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
E, visando minorar a incidência dos efeitos sobre a receita ou faturamento, foi instituida a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, por meio das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, a qual se traduz na redução da base de cálculo, havendo a dedução de créditos referentes às contribuições em comento, que já tenham sido recolhidas sobre bens e/ou serviços, objeto de faturamento em etapas anteriores, ressaltando-se que são taxativas as hipóteses de créditos para o PIS e COFINS na sistemática da não cumulatividade previstas nos incisos dos referidos arts. 3º das Leis 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não cabendo alteração por analogia ou interpretação extensiva.
É de se destacar que, para o cálculo da sistemática da não cumulatividade das contribuições do PIS e COFINS, além dos créditos atinentes aos bens e serviços utilizados como insumos na fabricação ou produção de bens e produtos (art. 3º, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003), o próprio inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, estendeu a possibilidade de crédito relativos aos combustíveis e lubrificantes (que não são insumos para o IPI), bem como estendeu a possibilidade, também, de créditos advindos dos bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços, e ainda, os citados artigos 3º das leis mencionadas relacionam expressamente nos demais incisos outros custos e despesas, não classificados como insumos, nos termos do inciso II, possíveis de gerar créditos na apuração não cumulativa das contribuições do PIS/PASEP e COFINS.
A fundamentação acima posta para justificar a diferenciação da aplicação da sistemática da não cumulatividade para as contribuições do PIS e COFINS e para o IPI, não podem ser também utilizadas para defender a noção de �insumos�, referido no inciso II do art. 3º das leis de regência do PIS e COFINS, consoante fundamentarei em momento oportuno.
Aqui, portanto, mister se faz ressalvar que relativamente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica �IRPJ não se pode falar em sistema de não cumulatividade, pois que a esse imposto, tal sistemática não se aplica, haja vista ser este um imposto direto e progressivo. A tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) - Lucro Real, se dá mediante a apuração contábil dos resultados, com os ajustes determinados pela legislação fiscal. O Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas legalmente. Daí, que os créditos a serem aproveitados na sistemática da não cumulatividade das contribuições do PIS/PASEP e COFINS não se confundem com os custos de produção e as despesas necessárias conforme conceito estabelecido na legislação do IRPJ (arts. 290 e 299 do RIR), ), sendo desarrazoada a pretensão de utilizar tal legislação, de maneira tão ampla e irrestrita .
Demonstrado, então, que a sistemática da não cumulatividade para as contribuições do PIS/PASEP e COFINS, conforme determinado na Constituição Federal, ficaram reservadas à legislação infraconstitucional, e que não se extrai do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, é de se concluir, então, pela impertinência do argumento da recorrente acerca da violação ao texto constitucional. 
Ademais, aplica-se também a Súmula Carf nº 2 (Portaria CARF nº 106, de 21 de dezembro de 2009):
�Súmula Carf nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Portanto, deve ser aplicada ao caso dos autos a lei em sua integralidade.
DA NOÇÃO DE INSUMO COMO CRÉDITO A DESCONTAR NA APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS E DA COFINS � SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA.
Como já registrado, o texto dos arts. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, em seu inciso II, faz referência ao crédito incidente sobre bens e serviços, utilizados como insumo tanto na prestação de serviços, quanto na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 
Entretanto, como bem ressaltou o julgador do Acórdão 35977, de 31/01/2012, já acima mencionado, �Conquanto tenha apresentado algumas diretrizes, o texto dos arts. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, não pormenorizou o conceito do termo �insumos� para fins de desconto de créditos da contribuição para o PIS e da COFINS, razão pela qual a Receita Federal o fez, no uso do poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66, da Lei nº 10.637/2002, e pelo art. 92, da Lei nº 10.833/2003, por meio das IN SRF nº 247, de 21/11/2002, e nº 404, de 12/03/2004� , defendendo, para o PIS e para a COFINS, no que se refere às atividades industriais, o emprego do conceito de insumos utilizado pela legislação de IPI e dando os contornos da noção de insumos utilizados na prestação de serviços, este último, tema nunca debatido quando da análise da sistemática da não cumulatividade do IPI, por não lhe ser atinente.
Exatamente por isso, a jurisprudência, tanto no âmbito administrativo quanto no judicial, tem voltado sua atenção para análise desse tema (noções de insumos - previstos no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 � utilizados como créditos a serem descontados na apuração não cumulativa das contribuições de PIS e COFINS), em razão dos questionamentos dos contribuintes, tendo se instalado três correntes:
a) Bens ou serviços qualificáveis como insumo para dedução no cálculo da não cumulatividade são: quanto à produção ou fabricação de bens e produtos, aqueles previstos na legislação do IPI, com a extensão dada pela lei relativamente à inclusão expressa dos combustíveis e lubrificantes (que não são insumos no caso de IPI); e os bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços (extensão dada pela lei, mas sem dar a noção do que sejam tais insumos na prestação de serviços). As demais hipóteses expressamente citadas nas leis de regência PIS e COFINS, nos demais incisos do art. 3º das leis de regência, são outros custos e despesas, que não se confundem com os insumos citados no inciso II dos arts. 3º das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS). 
b) Bens ou serviços qualificáveis como insumo são os previstos nos conceitos de �custo de produção� e de �despesa operacional� aplicados pela legislação do imposto de renda (RIR artigos 290 e 299) � com as exceções previstas expressamente nas leis de regência PIS e COFINS. Convém registrar que esta corrente, na segunda Instância Administrativa Federal de julgamento (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF), é minoritária.
c) Bens ou serviços qualificáveis como insumo para apuração de crédito do PIS e da COFINS devem seguir critérios próprios. Mas, sempre considerando que somente os bens e serviços que forem utilizados como insumos na fabricação de bens ou na prestação de serviços darão direito ao crédito, esclarecendo que, os insumos devem ser utilizados direta ou indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produção ou prestação de serviços); ser indispensável para a formação daquele produto/serviço final; e estar relacionado ao objeto social do contribuinte.
A contribuinte defende o conceito de insumo para dedução da apuração das contribuições, de forma ampla, consoante as regras dispostas nos arts. 290 e 299 do RIR/99, tendo em vista o texto contido no parágrafo 3º, inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03.
Não compartilho com este posicionamento. 
Para a concepção do termo �insumos� utilizado nas leis de regência das contribuições para o PIS e COFINS não cumulativos, faz-se necessário analisar o tema à luz da sistemática constitucional, posto que tais contribuições são tributos especiais e assim, regidas por princípios, também especiais, haja vistas que as mesmas não possuem como principal finalidade a arrecadação de recursos financeiros para o sustento da máquina estatal, mas, sim, visam precipuamente à realização de políticas sócio-econômicas, para assegurar à todos existência digna, visando promover a justiça social. Tais contribuições têm como principal objetivo garantir os recursos financeiros necessários à efetivação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da seguridade social. 
Nesse sentido, o caput do art. 195 da CRFB/88 estabelece a obrigatoriedade de a seguridade social ser financiada por toda a sociedade e, o inciso V do parágrafo único do art. 194 da CRFB/88 ressalta a necessidade de haver equidade na forma de participação de custeio.
Em face, portanto, desse princípio constitucional da solidariedade social obrigatória, deve ser descartada qualquer interpretação que admita exceções à sua aplicação.
A análise do termo �insumos� contida no inciso II do art.3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS). deve ser efetuada tendo em mente este contexto constitucional.
Vejamos:
Assim dispõe os artigos 290 e 299 do RIR/99, que tratam dos �custos de produção� e de �despesas operacionais/necessárias�, respectivamente:
Art. 290. O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 1º):
I � o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no artigo anterior; 
II � o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das instalações de produção; 
III � os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produção; 
IV � os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção; 
V � os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.
Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a cinco por cento do custo total dos produtos vendidos no período de apuração anterior, poderá ser registrada diretamente como custo (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13, § 2º).
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
Da leitura das regras acima transcritas, constata-se que os custos de locação de máquinas e equipamentos utilizados na produção, bem como os encargos de depreciação e amortização dos bens aplicados na produção já constam do conceito de custos de produção (incisos III e IV do art. 290 do RIR/99); Da mesma forma, a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da empresa caracteriza-se como despesa operacional, posto que necessária para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da pessoa jurídica, nos termos do art. 299 do RIR/99.
Em sendo assim, se fosse, de fato, o desejo do legislador aplicar ao termo �insumo� do inciso II dos art. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS) a noção ampla de custos de produção e de despesas necessárias utilizadas na legislação do imposto de renda, não haveria a necessidade de discriminar, em vários incisos, apenas alguns custos de produção e algumas despesas operacionais que geram o direito ao desconto de créditos da contribuição para o PIS e da COFINS, a exemplo do que se deu com os custos e despesas destacados no parágrafo anterior, que foram expressamente mencionados nos incisos dos art. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS). Bastaria, apenas, que assim tivesse determinado em um único dispositivo.
A discriminação expressa desses custos de produção e dessas despesas necessárias em outros incisos dos art. 3º das leis de regência do PIS E COFINS não cumulativo, ao contrário do defendido pela recorrente, revela que o termo �insumo� autorizado no inciso II deste mesmo artigo não tem a conotação ampla da legislação do IRPJ.
Nesta linha de pensamento, posicionou-se o TRF4ª, consoante se demonstra com o entendimento consubstanciado nos trechos de ementas a seguir transcritos:
�TRIBUTÁRIO. E-PROC. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO INDÉBITO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. APLICAÇÃO. PIS E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMOS. VALORES COBRADOS PELAS EMPRESAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO E DE EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
(...)
4. Da análise das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, verifica-se que o conceito de insumos, para fins de creditamento no regime não cumulativo das contribuições PIS e COFINS por elas instituído, abrange os elementos que se relacionam diretamente à atividade fim da empresa, não abarcando todos os elementos da sua atividade. Acaso fosse esta a intenção, não teria o legislador se preocupado em especificar as situações que ensejam os descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo numa só estipulação.
(...).
5. Sentença mantida.� (TRF 4ª Região, AC nº 5009177-42.2010.404.7100, Relator: Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, decisão de 29/11/2011, publicada aos 05/12/2011).
�TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PIS. COFINS. IN 404/2004. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 
1. Este Tribunal já decidiu acerca da restrição ao conceito de insumo, uma vez que, caso não fosse a intenção do legislador restringir as hipóteses de creditamento, não teria ele se preocupado em especificar as situações que ensejam os descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo numa só estipulação.� (TRF4, AC 0027722-22.2008.404.7100, Primeira Turma, Relator Artur César de Souza, D.E. 03/08/2011)
Sendo taxativas as hipóteses contidas nos incisos dos arts. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS) referente à autorização de uso de créditos aptos a serem descontados quando da apuração das contribuições, entende-se que a referência feita no inciso II, do §3º do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, diz respeito exclusivamente aos custos e despesas explicitamente relacionados nos incisos do próprio artigo, salvo se os custos e despesas forem enquadrados como insumos utilizados na produção de bens ou na prestação de serviços, de acordo com a atividade da pessoa jurídica.
Por ser oportuno, convém trazer à baila a manifestação feita pelo redator do voto vencedor do Acórdão 3302001.916 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão de 29 de janeiro de 2013, o conselheiro José Antônio Francisco: 
�A primeira conclusão é elementar: custos e despesas posteriores à produção ou à prestação de serviços não geram direito de crédito com base no dispositivo. Assim, somente os casos previstos em outros incisos específicos do citado artigo geram crédito, quando não enquadrados no conceito de insumo utilizado na produção.
Além disso, o critério adotado pela lei para que uma despesa gere crédito não é a circunstância de se tratar de despesa necessária, imprescindível ou obrigatória para a obtenção do produto, que, para o caso, é irrelevante.�
Pois bem, com base nos mesmos fundamentos acima postos, é de se concluir de forma similar à conclusão contida na ementa da decisão do TRF 5ª Região, AMS 200684000015998, do Relator Desembargador Federal Francisco Wildo, de 17/08/2010, publicada aos 26/08/2010, que �apesar da sistemática da não-cumulatividade do IPI e ICMS ser distinta da empregada no caso do PIS/COFINS, o conceito de insumos deve ser o mesmo ali empregado, a saber, todos os elementos que se incorporam ao produto final, desde que vinculados à atividade da empresa.� 
Por compartilhar com essa corrente de interpretação, adoto e ratifico os fundamentos contidos no Acórdão nº 35.977, 2ª Turma da DRJ/REC, proferido em 31/01/2012, com fulcro no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, cujo trecho pertinente, tratando sobre o conceito de insumos adotado pelas leis de regência do PIS/PASEP e COFINS não cumulativo, se transcreve a seguir:
�(...).
59. Conquanto tenha apresentado algumas diretrizes, o texto dos arts. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, não pormenorizou o conceito do termo �insumos� para fins de desconto de créditos da contribuição para o PIS e da COFINS, razão pela qual a Receita Federal o fez, no uso do poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66, da Lei nº 10.637/2002, e pelo art. 92, da Lei nº 10.833/2003, por meio das IN SRF nº 247, de 21/11/2002, e nº 404, de 12/03/2004.
60. Antes de se adentrar nos balizamentos dados por supradito dispositivo legal e no desenho que lhe deu as IN SRF nº 247/2002 e 404/2004, é importante salientar que, na seara tributária, o termo �insumos� não foi originariamente utilizado pelas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, já sendo conhecido e debatido no direito tributário.
61. Realmente, a expressão �insumos�, bem antes da instituição da sistemática não-cumulativa da contribuição para o PIS e da COFINS, já era empregada e discutida no âmbito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), tributo que, conquanto submetido a regramento legal distinto, também é não-cumulativo.
62. A discussão do conceito de insumos, ainda relativamente nova no que toca à contribuição para o PIS e à COFINS - há menos de 10 anos cobradas de forma não-cumulativa -, já é bastante madura em relação ao IPI, que há décadas é cobrado sob a forma não-cumulativa, não sendo razoável supor que o legislador, ao editar as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, tenha desconhecido o longo debate acerca do termo insumo travado no âmbito deste imposto.
63. Destarte, passamos a investigar o conceito de insumos para fins da não-cumulatividade do IPI, para, em seguida, verificar se há algum paralelo com a noção que lhe deu a lei para fins da não-cumulatividade da contribuição para o PIS e da COFINS. Ademais, dados os termos da impugnação interposta, investigar-se-á, também, se há identidade do que se pode compreender por insumos, na forma do art. 3º, II, de sobreditas leis, e o conceito de custos de produção e de despesas operacionais.
64.O art. 25, da Lei nº 4.502, de 30/11/1964, ainda vigente, desta forma dispõe acerca do cálculo do IPI a recolher:
�Art. 25. A importância a recolher será o montante do impôsto relativo aos produtos saídos do estabelecimento, em cada mês, diminuído do montante do impôsto relativo aos produtos nêle entrados, no mesmo período, obedecidas as especificações e normas que o regulamento estabelecer.�.
65. Percebe-se que o art. 25, da Lei nº 4.502, de 30/11/1964, não prevê expressamente que os produtos �entrados� no estabelecimento industrial, para diminuir a importância do imposto a recolher, devam ser incorporados ou consumidos na industrialização; entrementes, este dispositivo, para os fins nele dispostos, remete ao Regulamento a incumbência de estabelecer especificações e normas a serem obedecidas.
66. Neste talvegue, o Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados �RIPI aprovado pelo Decreto nº 83.263, de 12/03/1979, desta forma dispôs em seu art. 66:
"Art. 66. Os estabelecimentos industriais e os que lhe são equiparados, poderão creditar-se (Lei nº 4.502/64, arts. 25 a 30 e Decreto-lei nº 3.466, art. 2º, alt. 8ª):
I - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando no novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente." (g.n.)
67.Semelhante disposição constou dos demais Regulamentos do IPI (art. 82, I, do RIPI aprovado pelo Decreto nº 87.981, de 23/12/1982; art. 147, I, do Decreto nº 2.637, de 25/06/1998; art. 164, I, do Decreto nº 4.544, de 26/12/2002 e art. 226, I, do Decreto nº 7.212, de 15/06/2010).
68. Por fim, o Parecer nº 65, expedido aos 05/11/1979 (DOU de 06/11/1979) pelo Coordenador do Sistema de Tributação � COSIT e ainda vigente, conclui que �(...) geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários, stricto sensu, e material de embalagem), quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou, vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, desde que não devam, em face de princípios contábeis geralmente aceitos, ser incluídos no ativo permanente� e que � Não havendo tais alterações, ou havendo em função de ações exercidas indiretamente, ainda que se dêem rapidamente e mesmo que os produtos não estejam compreendidos no ativo permanente, inexiste o direito de que trata o inciso I do art. 66 do RIPI/79� (g.n.)
69. Está pacificado o acerto da noção restritiva de insumo consagrada pelo Parecer Normativo COSIT nº 65/79 para fins de creditamento do IPI, o que se confirma nas ementas de julgados proferidos pelo STJ no RESP nº 1.049.305/PR e no AgRg no RESP nº 1.000.848/SC, a seguir parcialmente transcritas:
�TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE E IPI. CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI COMO RESSARCIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E À COFINS. ARTS. 1º, 2º, §1º, E 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.363/96. ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTÍVEIS. NECESSIDADE DE CONTATO FÍSICO COM O PRODUTO. IMPOSSIBILIDADE DE GERAR CRÉDITO PRESUMIDO. ALÍQUOTA DO BENEFÍCIO QUE NÃO SOFRE MAJORAÇÃO EM RAZÃO DO AUMENTO DA ALÍQUOTA DE COFINS PELO ART. 8º, DA LEI N. 9.718/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
(...)
4. A energia elétrica, o gás natural, os lubrificantes e o óleo diesel (combustíveis em geral) consumidos no processo produtivo, por não sofrerem ou provocarem ação direta mediante contato físico com o produto, não integram o conceito de �matérias-primas� ou �produtos intermediários� para efeito da legislação do IPI e, por conseguinte, para efeito da obtenção do crédito presumido de IPI, como ressarcimento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS, na forma do art. 1º, da Lei n. 9.363/96. Precedentes: AgRg no REsp 1000848 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 7.10.2010; AgRg no REsp 919628 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 10.8.2010; AgRg no REsp 913433 / ES, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 4.6.2009.� (g.n.)
�TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DL 20.910/32. ENERGIA ELÉTRICA, COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. IMPOSSIBILIDADE DE CARACTERIZAÇÃO COMO INSUMOS PARA FINS DE CREDITAMENTO DO IMPOSTO. PRECEDENTES DO STJ. ALEGADA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA INSTITUÍDA PELA MP 2.158/01 E MAJORAÇÃO DO CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI, EM FACE DE RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
3. Segundo entendimento deste Superior Tribunal, energia elétrica, combustíveis e lubrificantes consumidos no processo de industrialização não se caracterizam como insumos, "porquanto não se incorporam no processo de transformação do qual resulta a mercadoria industrializada� (AgRg no REsp 913.433/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25/6/09).
(...)� (g.n.)
70. Destaca-se que, na linha decidida pelo STJ, a disposição plasmada no art. 1º, §1º, I, da Lei nº 10.276, de 10/09/2001 evidencia que, para fins de cálculo presumido do IPI como forma de ressarcimento da contribuição para o PIS e da COFINS, são excluídos da concepção de insumos os combustíveis e a energia elétrica. É que, consoante se extrai do texto deste dispositivo abaixo transcrito, a base de cálculo do crédito presumido ali disciplinado é o somatório dos custos de aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e produtos intermediários (insumos de produção, que remonta ao Decreto nº 83.263/79, art. 66), bem assim dos custos de energia elétrica e combustíveis:
�Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento.
§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput:
I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;� (g.n.)
71. Ora, se o comando legal epigrafado, que já reconhece o direito ao creditamento sobre o total dos custos com matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem (insumos de produção), ainda assim determina que este total seja somado às despesas com energia elétrica e combustíveis, é porque, inegavelmente, a energia elétrica e os combustíveis não são, sob o prisma da lei, insumos. 
72. Em resumo, conclui-se que, para fins de apuração de créditos do IPI, somente podem ser considerados insumos os bens que se incorporem ao produto industrializado ou que nele se consumam, mediante contato físico direto, razão pela qual, neste arcabouço, não podem ser considerados insumos combustíveis, lubrificantes e energia elétrica, bem como outras despesas e custos que, embora necessárias à atividade da contribuinte, não se encaixem nos mencionados requisitos.
73. Agora, analiso o que se extrai dos art. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a noção do termo �insumos� e a comparo à concepção deste mesmo termo no âmbito do IPI e ao conceito de custos de produção e de despesas operacionais para o IRPJ.
74. No texto dos arts. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, verifica-se que nem todos os bens e serviços podem, com vistas ao desconto de créditos da contribuição para o PIS e da COFINS, ser considerados insumos, mas, apenas e tão-somente, aqueles �bens e serviços, utilizados (...) na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda� (g.n.).
75. Como visto, de modo semelhante para o IPI, somente é possível, nos termos do Regulamento do imposto, a apuração de crédito � ... do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização ...� (g.n.). E, igualmente, a noção de custos de produção e de despesas operacionais do imposto de renda se restringe às atividades da empresa.
76. Prosseguindo, percebe-se que a noção de insumos dos arts. 3º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 não contempla despesas com combustíveis e lubrificantes, pois, se assim não fosse, nenhum sentido teria a expressão �inclusive combustíveis e lubrificantes� gravada nestes dispositivos.
77. Por esta mesma razão, deduz-se que a inteligência do que sejam �insumos�, seguida pelos citados arts. 3º, II, não abrange as demais despesas expressamente autorizadas em outros incisos deste mesmo artigo, dentre as quais: despesas com energia elétrica; com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos; com frete e armazenagem, etc.
78. Ora, consoante já explicado alhures, para fins de creditamento no âmbito do IPI a noção de �insumos�, enquanto elemento incorporado ao produto industrializado ou nele desgastado/consumido mediante contato físico direto, também não engloba combustíveis, lubrificantes, energia elétrica, aluguéis, etc, nem outros produtos que, mesmo tributados pelo IPI, não se incorporam nem se desgastam no produto em fabricação; diferentemente, tais rubricas configuram custos de produção (como o aluguel) ou despesas operacionais (como as despesas com combustíveis e lubrificantes, com energia elétrica e com frete e armazenagem, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora) do IRPJ.
79. Perante a constatação acima, fica evidente que os arts. 3º, II, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 emprestaram o conceito de �insumos� do âmbito do IPI, estendendo-o aos serviços aplicados diretamente na produção, não tendo equiparado o termo insumos aos custos de produção e às despesas operacionais previstos para o IRPJ.
80. Ressalte-se: se a lei pretendesse garantir o direito ao creditamento sobre todo e qualquer custo de produção e despesa operacional da empresa, bastaria que assim tivesse determinado em um único dispositivo, no lugar de discriminar, em vários incisos, apenas alguns custos de produção e algumas despesas operacionais que geram o direito ao desconto de créditos da contribuição para o PIS e da COFINS.
81. Nesta linha de pensamento, a Receita Federal, no uso do poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66, da Lei nº 10.637/2002 e pelo art. 92, da Lei nº 10.833/2003, expediu a IN nº 247, de 21/11/2002 (relativamente à contribuição para o PIS) e a IN SRF nº 404, de 12/03/2004 (no tocante à COFINS), que identicamente conceituam insumos, com adoção da mesma noção do IPI, em seus correspondentes art. 66 (com as alterações da IN SRF nº 358, de 08/09/2003) e 8º, a seguir vazados:
�Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
I � das aquisições efetuadas no mês:
(...)
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; 
(...)
§ 5º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;� (g.n.)
�Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
I - das aquisições efetuadas no mês:
(...)
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos:
b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou (...)
§ 4º Para os efeitos da alínea �b� do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;� (g.n.)�.
Neste mesmo sentido, destaca-se algumas ementas de acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
�INSUMOS. CRÉDITOS NA INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. O conceito de insumo previsto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637/02 e normalizado pela IN SRF n° 247/02, art. 66, § 5°, inciso I, na apuração de créditos a descontar do PIS não-cumulativo, não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço que gera despesa necessária à atividade da empresa, mas tão somente aqueles adquiridos de pessoa jurídica, intrínsecos à atividade, que efetivamente sejam aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado.
(...)� (acórdão nº 3301-00.424, Primeira Turma/Terceira Câmara/Terceira Seção De Julgamento, processo administrativo nº 11080.003380/2004-40)
 � (...)
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS.
Para fins de apuração do saldo a pagar no sistema de não-cumulatividade, consideram-se insumos os bens e serviços aplicados diretamente na fabricação do produto.� (acórdão nº 3102-00.882, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária/terceira Secção de Julgamento CARF, processo administrativo nº 11543.004567/2003-95).
Colacionam-se, também, alguns julgamentos proferidos pelos Tribunais Regionais Federais que respaldam a conclusão do conceito de insumos concebido no presente voto:
�TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - CREDITAMENTO - "INSUMOS" - PRODUTOS DE LIMPEZA/DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO - PREVISÃO LEGAL ESTRITA.
1. A sistemática das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003 (COFINS) permite que a pessoa jurídica desconte créditos calculados em relação a bens e serviços por ela utilizados como insumos na prestação de serviços por ela prestados ou fabricação de bens por ela produzidos.
2. A IN/SRF nº 247, de 21 NOV 2002, com redação dada pela IN/SRF nº 358, de 09 SET 2003 (dispõe sobre PIS e COFINS) e a IN/SRF nº 404/2004, definem como insumo os produtos �utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à revenda�, assim entendidos como �as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação�.
3. As normas tributárias, ao definir insumo como tudo aquilo que é utilizado no processo de produção, em sentido estrito, e integrado ao produto final, nada mais fizeram do que explicitar o conteúdo semântico do termo legal "insumo", sem, todavia, infringência ao poder regulamentar, pois nelas não há, no ponto, nenhuma determinação que extrapole os termos das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.883/2003.
4. Os produtos de limpeza, desinfecção e dedetização têm finalidades outras que não a integração do processo de produção e do produto final, mas de utilização por qualquer tipo de atividade que reclama higienização, não compreendendo o conceito de insumo, que é tudo aquilo utilizado no processo de produção e/ou prestação de serviço, em sentido estrito, e integra o produto final.
5. O creditamento relativo a insumos, por ser norma de direito tributário, está jungido ao princípio da legalidade estrita, não podendo ser aplicado senão por permissivo legal expresso.
 6. Apelação não provida.
7. Peças liberadas pelo Relator, em 23/11/2009, para publicação do acórdão.� (TRF 1ª Região, AC 2004.38.00.037579-9/MG, Relatora: JuíZa Federal Gilda Sigmaringa Seixas, decisão de 23/11/2009, publicada aos 04/12/2009, com g.n.)
�MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS PELO REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE - LEIS Nº 10.637/02, 10.833/03 - DEFINIÇÃO DA NÃO-CUMULATIVIDADE DEPENDE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL - DEFINIÇÃO DE INSUMOS - ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO - VEDAÇÃO DE CREDITAMENTO NAS AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS OU DESONERADAS - ARTIGO 31 DA 10.865/04.
I - O princípio da não-cumulatividade estabelecido para as contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, diverge daquela previsão constitucional originária (IPI e ICMS), dependendo de definição de seu conteúdo pela lei infraconstitucional, não se extraindo do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo também não se podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional II - Estando as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais afetas à definição infraconstitucional, conclui-se que: 1º) o conceito de "insumo" para definição dos bens e serviços que dão direito a creditamento na apuração do PIS e COFINS deve ser extraído do inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, sem vício das regras insertas nas Instruções Normativas SRF nº 247/02 (artigo 66, § 5º, I e II, inserido pela IN nº 358/03) e nº 404/04 (artigo 8º, § 4º, I e II), não havendo direito de creditamento sem qualquer limitação para abranger qualquer outro bem ou serviço que não seja diretamente utilizado na fabricação dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços; (...)�(TRF 3ª Região, AMS 200461190019640, Relator: Juiz Convocado Souza Ribeiro, decisão publicada aos 07/04/2009).
 �TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS DA IN SRF Nº 404/04.
 - A não-cumulatividade do PIS e da COFINS, erigida nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, traduz-se na redução da base de cálculo, havendo a dedução de créditos referentes às contribuições em comento, que já tenham sido recolhidas sobre bens e/ou serviços, objeto de faturamento em etapas anteriores. Pretende-se com isso minorar a incidência dos efeitos sobre a receita ou faturamento.
 - Apesar da sistemática da não-cumualtiviade do IPI e ICMS ser distinta da empregada no caso do PIS/COFINS, o conceito de insumos deve ser o mesmo ali empregado, a saber, todos os elementos que se incorporam ao produto final, desde que vinculados à atividade da empresa. 
- O legislador ordinário se quisesse dar um elastério maior ao conceito de insumo, empregando-lhe um caráter genérico não teria trazido um rol taxativo de descontos de créditos possíveis, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, a exemplo dos créditos referentes à "energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica" e tantos outros.
 - A IN SRF nº 404/04 ao explicar o que vem a ser insumo não extrapolou o âmbito de sua atuação, apenas nominou os créditos possíveis, em virtude de sua utilização no processo produtivo, não havendo que se falar em restrição de direitos.(...)� (TRF 5ª Região, AMS 200684000015998, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo, decisão de 17/08/2010, publicada aos 26/08/2010, com g.n.)
Ademais, relembrando os aspectos constitucionais postos no início dessa análise, é preciso ressaltar que, permitir a ampliação irrestrita para o conceito de �insumos� utilizado no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS), de forma a abarcar todos os custos e despesas suportados pela contribuinte, da forma como defende em sua peça recursal, equivale ao desvirtuamento da base de cálculo dessas contribuições e à exclusão da mesma na responsabilidade social para com a seguridade social, afrontando assim os ditames constitucionais.
Com base no conceito de insumo para fins de creditamento na apuração do Pis e Cofins acima defendido, passa-se a analisar cada uma das despesas ora sob litígio, lembrando que a contribuinte é pessoa jurídica de direito privado, do ramo da indústria, comércio, importação e exportação de carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes, gorduras e condimentos em geral, em especial o arroz, que constitui a principal fonte de suas receitas, tendo sido exatamente este último produto a base de toda a sua defesa na utilização na dedução dos créditos referentes às despesas glosadas.
O direito ao crédito referente à despesas com:
DAS DESPESAS COM FRETES 
DESPESAS COM FRETES DE TRANSFERÊNCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS
A glosa dos créditos vinculados a despesas com fretes de transferências de mercadorias entre os diversos estabelecimentos do contribuinte foi efetuada pela fiscalização sob o fundamento de que tais fretes contratados de pessoa jurídica domiciliada no país para a realização de simples transferências de mercadorias dos estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores e filiais não integra a operação de venda a ser realizada posteriormente, não podendo ser utilizado na apuração dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. Afirma que dará direito ao crédito o frete contratado para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, na venda do produto, quando o ônus for suportado pelo vendedor, conforme arts. 3º, inciso IX, e 15 da Lei n° 10.833/2003.
Em conformidade com o prescrito no art. 3º das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003 (COFINS), somente em duas situações é possível creditar-se do valor de frete para fins de apuração do PIS e COFINS:
Quando o valor do frete estiver contido no custo do insumo previsto no inciso II do referido art. 3º, seguindo, assim, a regra de crédito na aquisição do respectivo insumo; 
Quando se trate de frete na operação de vendas, sendo o ônus suportado pelo vendedor, consoante previsão conntida no inciso IX do mesmo artigo 3º.
Desta forma, em não sendo insumo utilizado na produção ou fabricação dos produtos ou na prestação de serviços, o frete só seria passível de ser utilizado como crédito dedutor na sistemática não cumulativa se tratasse de frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II do art. 3º, quando o ônus fosse suportado pelo vendedor, o que não se dá no presente caso, haja vista que a própria contribuinte, em sua defesa e recurso, admite que �transfere os seus produtos para centros de distribuição de sua propriedade a fim de obter melhores resultados, visto que devido às exigências do mercado, em não havendo estes centros para estocagem, tornar-se-ia inviável a venda de seus produtos para compradores do sudeste, centro ou até mesmo do norte e nordeste do país�, defendendo ser esta uma operação apenas de desdobramento da operação de venda, visto que a única razão de manter esses centros de distribuição é justamente a questão da logística da venda, que em não havendo essa disponibilidade de produtos à pronta entrega, inviabilizaria a mesma.
Portanto, não há previsão legal para a dedução do referidos fretes de transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos da recorrente.
Nesta direção, há precedentes no CARF, consoante se demonstra com a ementa a seguir transcrita:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS 
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005 
PIS NÃO-CUMULATIVO. FRETE PARA ESTABELECIMENTO DA CONTRIBUINTE. O frete de mercadorias acabadas para armazenamento em estabelecimento da contribuinte não dá direito a créditos de PIS por falta de previsão legal nesse sentido.
(...).
Recurso Voluntário Negado.�(Acórdão 2201-00.069 � 2ª Câmara/1ª Turma Ordinária. Sessão de 04 de março de 2009, da relatoria do Conselheiro Fernando Marques Cleto Duarte)
Registro, ainda, que tal decisão já foi assim defendida nesta turma pela conselheira Fabíola Cassiano Keramidas, nos seguintes termos:
�Inicialmente devo registrar meu posicionamento no sentido da impossibilidade de crédito no caso de frete entre estabelecimentos da empresa. Esta interpretação encontra supedâneo no próprio artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que definem que o insumo deverá estar vinculado à produção.
Neste sentido, entendo que falta a este insumo um dos três requisitos que considero indispensáveis para a concessão do crédito, que determina que o insumo deve: ser UTILIZADO direta ou indiretamente pelo contribuinte em sua produção.�(Acórdão 3302001.916� 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 29 de janeiro de 2013)
Também, nesta mesma direção, destaca-se julgado do TRF4:
�PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO DE INSUMO. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA A nova sistemática de tributação não-cumulativa do PIS e da COFINS, prevista nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, confere ao sujeito passivo do tributo o aproveitamento de determinados créditos previstos na legislação, excluídos os contribuintes sujeitos à tributação pelo lucro presumido. Insumo é tudo aquilo que é utilizado no processo se produção e, ao final, integra-se ao produto, seja bem ou serviço. 
A aplicação do princípio da não-cumulatividade do PIS e da COFINS em relação aos insumos utilizados na fabricação de bens e serviços não implica estender sua interpretação, de modo a permitir que sejam deduzidos, sem restrição, todos e quaisquer custos da empresa despendidos no processo de industrialização e comercialização do produto fabricado. 
(...).
Podem ser abatidos apenas os créditos previstos na legislação de regência do PIS e COFINS não-cumulativos, a qual não contempla as despesas com frete decorrente da transferência de produtos entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.�(TRF4, AC 5015960-59.2010.404.7000, Segunda Turma, Relatora p/ Acórdão Carla Evelise Justino Hendges, D.E. 18/05/2011).(grifei)
Diante do que foi acima exposto, é de se concluir pela improcedência da utilização de crédito atinente à fretes de transferências de mercadorias entre os diversos estabelecimentos da contribuinte na apuração das contribuições do PIS e COFINS, não merecendo reforma, nesta questão, o Acórdão recorrido.
DESPESAS DE FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIA-PRIMA PARA DEPÓSITO 
Corroboro com o entendimento da auditora fiscal de que apenas os fretes agregados ao custo de aquisição de bens para revenda ou ao custo de aquisição dos insumos e os fretes nas operações de vendas (desde que o custo seja assumido pelo vendedor) geram direito a crédito, consoante já acima explicitado. 
Os serviços de fretes para transferências de matéria prima para depósito não constitui insumo, posto que tais serviços não foram aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto, conforme a legislação de regência e o conceito de insumo acima defendido.
Portanto, inexiste previsão legal para o creditamento de tais despesas.
DESPESAS DE FRETES NA OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE BENS �NÃO SUJEITOS� AO PAGAMENTO DO PIS/PASEP E DA COFINS (COM ALÍQUOTA ZERO, COM SUSPENSÃO X CRÉDITO PRESUMIDO)
Informa a auditora fiscal que: �A fiscalizada apurou créditos a título de Serviços Utilizados como insumos em relação a despesas de fretes na compra de produtos sujeitos à alíquota zero das contribuições: arroz e feijão já beneficiados ou industrializados (classificação 1006.20/1006.30 e 07.13.3 da TIPI/NCM); de produtos adquiridos cujo crédito admitido é o presumido: arroz em casca adquirido de pessoa física e de algumas pessoas jurídicas com suspensão das contribuições.�
Daí, trata a questão do direito, ou não, de a contribuinte creditar-se de forma integral do valor atinente ao frete pago quando da aquisição de insumos �não sujeitos� ao pagamento do PIS/PASEP e da COFINS, tais quais aqueles com incidência das contribuições para o PIS e COFINS sob a alíquota zero, com suspensão e submetidos ao crédito presumido.
O Acórdão recorrido assim tratou o assunto:�
�O interessado defende a apuração de créditos sobre os fretes incorridos nas operações de compra de bens não sujeitos à tributação do Pis/Pasep e da Cofins. Contudo, como tais insumos são adquiridos à alíquota zero, de pessoas físicas ou com suspensão, não podem dar direito à apuração de crédito sobre bens e serviços agregados ao custo de aquisição da matéria-prima. Isto porque se não há tributação sobre os insumos, não gerando direito de desconto de crédito da contribuição, também não pode haver sobre bens e insumos que se agregam à matéria-prima, como o frete ou seguro, pois a natureza da tributação incidente sobre o principal (insumos) não pode ser descaracterizada por elementos secundários que se agregam ao principal.�
A contribuinte, ora recorrente, entretanto, defende que contratou os serviços de transportes às suas expensas e de forma independente à compra dos insumos, sendo o transportador pessoa jurídica distinta do vendedor dos insumos. Bem que, o creditamento realizado foi somente sobre as despesas desses fretes na aquisição dos produtos e não sobre os valores de aquisição sobre insumos tributados à alíquota zero ou supostamente não sujeitos à contribuição. Defende que os arts 289 e 290 do RIR prevêem que o frete e o seguro da mercadoria compõe os custos de aquisição da mercadoria, mas, não prevêem que a mesma alíquota de aquisição de mercadoria seja aplicada ao frete. Entende que a vedação do art. 3°, § 2°, inciso II, da Lei n° 10.833/2003, só seria aplicável ao caso, se na aquisição dos insumos sujeitos à alíquota zero das contribuições ou ao crédito presumido o frete fosse arcado pelo vendedor. Cita a Solução de Consulta nº 31, de 25 de janeiro de 2008.
Não merece guarida as alegações da recorrente, consoante se demonstra a seguir:
Conforme já registrado alhures, repita-se, sendo taxativas as hipóteses contidas nos incisos dos arts. 3º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS) referente à autorização de uso de créditos aptos a serem descontados quando da apuração das contribuições, somente geram créditos os custos e despesas explicitamente relacionados nos incisos do próprio artigo, salvo se os custos e despesas integrarem os valores dos insumos utilizados na produção de bens ou na prestação de serviços, de acordo com a atividade da pessoa jurídica. Assim, se dá com os valores referentes aos fretes.
Também já foi manifestado acima que, em conformidade com o prescrito no art. 3º das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003 (COFINS), somente em duas situações é possível creditar-se do valor de frete para fins de apuração do PIS e COFINS:
Quando o valor do frete estiver contido no custo do insumo previsto no inciso II do referido art. 3º, seguindo, assim, a regra de crédito na aquisição do respectivo insumo; 
Quando se trate de frete na operação de vendas, sendo o ônus suportado pelo vendedor, consoante previsão contida no inciso IX do mesmo artigo 3º.
Se o frete pago pelo adquirente (como se dá no presente caso, segundo afirma a recorrente) compõe o valor do custo de aquisição do insumo e sendo este submetido à tributação do PIS e COFINS na sistemática da não cumulatividade, então o crédito a ser deduzido terá como base de cálculo o valor pago na aquisição do bem, que, por lógica, incluirá o valor do frete pago na aquisição de bens para revenda ou utilizado como insumo, posto que este valor do frete se agrega ao custo de aquisição do insumo. Para a apuração do crédito, aplica-se, então, sobre tal valor de aquisição do insumo a alíquota prevista no caput do art. 2º das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS). É o que prescreve o dispositivo no §1º do art. 3º das leis de regência do PIS e COFINS não cumulativos:
Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS): 
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...).
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
(...);
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;
(...).�(grifei)
Se o insumo tributado para as contribuições do PIS e Cofins, no entanto, está sujeito à alíquota zero ou à suspensão, o crédito encontra-se vedado por determinação legal contida no Art. 3° §2° inciso II das Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS). 
Como bem destacado na Informação Fiscal, os fretes nas aquisições de arroz em casca são acrescidos ao custo de aquisição e, por serem de pessoas físicas ou de pessoas jurídicas com suspensão, poderá a contribuinte, utilizar-se, se assim optar, de crédito presumido conforme a alíquota de presunção de 35% da alíquota normal de créditos de PIS e Cofins, ou seja, 0,5775% e 2,66%, respectivamente, nos termos previsto no art. 8º, §3º , inciso III, da Lei n° 10.925/2004.
O acórdão recorrido bem lembrou sobre a composição do frete nos custos de aquisição de insumos, em razão dos dispositivos contidos nos arts. 289, §1º e 290, inciso I do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99).
Em outra vertente, segundo o RIPI/2002:
�Art. 131. Salvo disposição em contrário deste Regulamento, constitui valor tributável:
(...)
II - dos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial (Lei nº 4.502, de 1964, art. 14, inciso II, e Lei nº 7.798, de 1989, art. 15).
§ 1º O valor da operação referido nos incisos I, alínea b e II, compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário (Lei nº 4.502, de 1964, art. 14, § 1º, Decretolei nº 1.593, de 1977, art. 27, e Lei nº 7.798, de 1989, art. 15).
§ 2º Será também considerado como cobrado ou debitado pelo contribuinte, ao comprador ou destinatário, para efeitos do disposto no § 1º, o valor do frete, quando o transporte for realizado ou cobrado por firma coligada, controlada ou controladora (Lei nº 6.404, de 1974) ou interligada (Decreto-lei nº 1.950, de 1982) do estabelecimento contribuinte ou por firma com a qual este tenha relação de interdependência, mesmo quando o frete seja subcontratado (Lei nº 4.502, de 1964, art. 14, § 3º, e Lei nº 7.798, de 1989, art. 15).
(...). (grifei).
Tal orientação consta no ajuda do preenchimento da DACON, conforme destacou a auditora fiscal na sua informação fiscal que a seguir se transcreve:
�O frete faz parte do custo de aquisição dos bens e produtos adquiridos para revenda ou utilizados como insumos sendo essa a única forma que esses fretes entram na base de cálculo dos créditos, ou seja, como custo de aquisição e não como serviços utilizados como insumos e tal orientação inclusive consta do Ajuda do Dacon � Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sócias.
AJUDA DO DACON � INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS À ALÍQUOTA DE 1,65%
Linha 06A/01 � Bens para Revenda Informar nesta linha o valor das aquisições, efetuadas no mercado interno, de bens ou mercadorias para revenda.
Atenção:
1) ...
2) ...
3) Integram o custo de aquisição dos bens e das mercadorias o seguro e o frete pagos na aquisição, quando suportados pelo comprador.
Linha 06A/02 � Bens Utilizados como Insumos Informar nesta linha o valor das aquisições, efetuadas no mercado interno, de bens utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
(..)
3) Integram o custo de aquisição dos insumos o seguro e o frete pagos na aquisição, quando suportados pelo comprador�.
Não obstante tenha a recorrente alegado que o transportador das mercadorias constitui fato distinto da aquisição dos insumos, não comprovou ter contratado diretamente este serviço. Contudo, mesmo que houvesse comprovado, tal alegação é irrelevante para o presente caso. Pois que, em sendo de fato operação distinta da aquisição dos insumos, não compondo o frete em questão o custo de aquisição dos insumos, tal frete não poderia servir de base de apuração de crédito para dedução do PIS e COFINS, por total falta de previsão legal, já que não estaria inserta em nenhuma das hipóteses legais de crédito referente à frete acima mencionadas, sendo indevida a sua dedução.
Ressalve-se, ainda, que a Solução de Consulta nº 31, de 25 de janeiro de 2008 colacionada pela recorrente não dá suporte às suas alegações, haja vista tratar de questão diferente da aqui ora analisada. Ali trata-se de direito de crédito à pessoa jurídica vendedora referente à frete contratado para a entrega de defensivos agrícolas classificados na posição 38.08 da TIPI, diretamente aos clientes adquirentes, quando na operação de venda esses serviços de frete estejam sujeitas aos pagamentos das contribuições para o PIS e COFINS.
Por todo o exposto, é de se negar provimento ao recurso neste item do litígio.
DESPESAS DE ALUGUÉIS DE VEÍCULOS
Acusa a fiscalização que; �Nos meses de jan/09 até jul/09, conforme demonstrado nas planilhas a fls.132 a 133 o contribuinte incluiu valores de aluguéis de veículos junto aos aluguéis de prédios , máquinas e equipamentos na linha 5 do Dacon. Apenas os aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos geram direito a crédito conforme o artigo 3º da Lei 10.833/2003. E nos meses de agosto e setembro de 2009, o valor de aluguel de veículos foi incluído na base de cálculo de outras operações com direito a crédito.�
A recorrente, por sua vez, argúi o direito de utilizar créditos sobre as despesas incorridas com aluguel de veículos utilizados nos deslocamentos de seus representantes comerciais com base no disposto no art. 3º, inciso IV, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, haja vista que o dispositivo legal em comento, ao prever a expressão �máquina�, não estabeleceu a sua definição ou restrição de seu alcance, desta forma os veículos automotores poderiam ser enquadrados como máquinas. Entende que, por ser a comercialização a atividade que dá vazão à sua produção, todas as despesas envolvidas com este fim se demonstram como necessárias. 
O art. 3º, inciso IV das mencionadas leis dispõe:
�Lei n° 10.833/03:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa -jurídica, uti!izado nas atividades da empresa;
(...)
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
(...)
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
De fato, vê-se que o disposto no inciso IV do art. 3º das leis de regência não limita o conceito da expressão �máquina�.
Contudo, quando se analisa as Leis nº 10.637/02 (PIS) e nº 10.833/03 (COFINS) como um todo, detecta-se que o legislador faz diferenciação dos termos �máquinas� e �veículos�, posto que, quando deseja referir-se ao termo �veículos�, o faz expressamente, a exemplo do que se dá no art. 2º, §1º, inciso III, e art. 3º, inciso II, in verbis:
Lei nº 10.833/03 (COFINS) (igual disposição na Lei nº 10.637/02 (PIS))
�Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). 
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...);
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)� (grifei). 
�Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...);
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI�; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (grifei).
Mesmo, porém, fosse verdadeira a assertiva da recorrente, indevida seria a utilização desses créditos, posto tratarem-se de meras alegações desprovidas de provas da utilização dos veículos alugados nas atividades da empresa.
Dessa forma, com base no acima exposto, também neste item, incabível ao contribuinte a utilização dos créditos sobre os valores dos alugueis de veículos.
DAS DESPESAS COM CONTROLE DE PRAGAS
Neste tópico, não merece reforma o acórdão ora recorrido, haja vista que o controle de pragas não faz parte do processo de beneficiamento do produto. Conforme bem fundamentou a decisão de primeira instância de julgamento administrativo, �O controle de pragas tem finalidades outras que não a integração do processo de produção e do produto final, mas de utilização por qualquer tipo de atividade que reclama sanitização, não compreendendo o conceito de insumo, que é tudo aquilo utilizado no processo de produção e/ou prestação de serviço, em sentido estrito, e integra o produto final. Por se tratar de arroz destinado a consumo humano, é evidente que seu produto final deverá ser vendido livre de qualquer contaminação remanescente da aplicação dos diversos agentes consumidos para efetuar o controle de pragas.�
Assim, tal despesa, de fato, é necessária à atividade da contribuinte, inclusive por exigência dos órgãos de controle sanitário, constituindo-se em despesa necessária, mas não constitui insumo do produto �arroz beneficiado pela contribuinte�. E, não sendo insumo e não havendo previsão legal específica nos demais incisos do art. 3º das leis de regências de apuração de PIS e COFINS, a mesma não pode ser deduzida da base de cálculo, a título de crédito básico.
Neste sentido colaciona a seguir julgado proferido pelo TRF1ª Região que respalda o entendimento acima concebido:
�TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - CREDITAMENTO - "INSUMOS" - PRODUTOS DE LIMPEZA/DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO - PREVISÃO LEGAL ESTRITA.
1. A sistemática das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003 (COFINS) permite que a pessoa jurídica desconte créditos calculados em relação a bens e serviços por ela utilizados como insumos na prestação de serviços por ela prestados ou fabricação de bens por ela produzidos.
2. A IN/SRF nº 247, de 21 NOV 2002, com redação dada pela IN/SRF nº 358, de 09 SET 2003 (dispõe sobre PIS e COFINS) e a IN/SRF nº 404/2004, definem como insumo os produtos �utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à revenda�, assim entendidos como �as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação�.
3. As normas tributárias, ao definir insumo como tudo aquilo que é utilizado no processo de produção, em sentido estrito, e integrado ao produto final, nada mais fizeram do que explicitar o conteúdo semântico do termo legal "insumo", sem, todavia, infringência ao poder regulamentar, pois nelas não há, no ponto, nenhuma determinação que extrapole os termos das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.883/2003.
4. Os produtos de limpeza, desinfecção e dedetização têm finalidades outras que não a integração do processo de produção e do produto final, mas de utilização por qualquer tipo de atividade que reclama higienização, não compreendendo o conceito de insumo, que é tudo aquilo utilizado no processo de produção e/ou prestação de serviço, em sentido estrito, e integra o produto final.
5. O creditamento relativo a insumos, por ser norma de direito tributário, está jungido ao princípio da legalidade estrita, não podendo ser aplicado senão por permissivo legal expresso.
 6. Apelação não provida.
7. Peças liberadas pelo Relator, em 23/11/2009, para publicação do acórdão.� (TRF 1ª Região, AC 2004.38.00.037579-9/MG, Relatora: Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas, decisão de 23/11/2009, publicada aos 04/12/2009, com g.n.)
SERVIÇOS DE TERCEIROS (serviços prestados por pessoas físicas, serviços de estiva, movimentação de cargas, combustível de veículos, aferição do INMETRO, manutenção de ar condicionado split e outros listados)
Conforme já analisado no início desse voto, nem todo custo, despesa ou encargo que concorra para a obtenção do faturamento mensal, base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, poderá ser considerado crédito a deduzir, pois a admissibilidade de aproveitamento de créditos há de estar apoiada, indubitavelmente, nos custos, despesas e encargos expressamente classificados nos incisos do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 ou da Lei nº 10.833/2003. 
As despesas citadas nesse item não se adequam ao conceito de insumos defendido neste voto, hábeis a serem deduzidos na apuração do PIS e COFINS e portanto, por absoluta falta de previsão legal, não podem ser deduzidos a título de créditos na apuração das contribuições de PIS e COFINS.
Em face das argumentações da recorrente e da situação específica da contribuinte, faz-se a seguir os seguintes destaques, dentre das despesas acima listadas neste item de serviços de terceiros:
COMBUSTÍVEL DE VEÍCULOS
Acerca das despesas atinentes ao combustível de veículos utilizado na representação da comercialização dos seus produtos, não se pode reconhecer tal crédito, posto que, além de não se ter reconhecido o direito ao crédito do valor de aluguel de veículo, também tem-se a destacar que o combustível previsto no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) diz respeito àquele utilizado como insumo na prestação de serviço e na produção ou fabricação de bens destinados à venda e não ao combustível utilizado depois do processo produtivo. E, também, porque não há outro inciso que expressamente autorize esse pretendido crédito. 
DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE CARGAS x DESPESAS COM MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS
Neste item, a fiscalização afirma que a contribuinte deduziu sem amparo legal a título de despesas com armazenagem o que seria, na verdade, serviços de movimentação de cargas, tais quais: carga e descarga, aluguel de pallets para o armazenamento de produtos, imediatamente anterior às vendas.
A contribuinte, ora recorrente, confirma essa afirmativa quando diz que �Na sua atividade de comercialização e exportação, a ora recorrente utiliza serviços de armazenagem, que inclui todas as despesas necessárias para esse fim, como o comodato do armazém cedido e o aluguel de pallets para acondicionamento dos produtos, objetivando a segurança e integridade das mercadorias.�
Não há reparos a fazer na decisão recorrida que ratificou a decisão da RFB.
No que se refere à glosa de créditos calculados sobre as despesas com serviços de armazenagem que foram apurados como referentes à movimentação e acondicionamento de cargas, registra a autoridade julgadora que a contribuinte �já havia ingressado com Consulta sobre a mesma matéria junto à DISIT/SRRF 10ª RF. No caso, a Solução de Consulta nº 161, proferida em 10 de setembro de 2007, concluiu que as despesas com a movimentação e o acondicionamento de mercadorias não podem ser descontadas como crédito da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, por não se configurarem como despesa de armazenamento.� E que, �embora intimado de que, conforme o disposto no art. 48 da Lei nº 9.430, de 1996, os processos administrativos de consulta são solucionados em instância única, não comportando, assim, a presente solução, recurso voluntário ou de ofício, nem pedido de reconsideração, o contribuinte insiste com alegações no sentido oposto ao do que concluiu a Solução de Consulta obtida.�
Portanto, sabendo-se que a iniciativa inicial do processo de consulta é do sujeito passivo, e que este é instrumento destinado à elucidação do entendimento do órgão fazendário quanto ao tratamento tributário a ser dado a uma situação concreta, devidamente especificada, relativa ao consulente, que visa prevenir-se quanto a interpretações divergentes adotadas pela Administração Tributária, a solução de consulta de tal processo, como ato administrativo específico e individualizado, por meio do qual a Administração Tributária pronuncia-se formalmente, vincula os agentes públicos e o próprio consulente, sendo, portanto, tal solução de consulta definitiva para a contribuinte, que deve adotar o seu resultado.
Em se tratando de despesas de armazenagem, os créditos a que faz jus a pessoa jurídica sujeita às contribuições sociais em tela, passíveis de serem descontados, estão elencados no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, que, por força do art. 15, inciso II, dessa Lei (com a redação atual dada pelo art. 26 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004), deve também ser aplicado à Contribuição para o PIS/Pasep (destacou-se):
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
[...]IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
No mais, adoto e ratifico os fundamentos do acórdão recorrido, com fulcro no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, que assim se manifesta:
�.No caso, os valores pagos à pessoa jurídica pela prestação de serviços vinculados à movimentação de mercadorias � serviços de carga e descarga � estão relacionados a descarregamentos, carregamentos, desunitização, unitização, encaminhamento ou retirada de depósitos. Portanto, tais despesas são distintas das despesas de armazenagem, mas, ambas, são dispêndios vinculados à logística.
Sobre o alegado equívoco ocorrido em algumas notas emitidas pela empresa ALL que teria declarado erroneamente o serviço prestado como sendo de �movimentação�, cabe destacar que o próprio contrato juntado pelo interessado em sua manifestação contém, nos itens b) e d) da cláusula oitava (8.1), além do Anexo I (I.2 � primeiro item), menções expressas que prevêem a possibilidade de realização de serviços de movimentação de cargas. Desta forma, inexiste razão pela qual deva ser reconsiderada a natureza dos serviços mencionada nas Notas Fiscais objeto de glosa. Existem mecanismos legais para sanar as alegadas incorreções, como a emissão de Nota Fiscal Retificadora, que o interessado sequer utilizou ou trouxe ao processo.
Por sua vez, as despesas com aluguel de pallets também não se confundem com despesas de armazenamento, porquanto os pallets visam facilitar a movimentação de mercadorias e o seu acondicionamento, proporcionando uma redução no tempo de carga e descarga e otimização de espaços.
Mais uma vez, observe-se que não é toda e qualquer operação que gerará direito a crédito em um regime não-cumulativo das contribuições sociais em foco. Segue-se ao que dispuser a lei que cuida dessas exações fiscais. E não se pode olvidar que, nesse caso, em se tratando de norma que implica desoneração tributária (redução da contribuição devida), a interpretação literal a ela será aplicável, consoante regra de hermenêutica consagrada no art. 111 do Código Tributário Nacional. Por conseguinte, o que não puder ser definido categoricamente como sendo despesa de armazenagem, não será capaz de produzir os créditos a serem abatidos da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep�.
(ii) O direito à créditos sobre as aquisições de arroz em casca junto à pessoas jurídicas, adquiridos, segundo a fiscalização, com suspensão da incidência das contribuições prevista no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004.
A recorrente entende ter direito a calcular créditos básicos sobre as aquisições de arroz em casca junto à pessoas jurídicas, nos termos do art. 3º , II da Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003. Utiliza-se dos seguintes argumentos:
realiza operações de compra de arroz em casca de diversas cooperativas de produção, de pessoas físicas e de pessoas jurídicas. Este produto representa um insumo para o produto final comercializado pela Empresa no mercado, o arroz beneficiado. Relativamente ao objeto social perseguido pela Recorrente, a Lei 10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributário específico atinente às contribuições do PIS e da Cofins, prevendo crédito presumido na aquisição dos insumos (art.8º) e a suspensão da incidência das contribuições sociais ao PIS e da Cofins referente a receita de venda dos produtos que menciona nos seus incisos (Art.9º). Mas, ressalta que tal suspensão restou condicionada à ulterior manifestação da então Secretaria da Receita Federal sobre as diretrizes a serem aplicadas às operações de, in casu, beneficiamento de arroz, o que somente ocorreu com a publicação das Instruções Normativas n° 636 e n° 660, em 24 de março de 2006 e 17 de julho de 2006, respectivamente.
de que , não foram cumpridos todos os requisitos formais exigidos no art. 4º da IN. 660, e que, em face desse descumprimento pelo fornecedor quando da venda do arroz em casca promovidas à Recorrente, tais vendas não se encontravam ao abrigo da suspensão da incidência do PIS e da COFINS prevista no art. 9º da Lei n° 10.925/04 e na IN n° 660, o que torna legítima a tomada de créditos pretendida pela ora Recorrente. Os requisitos formais que afirma terem sido descumpridos pelo fornecedor foram a falta da exigência da Declaração nos termos dos Anexos I ou II relativa à apuração de Imposto de Renda com base no Lucro Real e Enquadramento nos dizeres da IN nº 660/06; e a falta da informação na Nota Fiscal de venda com suspensão explicitando tratar-se de venda com suspensão de PIS e Cofins.
A suspensão prevista no art. 9º da IN 660/2006 era facultativa, tornando-se obrigatória apenas com as alterações trazidas pela IN 977, de 14 de dezembro de 2009, com eficácia normativa a partir de 1º de novembro de 2009. Pois, se não fosse esse o entendimento da Receita Federal não haveria razão de existir as inovações trazidas pela tal Instrução, que alterou o artigo 4º da IN n° 660/06.Bem como, por ser um benefício, a suspensão não é automática, e sim condicionada a subsunção a determinadas regras, fixadas na IN 660/2006 e que o não preenchimento dos seus requisitos acaba por inviabilizar a sua aplicação.
Sem formalizar quesitos e indicar perito, solicita perícia.
Vamos à análise da questão aqui posta.
Como a própria recorrente reconhece, relativamente ao objeto social perseguido pela Recorrente, a Lei 10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributário específico atinente às contribuições do PIS e da Cofins, prevendo crédito presumido na aquisição dos insumos (art.8º) e a suspensão da incidência das contribuições sociais ao PIS e da Cofins referente a receita de venda dos produtos que menciona nos seus incisos (Art.9º).
O artigo 8º da Lei n 10.925/04 que prevê o crédito presumido, versa:
Lei nº 10.925/2004 
�Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00,07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vide art. 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009)(Vide art. 57 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010)
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005);
II � pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 
III � pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004
§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o §1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
(...).�).(destaquei).
Como se constata pela redação do caput (poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido), o crédito presumido é uma opção a ser decidida pelo o adquirente dos insumos mencionados sobre os quais estejam submetidos à suspensão. 
Contudo, tal opção não se dá para a suspensão, quando satisfeitas as condições legais, contidas no art. 9º da mesma lei, que assim prescreve:
LEI 10.925/2004 
�Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: ( Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004 ) (Vide art. 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009 )(Vide art. 57 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010 ) (Vide arts 2º e 9º da MP nº 609, de 8 de março de 2013)
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo. ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
§ 1º O disposto neste artigo: ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF.� ( Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) ).(destaquei).
Como se denota, o caput da lei estabelece marco imperativo quando expressamente afirma que �fica suspensa� as contribuições nos casos que especifica e determina no inciso I do seu §1º a condição para que ocorra a suspensão, qual seja, que as vendas sejam efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real. Trata-se, pois, de uma obrigatoriedade e não faculdade, como defende a recorrente. Quisesse o legislador que se tratasse de opção ou faculdade, teria se utilizado da expressão �poderá suspender�, tal qual o fez no art. 8º acima transcrito, quando deu a opção para o adquirente utilizar-se do crédito presumido.
É verdade que a lei, em seu §2º, em vista da redação trazida ao texto original pela Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, estipula que a suspensão dar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela , então, Secretaria da Receita Federal � SRF, e que esta assim o fez por meio da edição da Instrução Normativa n° 636, 24 de março de 2006, posteriormente revogada pela Instrução Normativa n° 660, em 17 de julho de 2006.
 Mas, as Instruções Normativas editadas apenas regulamentam as disposições legais, como norma regulamentar que é, consoante consta do art. 1º das referidas normas, que define o âmbito de Aplicação: 
�Art.1 º Esta Instrução Normativa disciplina a comercialização de produtos agropecuários na forma dos arts. 8 º , 9 º e 15 da Lei n º 10.925, de 2004.�
E, foi nesta condição que, referente à suspensão da exigibilidade das contribuições, assim estabeleceu, nos arts.2º, 3º e 4º da Instrução Normativa n° 660, em 17 de julho de 2006 : 
�Dos produtos vendidos com suspensão 
Art.2 º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda: 
I-de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos: 
a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; 
b) 12.01 e 18.01; 
II-de leite in natura ; 
III-de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e 
IV-de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5 º . 
§1 º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput , devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º. 
§2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente. 
Das pessoas jurídicas que efetuam vendas com suspensão 
Art.3 º A suspensão de exigibilidade das contribuições, na forma do art. 2 º , alcança somente as vendas efetuadas por pessoa jurídica: 
I - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º ; 
II - que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel, no caso do produto referido no inciso II do art. 2 º ; e
III - que exerça atividade agropecuária ou por cooperativa de produção agropecuária, no caso dos produtos de que tratam os incisos III e IV do art. 2 º . 
§1 º Para os efeitos deste artigo, entende-se por: 
I - cerealista, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar produtos in natura de origem vegetal relacionados no inciso I do art. 2 º ; 
II - atividade agropecuária, a atividade econômica de cultivo da terra e/ou de criação de peixes, aves e outros animais, nos termos do art. 2 º da Lei n º 8.023, de 12 de abril de 1990; e 
III - cooperativa de produção agropecuária, a sociedade cooperativa que exerça a atividade de comercialização da produção de seus associados, podendo também realizar o beneficiamento dessa produção. 
§2º Conforme determinação do inciso II do § 4 º do art. 8º e do §4º do art. 15 da Lei nº 10.925, de 2004, a pessoa jurídica cerealista, ou que exerça as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura , ou que exerça atividade agropecuária e a cooperativa de produção agropecuária, de que tratam os incisos I a III do caput , deverão estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisição dos insumos utilizados nos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma do art. 2º. 
§3º No caso de algum produto relacionado no art. 2º também ser objeto de redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, nas vendas efetuadas à pessoa jurídica de que trata o art. 4º prevalecerá o regime de suspensão, inclusive com a aplicação do § 2º deste artigo. 
Das condições de aplicação da suspensão
Art.4º Aplica-se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente: 
I - apurar o imposto de renda com base no lucro real; 
II - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e 
III - utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º. 
§1ºPara os efeitos deste artigo as pessoas jurídicas vendedoras relacionadas nos incisos I a III do caput do art. 3º deverão exigir, e as pessoas jurídicas adquirentes deverão fornecer: (Revogado pela Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009 ) 
I - a Declaração do Anexo I , no caso do adquirente que apure o imposto de renda com base no lucro real; ou 
II - a Declaração do Anexo II , nos demais casos. 
§2º Aplica-se o disposto no §1º mesmo no caso em que a pessoa jurídica adquirente não exerça atividade agroindustrial.�
Vê-se que a instrução, de fato, regulamenta as disposições legais, basicamente repetindo as regras legais, inclusive quanto aos requisitos exigidos para a ocorrência da suspensão e quando explicita alguns termos, tais quais, �cerealistas�, �atividade agropecuária� e �cooperativa de produção agropecuária� e efetuando alguns esclarecimentos operacionais.
É de se entender que as disposições contidas nos §2º do art. 2º e §§1º e 2º do art. 4º da Instrução Normativa 660/2006 vigente à época dos fatos foram estabelecidas como forma de proporcionar melhor controle e operacionalização, mas, não, como regras impeditivas da suspensão prevista em lei. A informação na Nota fiscal acerca da suspensão, trata-se, na verdade, de uma obrigação acessória do fornecedor, quando da venda de seus produtos sujeitos à suspensão nos termos da lei.
Os requisitos exigidos no art. 4º da referida instrução para a ocorrência da suspensão das contribuições são apenas os relacionados nos incisos I a III do referido artigo, que são meras repetições da regra legal.
E ainda, tal como ressalvado no acórdão recorrido, acrescente-se, �a IN SRF nº 660/2006 determina que tal informação deve constar da nota fiscal, entretanto não veda a venda com suspensão caso esta determinação não seja observada.�
Inclusive, ressalte-se que, inicialmente, sequer havia essa disposição na Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, o que reforça a idéia de que tais dispositivos vieram apenas no sentido de facilitar um controle, de facilitar, também, a operacionalização da regra (obrigatória) da suspensão, quando ocorre a subsunção dos fatos às regras.
E, também, é de se entender que a alteração promovida no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 660/2006 por meio da edição da Instrução Normativa RFB nº 977, de 14 de dezembro de 2009, ao contrário do que alega a recorrente, não trouxe nenhuma inovação, posto que tal obrigatoriedade já constava na redação original da lei. Pode-se entender que a alteração na instrução normativa foi efetuada com o propósito de tornar mais clara a redação da obrigatoriedade estabelecida em lei, desde a sua origem, consoante demonstrado, como uma forma de anular ou reduzir a litigiosidade nesses casos, tal como se dá nestes autos, posto ser este um dos objetivos estratégicos da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
Em outra via, mesmo que haja a concordância de que a suspensão tributária das contribuições do PIS e COFINS prevista no art. 9º da Lei n° 10.925, de 2004 trata-se de um benefício, consoante alegado pela recorrente, é certo que, havendo a subsunção dos fatos às regras legais, a suspensão se dá de forma obrigatória, por determinação da própria lei, consoante já acima demonstrado.
Esta discussão foi trazida recentemente à esta turma, quando do julgamento de caso similar, por meio do Acórdão nº 3302001.916, proferido em 29/01/2013 e cujo voto da relatora Fabíola Cassiano Keramidas foi, neste item de seu voto, acompanhado pela turma, motivo pelo o qual transcrevo a seguir o trecho do voto atinente à questão, adotando e ratificando os fundamentos utilizados pela ilustre relatora, com fulcro no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99:
�Créditos Integrais sobre Compras de Milho e Trigo com Suspensão 
As questões aqui em discussão referem-se à situações específicas ocorridas com a Recorrente.
A primeira delas refere-se ao fato de as notas fiscais objeto do crédito integral ora contestado não estarem com o registro da informação do fornecedor de tributação suspensa.
Isto é, não se discute aqui se os insumos adquiridos se sujeitam à regra da suspensão, o que resta comprovado pela classificação fiscal do insumo (milho � posição 1005 TIPI e trigo � 1001 TIPI) e pela resposta da circularização realizada com os fornecedores. O assunto em discussão consubstancia-se na possibilidade de eximir a Recorrente por ter se aproveitado do crédito integral em virtude de o fornecedor ter descumprido a obrigação acessória de informar a suspensão do PIS e COFINS.
A Recorrente traz em seu favor a argumentação de que a obrigação era do fornecedor, sendo que o crédito base só estaria obstado nesta hipótese, cita em seu favor a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal � IN/SRF � 660/2006, artigo 2º, §2º, que seria de aplicação obrigatória, a saber:
IN/SRF � 660/2006
 �Art.2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:
I � de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos:
a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; b) 12.01 e 18.01; II � de leite in natura; III � de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e IV � de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5º.
§1º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º.
 §2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente.� 
A desobediência do dispositivo supracitado, no entender da Recorrente, eximiria seu procedimento. Defende que �...o ato normativo não confere nenhuma outra alternativa...�, �...se assim não fosse, qual a razão para que o Fisco (SRFB) determinasse essa condição no ato normativo?� e traz para justificar seu entendimento as Soluções de Consulta nº 25 e 50/2008 SRRF 10ª/Disit e 249/2009 da SRRF/9ª Região Fiscal.
Com razão a fiscalização. O crédito é concedido e restringido pela lei, as instruções normativas tem apenas a função de complementar e até mesmo tornar efetiva a aplicação das regras legais, sem mencionar os sistemas de controle da própria administração pública.
Outro entendimento significaria conceber a possibilidade de Instrução Normativa restringir/ampliar a aplicação dos termos da Lei. Isto porque, neste raciocínio, a IN SRF 660/06 alteraria o direito ao crédito bem como a natureza do crédito aplicável ao insumo, e a mera ausência de registro de �suspenso� seria suficiente para permitir a utilização pelo contribuinte de crédito base, não presumido. Impossível tal interpretação, as normas complementares não tem este condão e é exatamente isso que é a IN 660, uma norma complementar, espécie jurídica de caráter secundário cuja normatividade está diretamente subordinada à lei.
Esta função complementar das instruções normativas no sistema tributário está previsto no próprio Código Tributário Nacional CTN, artigo 96, combinado com o inciso I, do artigo 100, a saber:
�Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes..
...
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas� (destaquei)
É indiscutível que a Lei determina, expressamente, a função das Instruções Normativas como normas complementares do ordenamento jurídico, devendo ser desta forma consideradas. E, se a Instrução Normativa é norma complementar, significa que não pode inovar o ordenamento jurídico, menos ainda alterar a natureza do crédito aplicável a referido insumo.
O crédito é concedido pela Lei e vinculado ao insumo, e as obrigações acessórias neste caso existem, a meu ver, apenas para o controle dos contribuintes envolvidos e da própria fiscalização. Desta forma, correta a fiscalização ao realizar a glosa do crédito básico, definindo o aproveitamento como sendo crédito presumido, em vista da suspensão dos tributos.
(...).�
Portanto, no caso em questão, o relatório fiscal exaustivamente comprovou o preenchimento de todas as condições legais previstas para que se verifique a suspensão das contribuições. E, estando demonstrado pela fiscalização que as vendas do arroz em casca efetuadas à recorrente atendem aos requisitos para a aplicação da suspensão da incidência das contribuições previstas no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004, posto tratar-se de vendas de arroz com casca (código 1006.10 da NCM) para adquirentes pessoa jurídica agroindustrial tributada pelo lucro real, destinadas à produção de arroz de códigos 1006.20, 1006.30 e 1006.40 da NCM, de acordo com os arts. 4º , incisos I a III, e 6º , inciso I, da IN SRF 660/2006, à recorrente caberia, então, optar, ou não, pelo o crédito presumido, mas não caberia utilizar-se do crédito básico. 
PEDIDO SUCESSIVO �ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO 
Sobre tal pedido alternativo, como bem ressaltou o relatório fiscal em seu item 42, há previsão legal, no caso das operações com arroz em casca, para que o interessado calcule crédito presumido à alíquota de 35% sobre o valor dessas aquisições, nos termos do disposto no §1º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, valor que poderá apenas ser deduzido dos débitos da própria contribuição, não servindo para ser ressarcido ou compensado com outros créditos tributários devidos pela contribuinte.
Como já ressaltado,o creditamento previsto no artigo 8º da mesma Lei é de caráter facultativo:
�Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, [...] destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, [...] � (grifei)
Sobre esta solicitação, o acórdão recorrido esclareceu devidamente que �sobre o pedido alternativo do contribuinte em relação ao registro de crédito presumido nas operações em comento, como a própria informação fiscal garantiu a efetivação de tal direito ao crédito presumido, restou atendido seu pedido.�
DA SOLICITAÇÃO DA PERÍCIA 
Arguindo equívocos praticados pela fiscalização e a necessidade de verificar se os procedimentos adotados pela ora Recorrente estão de acordo com os preceitos legais, bem como de demonstrar a origem e a composição dos créditos de PIS, a recorrente solicita a realização de perícia, afirmando ter sido esse pedido negado pelo Acórdão recorrido. Não formulou, no recurso voluntário, os quesitos tampouco indicou perito, descumprindo requisito contido no inciso IV do art. 16 do decreto 70.235/72..
Constata-se que tal solicitação não foi submetida à análise da autoridade julgadora de primeira instância, simplesmente porque a contribuinte não efetuou pedido de perícia em sua manifestação de inconformidade e, portanto, tal solicitação, nesta altura, constitui inovação à lide, impossível e incabível de ser analisada neste momento processual e sede recursal, não havendo possibilidade deste colegiado se manifestar a respeito.
Na manifestação de inconformidade, a impugnante apenas requereu a possibilidade de produzir provas no trâmite do processo fiscal e a realização de diligência, caso a autoridade julgadora entendesse necessário. Sobre tal pedido, a autoridade assim manifestou-se:
�Do Pedido de Produção de Provas
 Considerando-se os elementos presentes nos autos, revelam-se desnecessários os pedidos de ampla produção de provas e juntada de novos documentos e informações. Os dados que embasaram o cálculo dos valores, bem como as explicações acerca dos fatos apresentados, estão relacionados no processo, permitindo ao interessado formular sua defesa sem dificuldades. Assim sendo, não há necessidade, para o desfecho desta lide, da produção de mais provas, haja vista não existirem dúvidas relevantes a serem resolvidas. O momento oportunizado à contribuinte para comprovar seus argumentos se concretizou justamente no contraditório administrativo instaurado pela Manifestação de Inconformidade.
Cumpre ao litigante, mediante exame do Despacho Decisório e de seus anexos, comparando-os com os dados e documentos constantes da sua escrita contábil e fiscal, atacar os pontos que julgar equivocados na própria Manifestação de Inconformidade.
Entretanto, deixando o interessado de fazê-lo neste momento processual, não cabe deferir a produção de novas provas para suprir sua inação.�
Não obstante, como já mencionado acima em diversos momentos, o presente processo pautado para julgamento anterior teve o seu julgamento convertido em diligência, atendendo, assim, o pleito da contribuinte efetuado na manifestação de inconformidade. 
CONCLUSÕES
Diante do que foi acima fundamentado, conduzo o meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, para manter a decisão de 1ª instância, nos termos prolatada no Acórdão recorrido.
É assim que voto.
(Assinado digitalmente)
MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ - Relatora CONSELHEIRA FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS 
Tomei vista destes autos para melhor analisar as questões fáticas. Após avaliar as razões trazidas pela contribuinte, bem como a documentação acostada aos autos, ouso divergir do ilustre voto da I. Conselheira relatora em relação (i) ao crédito referente às Notas Fiscais que foram consideradas como referentes a operações com SUSPENSÃO de PIS e COFINS, bem como (ii) ao crédito integral no transporte de insumos, (iii) ainda que estes insumos estejam sujeitos ao crédito presumido, alíquota zera ou não sejam tributados.
(i) Crédito referente à Notas Fiscais com Suspensão 
Conforme constata-se dos autos que em relação ao assunto �Nota Fiscal� (i) ocorreram glosas porque não havia nota fiscal; (ii) foram concedidos créditos integrais; (iii) alguns créditos foram considerados como presumidos; (iv) alguns créditos foram negados porque apesar de as mercadorias terem sido vendidas por pessoa jurídica, a nota fiscal referente à venda é de produtor rural e (v) outras glosas decorreram do fato de a fiscalização ter entendido que o produto saiu do estabelecimento vendedor em regime de suspensão, por entender aplicáveis automaticamente as regras de suspensão, independente da existência de registro neste sentido na nota fiscal.
Especificamente, discute-se, no que se refere aos créditos glosados as seguintes hipóteses: (a) notas inexistentes; (b) notas que tem o registro de suspensão e tem a declaração de suspensão; (c) notas de pessoas jurídicas que foram emitidas na forma de �produtor rural�; (d) Notas que não tem anotação nenhuma e não tem declaração.
Divirjo da I. Relatora em relação aos itens (c) e (d) para os quais reconheço o direito ao crédito da contribuinte. A questão é que discordo do entendimento de que o comprador do produto tem a obrigação de conhecer e buscar informações acerca dos quesitos que tornam a operação comercial suspensa, especialmente quando o vendedor tem a obrigação de informar esta condição na Nota Fiscal. A fiscalização não pode transferir o seu dever de fiscalizar para o contribuinte, a responsabilidade deste procedimento é do agente Fiscal.
Este Colegiado já decidiu neste sentido (processo administrativo 11686.000021/2009-26) em que analisamos a concessão de crédito em operações de venda de leite in natura. Para melhor compreensão do entendimento acima apresentado, cito o brilhante voto do Presidente desta Turma naquela oportunidade, a saber:
�A empresa recorrente está pleiteando o reconhecimento do crédito da Cofins não cumulativa relativo as despesas incorridas com o agenciamento de leite junto a fornecedores seus, com a representação comercial de seus produtos e, também, sobre as despesas de depreciação de móveis, utensílios, veículos e de bens do ativo permanente adquiridos até 30/04/2004.
Também pretende a recorrente ver reconhecido o direito de calcular os créditos nas aquisições de leite in natura, realizada junto a pessoas jurídicas, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 10.833/03 e, consequentemente, ver reconhecido o direito ao seu ressarcimento.
Sobre esta última matéria, a Fiscalização efetuou a glosa dos créditos com base em declaração prestada pelos fornecedores de leite in natura de que a venda realizada à recorrente foi com suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins.
Independente do argumento da recorrente de que não é uma empresa agroindustrial, a que se refere o art. 6º da IN SRF nº 660/06, é fato que a empresa vendedora de leite in natura, para dar saída ao mesmo com suspensão da exigibilidade de PIS e de Cofins, deveria adotar duas providências, quais sejam: (i) exigir e receber de seu cliente a declaração do Anexo I da IN SRF nº 660/06; e (ii) consignar na nota fiscal de venda que a mesma está sendo realizada com suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins, conforme determina o art. 2º da mesma IN SRF.
No caso sob exame, a Fiscalização não procurou verificar se as compras de leite in natura realizadas pela recorrente obedeceram às condições acima. A única medida tomada pela Fiscalização, para comprovar que as compras foram realizadas com exigibilidade suspensa, foi colher de alguns fornecedores de leite in natura uma declaração de que as vendas foram efetuadas com suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins.
Portanto, a prova trazida pela Fiscalização não é suficiente para afirmar-se, com convicção, que as compras de leite in natura realizadas pela recorrente junto a pessoas jurídicas foram com suspensão de exigibilidade do PIS e da Cofins e, portanto, o crédito a que tem direito é o previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/04 (crédito presumido) e, em assim sendo, não pode ser objeto de ressarcimento ou de compensação por falta de previsão legal.
Por outro lado, também a recorrente não provou suas alegações de que as aquisições de leite in natura foram realizadas sem a suspensão da exigibilidade do PIS e da Cofins e que nas notas fiscais de aquisição não constam a informação a que se refere o art. 2º da IN SRF nº 660/06.
Baixado em diligência, a empresa recorrente juntou cópia das notas fiscais de aquisição de lei in natura e informou que, para as empresas cujos créditos foram glosados, não forneceu a declaração a que se refere o Anexo I da IN SRF nº 660/06.
Não há nenhuma dúvida de que nas operações de aquisição de leite in natura realizadas pela recorrente, objeto da glosa, ocorreu um delito tributário. No entanto, está provado que a recorrente não o praticou. Ela recorrente não entregou a seus fornecedores de leite in natura a declaração a que se refere o Anexo I da IN SRF nº 660/06. No entanto, seus fornecedores de leite in natura declararam à RFB que deram saída no leite in natura com suspensão do PIS e da Cofins sem, contudo, consignar tal fato na nota fiscal de venda e também não apresentaram declaração a que se refere o Anexo I da IN SRF nº 660/06, desrespeitando o disposto nos arts. 2º e 4º da IN SRF nº 660/06, abaixo reproduzidos.
Art.2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:
I. de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos:
09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30; b) 12.01 e 18.01; 
II. de leite in natura; 
III. de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias classificadas no código 22.04, da NCM; e IVde produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos produtos relacionados no inciso I do art. 5º.
§1º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º.
§2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificação do dispositivo legal correspondente.
[...]Art. 4º Aplica-se a suspensão de que trata o art. 2º somente na hipótese de, cumulativamente, o adquirente:
apurar o imposto de renda com base no lucro real; 
exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6º; e 
utilizar o produto adquirido com suspensão como insumo na fabricação de produtos de que tratam os incisos I e II do art. 5º.
§1º Para os efeitos deste artigo as pessoas jurídicas vendedoras relacionadas nos incisos I a III do caput do art. 3º deverão exigir, e as pessoas jurídicas adquirentes deverão fornecer:
I a Declaração do Anexo I, no caso do adquirente que apure o imposto de renda com base no lucro real; ou II a Declaração do Anexo II, nos demais casos.
§2º Aplica-se o disposto no § 1º mesmo no caso em que a pessoa jurídica adquirente não exerça atividade agroindustrial.
Em razão da improcedência da glosa relatada no item 3 Aquisição de Leite �in natura� cujos fornecedores utilizaram-se do benefício da suspensão da contribuição para a Cofins da INFORMAÇÃO FISCAL de fls. 121/133, tem a recorrente o direito ao ressarcimento do crédito da Cofins abaixo demonstrado.
(...)�
Desta forma, discordo da ilustre Conselheira Relatora para o fim de reconhecer o direito ao crédito em algumas hipóteses, quais sejam, na hipótese das notas emitidas na forma de �produtor rural� e das notas que não possuem qualquer anotação ou declaração de suspensão.
Crédito no Transporte de Insumos
Outro crédito pleiteado pela Recorrente refere-se ao custo incorrido com o transporte de insumos.
Diz a Lei nº 10.833/03:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)� destaquei 
Com base neste pressuposto legal, a Recorrente pleiteia o crédito incorrido no transporte dos insumos.
É conhecido meu posicionamento de impossibilidade de concessão de crédito do custo do transporte quando este é realizado entre estabelecimentos do contribuinte, após o produto estar acabado. É que no meu entendimento, o inciso II acima citado concede créditos a insumos utilizados na fase de produção e este tipo de transporte significa, a meu sentir, estar terminada a fase de produção.
Exatamente por esta mesma razão é que concedo o crédito quando o objeto transportado é insumo, o que significa que o transporte é um valor investido na fase de produção.
Frente a estes fatos, divirjo da I. Relatora para o fim de conceder créditos neste particular.
Crédito básico sobre Fretes de Compras que Integram o Presumido 
Outro ponto discutido nos presentes autos referem-se ao crédito pleiteado pela Recorrente sobre os fretes dos insumos que estão sujeitos ao crédito presumido. A fiscalização defende que nestas hipóteses o crédito do valor do frete tem que acompanhar a �forma� do crédito de insumo, ou seja, deve ser �proporcionalizado� para alcançar o mesmo percentual do crédito presumido.
A Recorrente, em sua defesa, discorre sobre o fato de que insumo e frete são dissociáveis, o que é comprovado pelo fato de, na operação de frete, o contribuinte recolher o PIS e COFINS em sua integralidade. Alega ainda que o raciocínio da fiscalização carece de fundamentação legal.
Já superada a questão da existência de crédito no frete do insumo adquirido para utilização no processo produtivo, restringe-se o debate ao quantum deste crédito.
Concordo com a fiscalização e decisão recorrida no que se refere ao entendimento de que esta espécie de frete é acrescido ao custo de aquisição do produto. Todavia, não coaduno com a conclusão apresentada de que por acrescer ao custo de produção, o cálculo do crédito com o frete deve ter a si aplicada a restrição de crédito sofrida pelo insumo que transporta. Assim como esclarecido alhures, entendo que o crédito presumido é �presumido� porque, em vista do insumo ser não tributado, isento ou sujeito à alíquota zero, não é possível a aplicação do crédito base calculável nos termos do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03.
O contribuinte tem razão quando argumenta que o frete sofreu a incidência integral do PIS e da COFINS e, por isso, não pode ser comparado ao procedimento aplicável ao insumo não tributado. Não se comparam elementos distintos por absoluta impropriedade de meio e inconsistência de conclusão.
Ao meu sentir também não é possível a restrição imposta sob a fundamentação de que o custo do frete passa a ser o custo do próprio insumo. O custo do insumo é aquele representado na nota fiscal de sua compra e é sobre este número que se deve imputar as regras específicas do crédito presumido. Qualquer outra interpretação resultaria na redução do direito ao crédito do contribuinte sem o supedâneo de fundamentação legal para tanto. Com isso, quanto à possibilidade de crédito integral no frete de insumos dou provimento ao recurso do contribuinte.
Desta forma, abro a divergência para o fim de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso apresentado pela Recorrente para conceder (i) em relação ao crédito referente às Notas Fiscais (c) de pessoas jurídicas que foram emitidas na forma de �produtor rural�; (d) que não possuem anotação nenhuma e não tem declaração de suspensão e (ii) em relação ao transporte conceder (a) crédito em relação ao custo de transporte de insumos e (b) crédito integral independentemente de o insumo transportado não ser tributado ou estar sujeito ao crédito presumido ou alíquota zero.
É como penso, é como voto.
(assinado digitalmente)
FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS CONSELHEIRA FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS 
Em relação aos demais itens, pro restar vencida, apresentarei meu entendimento por meio de Declaração de Voto. Especificamente, divirjo da I. Conselheira Relatora no que se refere à possibilidade de crédito sobre custos com (i) serviço de combate à pragas e (ii) armazenagem.
Serviço de Pragas 
Conforme se constata dos autos, a Recorrente produz arroz e, para tanto deve obrigatoriamente se sujeitar às regras de vigilância sanitária. Especificamente, para o exercício desta atividade, o controle de pragas é necessário e exigido pelo MAPA por meio da RDC 52/09.
A Recorrente disserta sobre a diferença entre os sistemas cumulativos do IPI/ICMS e PIS/COFINS, bem como sobre a natureza específica do insumo deste último sistema, que estaria condicionado à utilização no sistema produtivo.
Concordo em gênero, número e grau com o raciocínio apresentado pela Recorrente. Conforme venho defendendo em plenário, no que se refere aos créditos possíveis, �concluo que para gerar crédito de PIS e Cofins não cumulativo o insumo deve: ser UTILIZADO direta ou indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produção ou prestação de serviços); ser INDISPENSÁVEL para a formação daquele produto/serviço final; e estar RELACIONADO ao objeto social do contribuinte.�
Os serviços de controle de pragas para a atividade da Recorrente, a meu sentir, estão adequados à conceituação de insumo no sistema não cumulativo de PIS e COFINS. Trata-se de serviço UTILIZADO, ainda que indiretamente na atividade do contribuinte, INDISPENSÁVEL para sua atividade e que está RELACIONADO ao seu objeto social.
Neste particular, não é relevante o fato de que não se trata de serviço que �integra o produto�, porque este critério é aplicável apenas ao IPI, não às contribuições sociais. Com razão, portanto, a Recorrente no que se refere ao pleito de custo com serviço de dedetização.
Serviço de Armazenagem 
Neste tópico discute-se acerca da possibilidade de concessão de crédito sobre o custo incorrido pela Recorrente com a armazenagem do arroz.
Preliminarmente, conforme se analisa do voto da Conselheira Relatora, há o fato de que a Recorrente realizou Consulta à Receita Federal, questionando a possibilidade de creditarse deste custo. Neste ponto, a Conselheira manteve a decisão recorrida por entender que este Conselho devese vincular ao posicionamento externado pela Receita Federal.
Ocorre que discordo da premissa apresentada. Este órgão de julgamento existe, exatamente, para analisar e decidir acerca dos entendimentos apresentados pela Receita Federal, sendo que não há hierarquia do órgão que analisa os processos de Consulta e este Tribunal Administrativo. Pela clareza dos ensinamentos, cito o voto do Conselheiro Alexandre Gomes nos autos do processo administrativo no 13984.001576/200794, a saber:
�Ocorre que, antes mesmo de adentrar no mérito da discussão, mister analisar se o fato de a consulta respondida ao contribuinte não ter sido questionada mediante recurso especial possui, efetivamente, o condão de impedir que o mérito seja analisado por este órgão colegiado, tal como decidido pela decisão recorrida.
Acredita-se que não.
Isto porque o princípio da legalidade tributária inserto no artigo 150, inciso I da Constituição Federal, ao qual estão vinculados todos os órgãos da administração � inclusive os julgadores deste Conselho impede a exigência de quaisquer valores em razão de fatos não alcançados por normas tributárias.
Em síntese, se não ocorrer no mundo fático à hipótese de incidência previamente descrita em lei, não terá ocorrido o fato gerador da obrigação tributária, nem será lícita à manutenção de qualquer tipo de exigência fiscal, ainda que decorrente de confissão de dívida ou lançamento de ofício não impugnado. Por este motivo a administração tributária está proibida de exigir dos contribuintes valores que sabe ou deveria saber indevidos, de modo que o resultado de uma consulta anterior não impede, agora, seja novamente analisada a incidência da norma tributária diante do caso concreto.
Referida proibição adquire tal modo e força que a conduta do agente que não a observar é considerada ilícita (Código Penal, artigo 326).
Então se a lei, em tese, não define o nascimento da obrigação tributária nas operações realizadas pela recorrente, não pode a administração se furtar de analisar seus argumentos sob o pretexto de existir prévia consulta desfavorável. A eficácia normativa conferida às respostas das consultas não permite a manutenção de exigência tributária contrária à lei. Não possui o condão de vincular o entendimento da Fazenda a ponto de impedir a revisão deste posicionamento em sede de impugnação ao lançamento tributário, dos critérios legais necessários à manutenção de exação tributária.
Foge até mesmo à proporcionalidade exigir que a administração tributária mantenha determinada exigência fiscal ao arrepio da lei.
Acredita-se que, qualquer que tenha sido o resultado da consulta, a administração deverá analisar a defesa do contribuinte, sob pena de incorrer em cerceamento de defesa e de excesso de exação.
Em verdade, as respostas dadas nas soluções de consulta não vinculam o contribuinte, apenas a administração. A consulta é um instrumento posto à disposição dos administrados para evitar a imposição dos acréscimos legais nos casos que suscitam dúvidas a respeito do alcance da legislação tributária.
Quando as respostas convergem no sentido do nascimento da obrigação tributária, o contribuinte deverá obedecer aos comandos legais para promover ao recolhimento das quantias, acrescidas de correção monetária. Quando decidem pela não incidência, isenção ou qualquer tipo de regra que não implique no nascimento da obrigação de recolher tributo, o contribuinte estará liberado, ao menos num primeiro momento, daquela obrigação.
Entretanto, em qualquer das situações, se houver uma mudança na interpretação e aplicação da legislação objeto da consulta, tal posicionamento não poderá ser ignorado pelo contribuinte ou pela administração. Tanto é verdade que o resultado da consulta impede apenas �a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo�, na forma do artigo 100, parágrafo único do CTN, porquanto o principal não poderá ser dispensado.
Então não há impedimento de que a impugnação do recorrente seja analisada por este Conselho.� � destaques do original e meus 
Superada esta preliminar, passo à análise do mérito.
In casu, conforme registrado pela Recorrente, os créditos pleiteados relacionamse preponderantemente à armazenagem do arroz por ela produzido. Portanto, aqui se discute a aplicação e restrição do inciso IX da Lei nº 10.833/03, que assim determina:
Lei nº 10.833/03
�Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
IX armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.�
É o conceito de �armazenagem� que importa neste tópico. Analisemos o conceito de armazenagem em si. Parece-me evidente que quando o legislador se refere a armazenagem não está entendendo apenas como passível de crédito o armazém. Isto porque se fosse este o caso, a disposição expressa seria despicienda, uma vez que consta item expresso para o aproveitamento de aluguel de bens imóveis. 
Claro está portanto, por conclusão lógica, que o dispositivo legal que se refere a despesas com �armazém� engloba mais do que o simples imóvel onde se armazena os produtos. Acrescido a este fato, é preciso considerar que para que seja possível a armazenagem de produtos é preciso que eles cheguem até os armazéns, logo é preciso que eles sejam transportados de alguma forma, descarregados deste meio de transporte guardados no armazém. A meu ver é indissociável, do conceito de custo com armazenagem o gasto incorrido com descarga e transporte.
Neste sentido � de extensão do conceito de armazenagem já votei anteriormente, acompanhando o ilustre relator Alexandre Gomes, que o analisar o processo nº 11686.000405/200868 proferiu com extrema clareza este mesmo posicionamento, a saber:
�Já no tocante as despesas de monitoramento e taxas de risco, a Recorrente assim as conceituou:
Imperioso neste momento, tratar do serviço de monitoramento que ocorre no armazém localizado dentro do porto. Ao chegar na área portuária, a mercadoria é depositada nas câmaras frigoríficas localizadas no interior dos armazéns.
Antes de proceder o transporte da mercadoria para dentro do navio, o produto é transferido para containeres refrigerados.
(...)
Quanto à taxa de risco, trata-se de serviço que se encontra também vinculado à armazenagem, pois, o pagamento efetuado pela Recorrente se refere a um "seguro" que é exigido para o caso extremo de perda ou roubo da mercadoria ou ainda o seu perecimento enquanto esta estiver armazenada dentro do armazém.
Como se depreende da leitura dos conceitos acima transcritos, as glosas de despesas analisadas e expressamente impugnadas dizem respeito a despesas incorridas na fase de armazenamento e transporte para a exportação das mercadorias produzidas pela Recorrente.
O art. 3 das Lei 10.637/02 e 10.833/03 expressamente permitiu o creditamento das despesas relacionadas ao armazenamento de mercadorias e do frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
Em relação ao ônus não há lide, uma vez que induvidoso que este recaiu sobre a Recorrente.
A celeuma instaura exige que se é decida sobre qual a amplitude que se pode conferir a determinação que autoriza o creditamento das despesas de armazenagens de mercadorias nas operações de venda.
Tem-se de defendido exaustivamente que somente seria possível o creditamento de despesas relacionadas ao processo produtivo. E os argumentos são os mais diversos.
Contudo, a própria legislação tratou de conferir algumas exceções como no caso do armazenamento de mercadorias para a venda, que inquestionavelmente não esta relacionado diretamente a produção da mercadoria.
Diante deste impasse, deve o interprete procurar identificar na norma sob análise qual a seu melhor enquadramento, e no caso sob análise a intenção do legislador ordinário era, sem sombra de dúvida, garantir a maior desoneração possível da cadeia produtiva permitindo maior incidência tributária.
Diante deste contexto me parece correto afirmar que todas as despesas relacionadas a armazenagem dos produtos destinados a venda podem gerar direito a crédito, motivo pelo qual reconheço tal possibilidade em relação aos serviços de capatazia, movimentação de carga e descarga e os serviços de monitoramente das mercadorias..
Já em relação as despesas de taxa de risco, que segundo a Recorrente se enquadra na categoria de seguro, entendo que não há direito ao crédito posto que sua essencialidade, no ponto de vista deste relator, bem como sua relação com a armazenagem dos produtos é bastante relativa.� destaquei 
Posto este entendimento, divirjo do posicionamento defendido pela Ilustre Conselheira Relatora no que se refere à possibilidade de creditamento do custo de despesas com armazenagem.
Ante o exposto, divirjo do voto proferido pela I. Conselheira Relatora para o fim de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso apresentado, concedendo crédito sobre o custo de SERVIÇO DE PRAGAS e ARMAZENAGEM.
É como voto.
(assinado digitalmente)
FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS



CREDITOS.  AQUISICAO. INSUMOS NAO  SUJEITOS AO
PAGAMENTO DA  CONTRIBUICAO  (ALIQUOTA  ZERO.
SUSPENSAO).

Com o advento da Lei n° 10.865, de 2004, que introduziu o paragrafo 2°, aos
arts. 3° da Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (PIS) e n° 10.833, de
29 de dezembro de 2003 (COFINS), ha impedimento para apuracao de
créditos relativos as contribuicdes para o PIS e Cofins decorrentes de
aquisigSes de insumos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicdes -
(alignota zero, suspensdo e isen¢do) - utilizados na produgao ou fabricagdo de
produtos destinados a venda.

CREDITO. FRETE DE INSUMOS. POSSIBILIDADE. INEXISTENCIA
DE VINCULACAO AO CREDITO DO BEM ADQUIRIDO.

E permitido ao contribuinte tomar crédito do custo do transporte de insumos
quando ainda em fase de produgdo. Neste diapasdo, uma vez que o frete em si
¢ tributado pelas contribuigdes, ainda que os objetos transportados se refiram
a insumos que nao sofreram a incidéncia do PIS e COFINS, o custo do
servigo gera direito a crédito.

CREDITO. FRETE NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS PRONTOS
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA

Inexiste previsao legal para a utilizagdo de créditos relativos a fretes
realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, ndo clientes, como
forma de deducao para a apuracdo das Contribui¢des de PIS e Cofins ndo
cumulativos.

DESPESAS COM ALUGUEL DE VEICULOS. IMPOSSIBILIDADE DE
CREDITO

Na apuracao do PIS e Cofins ndo cumulativos, € incabivel o desconto de
créditos calculados em relacdo ao valor incorrido no més relativo aos
aluguéis de veiculos, posto ndo se confundir com o termo ‘“maquinas”
utilizados ao longo de toda legislagao.

CREDITO. NOTA FISCAL SEM RESSALVA. INEXISTENCIA DE
DECLARACADO.

Nao tendo o fornecedor exigido e nem o comprador fornecido a declaracao
do Anexo I da IN SRF n° 660/06 e nao constando da nota fiscal que a venda
foi efetuada com suspensdo da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da
COFINS, presume-se normal a operagdo de compra e venda e o respectivo
crédito basico. Crédito concedido.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial ao recurso

voluntario, nos seguintes termos: 1) por maioria votos, para reconhecer o direito ao crédito
normal em relacdo: i- a aquisicdo de arroz em casca em cuja nota fiscal ndo consta que a
operagdo foi realizada com suspensdo do PIS e da Cofins, ii)- em relacdo as despesas com
fretes de transferéncia de matéria-prima entre os estabelecimentos da Recorrente, iii)- em
relacdo aos fretes na aquisi¢cao de insumos tributados com aliquota zero ou adquiridos com
suspensao _do PIS e da Cofins, Vencido a conselheira Maria da Concei¢dao Arnaldo Jaco,
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relatora, e, quanto ao subitem 1.iii, o conselheiro Paulo Guilherme Deroulede. 2)- pelo voto de
qualidade, para negar provimento quanto aos créditos relativos as despesas com pragas e
armazenagem/servigos de terceiros . Vencidos os conselheiros Fabiola Cassiano Keramidas,
Alexandre Gomes e Gileno Gurjao Barreto; 3)- por maioria de votos, para negar provimento
quanto ao credito relativo as despesas de fretes na transferéncia de produtos acabados.
Vencidos os couselheiros Alexandre Gomes e Gileno Gurjdo Barreto; 4)- por unanimidade de
votos, para negar provimento quanto a demais matérias. Designado a conselheira Fabiola
Cassiano Keramidas para redigir o voto vencedor em relagdo as matérias do item 1. A
consclheira Fabiola Cassiano Keramidas apresentard declaragdo de voto em relagdo as matérias

jue foi vencida (despesas com praga e armazenagem).
Sustentac¢ao Oral: Carlos Eduardo Amorim — OAB/DF 40881.
(Assinado digitalmente)
WALBER JOSE DA SILVA - Presidente.
(Assinado digitalmente)
MARIA DA CONCEICAO ARNALDO JACO - Relatora.
(Assinado digitalmente)
FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS Redatora designada.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva
(Presidente), Gileno Gurjao Barreto (Vice-Presidente); Fabiola Cassiano Keramidas,,
Alexandre Gomes, Paulo Guilherme Deroulede ¢ Maria da Conceicao Arnaldo Jaco.

Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedidos de Ressarcimento de COFINS nao
cumulativo, em fun¢do da apuragdo de créditos da referida contribui¢do referentes ao 4°
trimestre de 2008 e 1° ao 3° trimestres de 2009, em decorréncia da utilizagdo de créditos
vinculados as receitas de exportacdo e a receitas nao tributadas no mercado interno, com base
no disposto no art. 5° da Lei n° 10.637/2002" ¢ art. 16 da Lei n® 11.116/2005%°.

" LEI 10.637/2002 (LEI ORDINARIA) 30/12/2002

Art. 5° A contribui¢@o para o PIS/Pasep ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operacdes de:

I - exportagdo de mercadorias para o exterior;

IT - prestacdo de servigos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento
represente ingresso de divisas; (Redacao dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

IIT - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagao.

§ 1° Na hipotese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o crédito apurado na forma do art. 3°
para fins de:

I - dedugdo do valor da contribui¢ao a recolher, decorrente das demais operagdes no mercado interno;

H= compensagdo 'com débitos proprios, vencidos'ou vincendos, relativos a tributos e contribui¢des administrados
pela'Secretaria-da Receita Federal, observadaca legislacao especificaaplicavel a:matéria.



A contribuinte ¢ pessoa juridica de direito privado, do ramo da industria,
comércio, importagdo e exportagdo de carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes,
gorduras e condimentos em geral, conforme estatuto social anexo.

Com base na verificagdo e analise dos trabalhos fiscais executados, a
Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil descreve em sua Informacgdo fiscal as
irregularidades fiscais por ela constatadas, as quais sao a seguir indicadas resumidamente:

Créditos Indevidos

! — Servicos Utilizados como Insumos - Fretes incorridos em compras a
aliquota zero, corn suspensdo e com crédito presumido PF.

2 — Servigos Utilizados como Insumos - Fretes Transferéncias Matéria-
Prima p/deposito.

3 - Fretes nas operagdes de vendas — Fretes de transferéncias entre
estabelecimentos.

4 - Crédito indevido de aluguéis veiculos.

5 - Outras operacdes com direito a crédito — Controle de pragas e Servicos de
Terceiros (servicos prestados por pessoas fisicas, servicos de estiva, movimentacao de
cargas, combustivel de veiculos, afericio do INMETRO, manutencio de ar condicionado
split e outros).

6 - Apuracao de créditos calculados sobre aquisi¢des de insumos com
suspensdo das Contribuigdes. A Auditora fiscal, neste item de infracdo, esclarece em sua
Informacao fiscal que:

“19. (..). No caso especifico do beneficiamento de arroz a
empresa adquire o arroz em casca de varios fornecedores, tanto
pessoas fisicas como pessoas juridicas, bem como de
cooperativas de produgdo agropecuaria.

§ 2° A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano civil, ndo conseguir utilizar o crédito por qualquer
das formas previstas no § 1°, podera solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo especifica
aplicavel a matéria.

?Lein°® 11.116/2005
Art. 16. O saldo credor da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 30 das Leis nos
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de
abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-alendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei no
11.033, de 21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

I - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuigdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legisla¢do especifica aplicavel a matéria; ou

IT - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislacao especifica aplicavel a matéria.

Paragrafo tnico. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o ultimo
trimestre-calendario anterior ao de publicacdo desta Lei, a compensacdo ou pedido de ressarcimento podera ser
efetuado a partir da promulgacao desta Lei.

? Lein® 11.033, de 21 de dezembro de 2004
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isengdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuigdo para o
PIS/PASEP-¢ da/ COFINS ndo impedém a’manutencdo; pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.
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20. Em relagdo ao produto arroz em casca, a empresa calcula
crédito integral (1,65% PIS e 7,6% para Cofins) sempre que
realiza aquisi¢oes de pessoas juridicas. Ocorre que de acordo
com a legislacdo que regulamenta a matéria ndo é toda a
aquisi¢do de pessoa juridica que da direito a crédito integral,
sendo que boa parte dos insumos agropecudrios é adquirida com
suspensdo das contribui¢des para o PIS/Pasep e para a Cofins.

().

23. Ndo consta na legislagdo a possibilidade de, ao efetuarem
vendas de produtos agropecudrios a pessoas juridicas
relacionadas no caput do art. 8° as pessoas juridicas
relacionadas nos incisos I a Il do § 1° do mesmo artigo recolham
as contribuigoes, gerando assim o crédito normal.”

Em consequéncia, o Despacho Decisorio n° 1.326/2010 reconheceu
parcialmente o direito creditorio da Cofins no Mercado interno em favor da contribuinte,
relativamente ao periodo do 4° TRIM. 2008 ao 3° TRIM.2009 e Homologa, até o limite do
crédito reconhecido, as compensagdes relativas a declaracao de compensacao do 1° trim/09, do
2° trim/09 e do 3° trim/09 .

Por meio da Intimagdo DRF/SEORT/REST/1.682/2010 foi dado ciéncia do
Despacho Decisorio a interessada e informado sobre a emissdo de ordem bancaria
encaminhada para dep6sito na conta corrente bancaria informada pela contribuinte, haja vista

ter sobrado saldo credor depois de efetivada a compensacao homologada.

Acerca das glosas efetuadas, a contribuinte apresenta manifestagao de
inconformidade, discordando da glosa parcial, pois ndo se conforma com o indeferimento da
parcela dos créditos pleiteados, cujas alegagdes, em sintese, sdo transcritas do relatério do
acordao ora recorrido:

- Defende a apuragdo de créditos sobre os fretes incorridos nas
operagoes de compra de bens sujeitos a aliquota zero, com
suspensdo e com crédito presumido. No caso, aponta que as
compras de arroz em casca teriam sido todas tributadas pelo PIS
e Cofins, alega adiante que ndo teria cumprido os requisitos
para aplicar a suspensdo e apurar crédito presumido. Esclarece,
também, que a autoridade administrativa teria deixado de
perceber que o creditamento realizado foi tdo-somente sobre os
valores referentes as despesas de fretes dos produtos e ndo sobre
os valores de aquisi¢cdo dos insumos adquiridos com aliquota
zero destas contribui¢oes. Entende que a vedagdo do art. 3°, §
2°, inciso II, da Lei n°® 10.833/2003, so seria aplicavel ao caso,
se na aquisicdo dos insumos sujeitos a aliquota zero das
contribuicoes, o frete fosse arcado pelo vendedor. Da mesma
forma, considera que ainda que adquirisse o arroz em casca com
suspensdo e apurado crédito presumido, o art. 8°, § 3° inciso 111,
da Lei n° 10.925/2004, so seria aplicavel ao caso, se na
aquisicdo dos insumos o frete fosse arcado pelo vendedor.
Explica que na situagdo em apreco, a aquisi¢cdo dos insumos e
do arroz em casca, tributados a aliquota zero, contempla apenas
o preco de aquisicdo das mercadorias, sendo o frete das
mercadorias _de  responsabilidade do comprador. Cita e



transcreve Solugdo de Consulta para embasar seu entendimento
e conclui pela legitimidade do creditamento destes valores
referentes as despesas de frete, visto que esses servigos foram
tributados pelas contribuigées.

- Considera as despesas de fretes na transferéncia de matéria-
prima para depositos como intrinsecas a sua atividade, portanto
seriam legitimos os créditos calculados sobre as mesmas.
Informa — que, eventualmente, contrata  servicos  de
industrializagdo por encomenda para o beneficiamento de arroz
e necessita remeter matéria prima para terceiros, bem como
retornd-la a seus estabelecimentos apos o beneficiamento, o que
acarreta em despesas com servigos de transporte para estas
operacoes. Desta forma, os correspondentes fretes de
transferéncia integrariam seu processo produtivo, o que
legitimaria o respectivo creditamento. Acrescente que a
prestagdo destes servigos de frete, prestados por pessoas
Jjuridicas nacionais, sdo tributadas pelas contribuicoes PIS e
Cofins, o que ja autorizaria o respectivo creditamento sobre
estas despesas, com base no art. 3° inc. Il da Lei n° 10.833/2003.
Com o mesmo fundamento, defende o direito a apurar créditos
sobre as despesas decorrentes dos servicos de estiva e
movimenta¢do de cargas, as quais também entende como
integrantes do processo produtivo da empresa.

- Considera igualmente legitimos os créditos apurados sobre as
despesas de fretes de transferéncia entre os estabelecimentos da
propria pessoa juridica, com o fundamento de que tais despesas
lancadas seriam desdobramentos das despesas dos fretes
incorridos nas operagcoes de venda. Discorre sobre sua
necessidade de possuir diversos centros de distribui¢do para
possibilitar o atendimento das diferentes regioes do pais, bem
como para as exportagoes de suas mercadorias. Conclui, entdo,
que pelas razoes logisticas expostas, as operagoes de fretes entre
seus estabelecimentos seriam apenas um desdobramento das
operagoes de venda e também se enquadrariam como custos,
gerando igualmente direito ao correspondente creditamento pela
logica da ndo cumulatividade. Cita e transcreve jurisprudéncia
do STF, aléem de doutrina e legislagcdo tributdria para amparar
seus argumentos no sentido de que a glosa destas despesas
afrontaria aos principios constitucionais da ndo cumulatividade
e do ndo-confisco.

- Sustenta seu direito a apurar créditos sobre as despesas
incorridas com aluguel de veiculos utilizados nos deslocamentos
de seus representantes comerciais, bem como dos combustiveis
utilizados nestes veiculos, com base no disposto no art. 3°
incisos Il e 1V, da Lei n° 10.833/2003. Argumenta que o
dispositivo legal em comento, ao prever a expressdo ‘“maquina”,
ndo estabeleceu a sua definicdo ou restrigdo de seu alcance,
desta forma os veiculos automotores poderiam ser enquadrados
como maquinas. Entende que, por ser a comercializa¢do a
atividade que da vazdo a sua produgdo, todas as despesas
envolvidas com este fim se demonstram como necessarias.

- Da mesma forma, entende como legitimos os créditos apurados
sobre as despesas com o controle de pragas, o qual se trataria
de servico indispensavel, consumido de forma direta em sua
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atividade. Esclarece que durante seu processo produtivo seria
obrigada a cumprir normas sanitarias com a finalidade de
manter seu produto final (arroz) dentro da classifica¢do
adequada, como apto ao consumo e livre de pragas. Para
amparar seus argumentos, cita e transcreve legislacdo e atos
normativos tributarios, jurisprudéncia administrativa, solugoes
de consulta, bem como trechos de normas e regulamentos
expedidos pela ANVISA.

- Justifica o cadlculo de créditos sobre a integralidade das
compras de insumos adquiridos com a suspensdo da
contribui¢cdo, com o argumento de que ndo cumpriria com os
requisitos ja consagrados pela Lei 10.925/04 para o cdlculo do
crédito presumido e normatizados pela IN SRF n° 660/2006,
portanto ndo estaria sujeita a obrigatoriedade de observar a
suspensdo da exigibilidade das contribui¢ées, conforme
entendeu a fiscalizagdo.

Novamente cita e transcreve Solucdo de Consulta para embasar
seu entendimento. Informa que o advento da IN RFB n° 977, de
14 de dezembro de 2009, com eficdcia normativa a partir de 1°
de novembro de 2009, alterou o anteriormente disposto na IN
SRE n° 660/2006, para tornar obrigatoria a aplica¢do da
suspensdo em todos os casos elencados no Art. 2° da IN 660/66.

Desta forma, sustenta que a nova Instru¢ao Normativa modificou
o sentido que até entdo era vigente para o caso, ou seja, trouxe
uma inovagdo no ordenamento, tornando obrigatorio o que antes
era facultativo. Conclui, assim, que anteriormente a inovagdo
trazida pela IN 977/09, a utilizacdo da sistemadtica da
suspensdo/crédito presumido ndo era obrigatoria, sendo ela,
portanto, uma op¢ado do contribuinte. Acrescenta, ainda, que nas
Notas Fiscais de aquisicdo do arroz em casca emitidas no
periodo de janeiro a setembro de 2008 ndo existiria a expressao
"Venda efetuada com suspensdo da contribui¢do para o
PIS/PASEP e da COFINS", requisito formal exigido pelo Art. 2°,
$ 2%da IN 660/06. Cita e transcreve jurisprudéncia do STJ para
amparar seu entendimento.

- Alternativamente, requer a garantia de que nas operagoes aqui
guerreadas seja mantida a possibilidade de registro do crédito
presumido nos termos da Lei 10.925/04. Considera que na
hipotese de desprovimento da presente Manifestagdo de
Inconformidade, ndo poderia restar sem qualquer possibilidade
de registro de crédito nestas operagoes, sendo que se revestiria
de cardater logico a concessdo do crédito presumido no caso de
desacolhimento dos pedidos aqui trazidos.

Ao final, pede que sua Manifesta¢do de Inconformidade seja
acolhida, para a imediata reforma do Despacho Decisorio ora
combatido, com o deferimento total do crédito pleiteado.
Sucessivamente, caso ndo seja deferido o direito creditorio
integral em relacdo as aquisi¢oes de insumos (arroz em casca)
sem suspensdo da Contribui¢cdo para a COFINS, requer seja
deferido o direitocao registro do crédito presumido.



Com relagdo aos créditos pleiteados sobre os fretes de
transferéncia, caso ndo sejam acolhidos como mero
desdobramento das operagées de venda e exportagdo, pede,
sucessivamente, que lhe seja concedido o creditamento pela
forma prevista no art. 3° inc. Il e § 3° inc. Il das Leis n’
10.637/2002 e 10.833/2003, pois o frete se trataria de insumo
utilizado na concretizacdo da comercializacgdo.

Requei, ainda, a possibilidade de juntar outros documentos que
possam corroborar com a comprovagdo da legitimidade dos
crédiios pleiteados, durante o tramite do presente processo
administrativo, bem como, caso se entenda necessario, seja
determinada diligéncia fiscal .

A DRIJ/POA proferiu seu julgamento do presente processo por meio do
Acordao 10-32.821 - 2* Turma da DRJ/POA, de 14 de Julho de 2011, no qual os membros
acordam, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a manifestacio de
inconformidade, para ndo reconhecer o direito creditorio em litigio, nos termos do relatério e
voto que integram aquele julgado, consoante a ementa a seguir transcrita:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 30/09/2009

Ementa:

FRETES NAS AQUISICOES DE INSUMOS TRIBUTADOS A
ALIQUOTA ZERO, ADQUIRIDOS DE PESSOAS FISICAS E
COM SUSPENSAO. Se ndo ocorreu a tributacdo sobre os
insumos, ndo gerando direito de desconto de crédito da
contribuigdo, também ndo pode haver sobre bens e servigos que
se agregam a materia-prima.

FRETES ENTRE  ESTABELECIMENTOS DA MESMA
EMPRESA. Ndo existe previsdo legal para o cdalculo de créditos
a descontar da Cofins e do PIS ndo-cumulativos sobre valores
relativos a fretes realizados entre estabelecimentos da mesma
empresa.

CREDITAMENTO SOBRE DESPESAS FORA DO CONCEITO
DE INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE. Existe vedagdo legal para
o creditamento sobre despesas que ndo podem ser
caracterizadas como insumos dentro da sistematica de apuragdo
de créditos pela ndo cumulatividade de Pis e Cofins.

MOVIMENTACAO E ACONDICIONAMENTO DE
MERCADORIAS. As despesas com a movimentagdo e o
acondicionamento de mercadorias ndo podem ser descontadas
como crédito da Cofins e da Contribui¢do para o PIS/Pasep, por
ndo se configurarem como despesas de armazenamento.

SUSPENSAO. CREDITO PRESUMIDO. Preenchidos os
requisitos para aplicar a suspensdo das contribui¢oes PIS e
Cofins, inexiste a possibilidade de calculo de créditos com base
nos disposto nos art. 3° da Lei n° 10.637/2002 e da Lei n’
10.833/2003, respectivamente, pelo adquirente dos insumos,

havendo previsao legal apenas:de crédito presumido, nos termos
do/disposto-no art: 8 daLei-n°:10:925/2004.
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Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”.

Devidamente cientificado do Acérddao da DRJ/POA, em 09/05/2012 por meio
da intimacao DR#/POA/SEORT/REST 1.040/2012, conforme Aviso de Recebimento — AR de
fl. 858, a contribuinte, irresignada, apresenta em 08/06/2012 o seu Recurso Voluntario, por
meio do qual contesta o referido Acodrdao, que, segundo alega, ndo merece prosperar o
entendimiento firmado, pelas razdes de recurso que expoe, reprisando, em sua maioria, 0s
argurnentos da impugnacao, segundo os titulos e sub-titulos postos a seguir:

I - DOS FATOS E DA DECISAO RECORRIDA
II - DO DIREITO

II. I - DO CONCEITO DE INSUMO PARA O PIS E A COFINS, NAO-
CUMULATIVOS

I. 1 - DA AUSENCIA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES
APONTADAS PELA INFORMACAO FISCAL

ILIL1. DESPESAS DE FRETES NA OPERACAO DE COMPRA DE
BENS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO, COM SUSPENSAO E COM
CREDITO PRESUMIDO

II. II. 2. - DESPESAS DE FRETES NA TRANSFERENCIA DE
MATERIA-PRIMA PARA DEPOSITO

II. IL.3 - DESPESAS DE FRETES DE TRANSFERENCIAS
II. IL.4 - DESPESAS DE ALUGUEIS DE VEICULOS

II. II. 5 - DAS DESPESAS COM CONTROLE DE PRAGAS

II. II. 6 - SERVICOS DE TERCEIROS

II. I - DA APURACAO DE CREDITOS CALCULADOS SOBRE
AQUISICOES DE INSUMOS SEM SUSPENSAO DA CONTRIBUICAO PARA A COFINS

II. II. 1 - DO HISTORICO LEGISLATIVO REFERENTE AO
CREDITO NA AQUISICAO DE ARROZ EM CASCA

II. I11. 2 - DA NAO ADEQUACAO AOS REQUISITOS DA INSTRUCAO
NORMATIVA N° 660/06

II. III. 3 - DA ALTERACAO LEGISLATIVA PELA INSTRUCAO
NORMATIVA N° 977/09

II. M. 4 - EQUIVOCOS REFERENTES A GLOSA DO CREDITO
DECORRENTE DA AQUISICAO DE ARROZ EM CASCA

IL IV - DA PERICIA



IIT - DO PEDIDO:

Formula seu pedido nos seguintes termos:

“..requer seja recebido e acolhido o presente Recurso
Voluntario para determinar a reforma do r. acorddo recorrido,
para o fim do deferimento total do crédito pleiteado, haja vista a
total comprovagdo da sua legalidade.

Sucessivamente, caso ndo seja deferido o direito creditorio
integral em relagdo as aquisigoes de insumos (arroz em casca e
cana de acgucar) sem suspensdo da Contribuicdo para a
COFINS, requer seja deferido o direito ao registro do crédito
presumido.”

Na forma regimental, o processo foi a mim distribuido.

Em 25 de Junho de 2013, estando o presente recurso pautado para julgamento
neste Colegiado, acordaram os seus membros, por maioria de votos, em converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do voto do redator designado, tendo sido designado o Conselheiro
Walber José da Silva para redigir o voto vencedor, o qual determinou o retorno a reparti¢ao de
origem para as providéncias mencionadas.

Em atendimento a determinag@o contida na Resolugdo, a Unidade de Origem
realiza a diligéncia e, em decorréncia, anexa aos autos copias de notas fiscais, Listagens de
Compras de Arroz em casca, Planilha de Controle de Pragas e Termo de Informagao Fiscal, por
meio do qual opina pela improcedéncia da utilizagao de crédito basico, pelo o fato de que tanto
os fornecedores quanto o adquirente (ora recorrente) atendem aos requisitos legais exigidos
para a ocorréncia da suspensdo do PIS e COFINS nas realizadas vendas de arroz com casca,
bem como pela improcedéncia da utilizagdo de crédito atinente as despesas com controle de

praga.
A contribuinte manifesta-se acerca do resultado de diligéncia.
Retorna os autos a este colegiado para realizacao do julgamento.

E o relatério.

Voto Vencido

CONSELHEIRA MARIA DA CONCEICAO ARNALDO JACO

O recurso voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235 de 1972, razdo pela qual deve ser conhecido.

DO MERITO
DO MERITO QUANTO AO DIREITO
O apelo formalizado pela contribuinte, ora recorrente, devolve a esta

instancia de julgamento administrativo a apreciagdo, no mérito, das seguintes matérias ainda
em litigios, a saber:

10
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1. O direito ao crédito referente as despesas com fretes de transferéncias
de mercadorias entre os diversos estabelecimentos do contribuinte, Fretes
de transferéncias de Matéria-Prima p/deposito, fretes nas aquisi¢des de
bens ndo sujeitos a tributacdo das contribuicdes para o PIS e COFINS
(aliquota zero, com suspensdo e com crédito presumido PF), aluguéis
veiculos e outras operagdes com direito a crédito — Controle de pragas
e Servigos de Terceiros (servigos prestados por pessoas fisicas,
servicos de estiva, movimentag¢ao de cargas, combustivel de veiculos,
afericdo do INMETRO, manutengdo de ar condicionado split e
outros).

2. O direito a créditos sobre as aquisi¢des de arroz com casca junto a
pessoas juridicas, adquiridos, segundo a fiscaliza¢ao, com suspensao
da incidéncia das contribui¢des prevista no caput do artigo 9° da Lei
10.925/2004.

Antes de adentrar especificamente nestas questdes, tendo em vista que a
recorrente apresentou em seus argumentos de recurso a sua defesa acerca dos conceitos da nao
cumulatividade das contribui¢des do PIS e COFINS e de insumos a ser utilizado como dedug¢ao
na apuracdo nao cumulativa de referidas contribuicdes, faz-se necessario tecer algumas
consideragdes sobre esses temas, como forma de demonstrar o meu posicionamento que,
conseqiientemente, conduz o meu voto.

DO SISTEMA DA NAO CUMULATIVIDADE NO PIS E COFINS

O sistema da nao cumulatividade para as contribui¢oes do PIS e da COFINS
foi instituido por meio das Leis Ordindrias n° 10.637/02 — PIS — e n°® 10.833/03 — COFINS, em
face da conversao em lei das Medidas Provisérias n® 66/02 e 135/03, respectivamente e que
tem por objetivo desonerar o contribuinte no pagamento das contribui¢des ao PIS e a COFINS,
contribuicdes estas que incidem sobre o faturamento/receita.

A Constituicdo Federal de 1988 estabeleceu, em seu art. 195, §12, incluido
pela Emenda Constitucional n® 42, de 19/12/2003, que: “ A lei definira os setores de atividade
econdmica para os quais as contribui¢des incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput,
serdo nao-cumulativas.”.

Até o momento da criacdo do sistema ndo cumulativo das contribui¢des do
PIS/PASEP e da COFINS, a sistemdtica da ndo cumulatividade existia, apenas, para o imposto
estadual sobre circulagdo de mercadorias — ICMS — e para o imposto federal incidente sobre o
produto industrializado — IPI.

Especificamente para o imposto federal incidente sobre o produto
industrializado — IPI, os principios da ndo cumulatividade o da seletividade foram introduzidos
no arcaboucgo constitucional por meio da Emenda Constitucional (EC) n°® 18/1965 e
permanecem na Constituicdo Federal (CF) de 1988, que nado trouxe alteracdes no tocante aos
principios em questdo:

“Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

(..)

IV 5 produtos-industrializados;



(...)
§ 3° O imposto previsto no inciso IV:
I - sera seletivo, em fungdo da essencialidade do produto;

IT - sera nao-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operacao
com o montante cobrado nas anteriores;

( .)"’

O Codigo Tributario Nacional, sobre o principio da ndo cumulatividade do
IPI, estabelece a regra a ser observada por lei especifica, no sentido de que o direito ao crédito
do IPI resulte do imposto pago pelo adquirente quando da entrada dos produtos em seu
estabelcciimento, in verbis:

“Art. 49. O imposto é ndo-cumulativo, dispondo a lei de forma
que o montante devido resulte da diferenca a maior, em
determinado periodo, entre o imposto referente aos produtos
saidos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos
nele entrados.

Paragrafo unico. O saldo verificado, em determinado periodo,
em favor do contribuinte, transfere-se para o periodo ou
periodos seguintes.” (grifou-se)

Nesta direcao, “o principio constitucional da ndao cumulatividade aplicado ao
IPI teve sua sistematica regulada por lei ordinaria, qual seja, o art. 25 da Lei n® 4.502, de 30 de
novembro de 1964, e alteracdes posteriores, que assim estabelecia”:

"Art. 25 A importancia a recolher sera o montante do imposto
relativo aos produtos saidos do estabelecimento, em cada meés,
diminuido do imposto relativo aos produtos nele entrados, no
mesmo periodo, obedecidas as especificacdes € normas que o
regulamento estabelecer.

§ 1° 0 direito de deducdo s6 ¢ aplicavel aos casos em que os
produtos  entrados se destinem a4  comercializagdo,
industrializagdo ou acondicionamento ¢ desde que os mesmos
produtos ou os que resultarem do processo industrial sejam
tributados na saida do estabelecimento." (negritos acrescidos)

O Regulamento do IPI - RIPI 2002 (Decreto n° 4.544, de 26 de dezembro de
2002), por sua vez, em seu art. 163 (equivalente ao art. 225 do Decreto n® 7.212, de 15 de
junho de 2010 - Regulamento do IPI (RIPI/2010)) estabeleceu:

“CAPITULO X

DOS CREDITOS

Secao I

Disposi¢oes Preliminares
Nao-Cumulatividade do Imposto

Art. 163. A ndo-cumulatividade do imposto é efetivada pelo
sistema de crédito, atribuido ao contribuinte, do imposto relativo
a produtos'entrados noseu‘estabelecimento, para ser abatido do
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que for devido pelos produtos dele saidos, num mesmo periodo,
conforme estabelecido neste Capitulo (Lei n®5.172, de 1966, art.
49).

$ 1° O direito ao crédito é também atribuido para anular o
débito  do  imposto  referente a produtos saidos do
estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.

§ 2° Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores
escriturados a titulo de incentivo, bem assim os resultantes das
situacoes indicadas no art. 178.”

Pelos dispositivos constitucional e legais acima dispostos verifica-se que a
sistematica de ndo cumulatividade do IPI adotada pelo o Brasil opera-se mediante a
apropriacao e utilizacdo de créditos, por meio da compensagao entre o valor do IPI recebido
dos adquirentes do produto fabricado pelo o industrial e o IPI pago pelo o industrial quando da
aquisicao dos insumos onerados, apurando-se a diferenca, que pode ser credora ou devedora,
nos termos do estabelecido pela regra do art. 153, §3°, II da Constitui¢ao Federal. Seu foco nao
esta no valor agregado pelo o contribuinte aos insumos por ele adquirido, mas na diferenca do
confronto entre o imposto devido nas saidas de seu produto com o suportado nas aquisigdes
dos insumos, técnica esta denominada “imposto sobre imposto”.

Diferentemente do que se deu com a sistemdtica da ndo cumulatividade do
IPI, para o caso especifico da aplicagdo da sisteméatica da ndo cumulatividade das contribui¢des
para o PIS e COFINS, o texto constitucional contido em seu art. 195, §12, incluido pela
Emenda Constitucional n° 42, de 19/12/2003* nio explicitou a forma de sua realizac3o.

Consoante trecho pertinente do esclarecimento do julgador Marcio André
Moreira Brito’, em voto que efetuou sobre tal matéria, tem-se a destacar que:

“58. Percebe-se acima que a Magna Carta, apenas e tdo-
somente, veio a expressar a possibilidade, que ja se podia extrair
tacitamente do texto constitucional, de que a cobranca da
contribuicdo para o PIS e da COFINS pudesse ser ndo-
cumulativa e, ainda, a permitir que a lei definisse setores da
atividade economica para os quais esta sistemdtica seria
aplicavel; todavia, nada abordou quanto a forma de
implementagdo desta sistematica ndo-cumulativa.

* CF/88: Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos
da lei, mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, e das seguintes contribui¢des sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada
pela Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

(-en);

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda Constitucional n°® 20, de 1998)

¢) o lucro; (Incluido pela Emenda Constitucional n°® 20, de 1998)

()

§ 12. A lei definird os setores de atividade econdmica para os quais as contribui¢cdes incidentes na forma dos
incisos I, b; e IV do caput, serdo ndo-cumulativas. (Incluido pela Emenda Constitucional n® 42, de 19.12.2003)

().

> Julgador da'2% turmada DRI/REC. Voto proferidono Acérdion® 35977, de 31/01/2012.



57. Muito menos ainda, determinou a CF/88, no
contexto da  ndo-cumulatividade de  nupercitadas
contribuigoes, o que deveria ser considerados insumo.

Logo, as questoes expostas ficaram reservadas a legislagdo
infraconstitucional, ...”".

Sabe-s¢ que o ponto nuclear da sistematica da ndo cumulatividade para
qualquer tributo para o qual a lei preveja a sua aplicagdo ¢ a reducao da carga tributaria. Mas,
tendo em vista as diicrencas de regra matriz dos mencionados tributos (IPI, PIS E COFINS),
especificamente em relagdo ao seu aspecto material, had de se compreender que a aplicagdo da
sistematica da nao cumulatividade para as contribui¢des ndo pode ser exatamente igual aquela
estabelecida para o IPI.

Nesse sentido ja se manifestou a julgadora dessa turma, Fabiola Cassiano
Keramidas®:

“As contribuigdes ao PIS/COFINS, desde o inicio de sua “existéncia”,
pretenderam a tributagio da receita’ das pessoas juridicas, sem qualquer
vinculagdo a um bem ou produto, incidindo, portanto, sobre uma grandeza
econOmica formada por uma série de fatores contabeis, os quais constituem a
receita de uma empresa. Ja o IPI/ICMS, prevéem a tributagdo do valor de
determinado produto.

Tal diferenca torna evidente a distingdo dos regimes nao cumulativos.

Explico. Adoto a premissa de que o conceito de cumulatividade
significa tributar mais de uma vez a mesma grandeza econdmica. Nestes

% Acérdido 3302001.916 — 3* Camara / 2* Turma Ordinaria, Sessdo de 29 de janeiro de 2013, proferido no processo
1065.724992/201197.

7 Lei n° 10.833/03 (COFINS)- (De forma similar trata o art. 1° da Lei 10.637/2002-PIS)

Art. 1° A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidéncia ndo-cumulativa,
tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominagdo ou classificagdo contabil.

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e
servigos nas operagdes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

§ 2° A base de célculo da contribuigdo € o valor do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3° Nao integram a base de calculo a que se refere este artigo as receitas:

I - isentas ou ndo alcangadas pela incidéncia da contribui¢do ou sujeitas a aliquota 0 (zero);

II - ndo-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;

III - auferidas pela pessoa juridica revendedora, na revenda de mercadorias em relagdo as quais a
contribuigdo seja exigida da empresa vendedora, na condigdo de substituta tributaria;

IV - de venda de alcool para fins carburantes; (Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004) (Vide Medida
Medida Provisoria n® 413, de 2008) (Revogado pela Lei n°® 11.727, de 2008)

V - referentes a:

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;

b) reversdes de provisdes e recuperagdes de créditos baixados como perda que ndo representem ingresso de
novas receitas, o resultado positivo da avaliagdo de investimentos pelo valor do patrimonio liquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisicdo que tenham sido computados como
receita.

VI - decorrentes de transferéncia onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operacdes relativas a
Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicagdo - ICMS de créditos de ICMS originados de operagdes de exportacdo, conforme o disposto no inciso
IT do § lo do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluido pela Lei n® 11.945, de
2009). (Produgaordeefeito).
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termos, para se alcangar o efeito ndo cumulativo ¢ necessario, exatamente,
evitar esta reiterada incidéncia tributdria sobre a mesma riqueza.

No caso da nao cumulatividade aplicavel ao IPI/ICMS este processo €
facilmente constatdvel. Isto porque se estd tratando de ndo cumulatividade
vinculada ao pre¢o do produto, logo, toda vez que o produto for tributado
(independente da fase em que ele se encontre), estar-se-4 diante da
cumulagdo de carga tributaria. O reflexo no aumento do preco do produto ¢
visivel, quase palpavel, e o simples destaque na nota fiscal permite impedir a
cumulatividade da carga tributaria.

Todavia, este mesmo pressuposto ndo se aplica @ ndo cumulatividade
trazida ao PIS/COFINS. Diferentemente da hipdtese dos impostos, a
cumulagdo que se pretende evitar no caso das contribuicdes, refere-se a
receita da pessoa juridica. E em relacdo a esse aspecto econdmico que se
deve impedir a reiterada incidéncia tributaria. Neste sentido cito Marco
Aurélio Greco (MARCO AURELIO GRECCO in “NaoCumulatividade no
PIS e na COFINS”, Leandro Paulsen (coord.), Sdo Paulo: IOB Thomsom,
2004): “Embora a ndo cumulatividade seja uma idéia comum a IPI e a
PIS/COFINS a diferenca de pressuposto de fato (produto industrializado
versus receita) faz com que assuma dimensdo e perfil distintos. Por esta
razdo, pretender aplicar na interpretagio de normas de PIS/COFINS
critérios ou formulagoes construidas em relagdo ao IPI é:

a) desconsiderar os diferentes pressupostos constitucionais; b) agredir
a racionalidade da incidéncia de PIS/COFINS; e c) contrariar a coeréncia
interna da exigéncia, pois esta se forma a partir do pressuposto ‘receita’e

>

ndo ‘produto’.

O critério “receita”, ao contrario do critério “produto”, ndo possui,
como bem esclarecido pelo doutrinador supracitado, “um ciclo economico a
ser considerado, posto ser fenomeno ligado a uma unica pessoa”. Inexiste
imposto de etapa anterior a ser deduzido, uma vez que nao ha estagio
prévio na apuracido da receita da pessoa juridica, e esta particularidade
inviabiliza a aplicagdo da mesma interpretacao, a respeito da geracdo dos
créditos que visam evitar a cumulatividade, para ambos os regimes.

Nao héd meios, portanto de confusdo entre os sistemas ndo cumulativos
de impostos e contribuigdes.”

Assim € que para as contribui¢cdes do PIS E COFINS a legislacao estabeleceu
uma aplicacao propria da sistematica da nao cumulatividade, permitindo que se descontasse do
valor das contribui¢des apuradas segundo as regras contidas nos arts. 2° das Leis Ordinarias n°
10.637/02 — PIS — e n°® 10.833/03 — COFINS, respectivamente, os créditos calculados em
conformidade com as regras contidas nos arts. 3° das ja citadas leis, tendo em conta que, para o
caso de créditos para deducao do valor do PIS, houve uma extensdo aos itens originalmente
previstos no art. 3° da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redagdo do art. 15,
inciso II da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

A época dos fatos, as redagdes dos arts. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002 en® 10.833; de-29-de.dezembro de 2003 eram as seguintes:



LEIN°®10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
poderda descontar créditos calculados em relagio a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redag¢do dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) nos incisos Il e IV do § 3°do art. 1°desta Lei; (Incluido pela
Lein’ 10.865, de 2004)

h) no § 1°do art. 2° desta Lei; (Incluido pela Lei n° 10.865, de
2004)

II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de
servicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes,
exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art. 20 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessiondrio, pela intermedia¢do ou entrega
dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

111 — vetado.

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V' - valor das contraprestagbes de operagoes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte SIMPLES;
(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locac¢do a
terceiros, ou para utiliza¢do na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestagdo de servicos,; (Redagdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VII - edificagcoes e benfeitorias em imoveis de terceiros, quando
o custo, inclusive de mdo-de-obra, tenha sido suportado pela
locataria;

VIII - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei; IX energia elétrica consumida
nos estabelecimentos da pessoa juridica. (Incluido pela Lei n°
10.684, de 30.5.2003)

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor,  consumidas nos  estabelecimentos da  pessoa
Juridica.(Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

X — vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimentagdo,
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
juridica que explore as atividades de presta¢do de servigos de
limpeza, conservacdo, e manutengdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)
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$ 1?2 O credito serd determinado mediante a aplicagdo da
aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o
valor:(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004) (Vide Lei n°
11.727, de 2008) (Vigéncia)

[ - dos itens mencionados nos incisos I e Il do caput, adquiridos
no meés;

1l - dos itens mencionados nos incisos 1V, V e IX do caput,
incorridos no més; (Redag¢do dada pela Lei n° 10.684, de
30.5.2003)

Il - dos encargos de depreciagcdo e amortizagdo dos bens
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no més,

1V - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos
nO MéEs.

$2° Ndo dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei
n°10.865, de 2004)

1 - de mdo-de-obra paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

1I - da aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento
da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados
pela contribui¢ao. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

$3° O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagdo:

I - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada
no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a
pessoa juridica domiciliada no Pais,

Il - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas
incorridos a partir do més em que se iniciar a aplica¢do do
disposto nesta Lei.

$4° O crédito nao aproveitado em determinado més poderd sé-lo
nos meses subseqiientes.

§5° (VETADO)
§6° (VETADO)

$7% Na hipotese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia
ndo-cumulativa da contribui¢do para o PIS/Pasep, em relagdo
apenas a parte de suas receitas, o crédito sera apurado,
exclusivamente, em relacdo aos custos, despesas e encargos
vinculados a essas receitas. (Vide Lei n® 10.865, de 2004)

$8° Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da
Receita -Eederal,, ,no-caso de custos, despesas e encargos
vinculados,as receitas veferidas no §7°e dquelas-submetidas ao



regime de incidéncia cumulativa dessa contribui¢do, o crédito
sera determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

1 — apropriagdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por meio
de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada
com a escrituragdo, ou

Il — rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e
encargos comuns a relagdo percentual existente entre a receita
bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada més.

§9° O método eleito pela pessoa juridica serd aplicado
consistentemente por todo o ano-calendario, observadas as
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

$10- (revogado ela lei n° 10.925,de 2004).
$11 - (revogado ela lei n° 10.925,de 2004).

$12. Ressalvado o disposto no §2°deste artigo e nos §§1°a 3°do
art. 2° desta Lei, na aquisi¢cdo de mercadoria produzida por
pessoa juridica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administragdo da
Superintendéncia da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, o
crédito serd determinado mediante a aplica¢do da aliquota de
1% (um por cento) e, na situa¢do de que trata a alinea b do
inciso Il do §4°do art. 2% desta Lei, mediante a aplicag¢do da
aliquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por
cento). (Redagado dada pela Lei n° 11.307, de 2006)

$13. Ndo integram o valor das maquinas, equipamentos e outros
bens fabricados para incorporagdo ao ativo imobilizado na
forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam
os incisos do § 2o deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.196, de
2005)

(...)” — destaquei
LEI N° 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

“Art. 3* Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

1 - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) nos incisos IIl e IV do § 3% do art. 1* desta Lei; e (Incluido
pela Lei n° 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisoria n° 413, de
2008)(Vide Lei n® 11.727, de 2008).

b) no § 1° do art. 2° desta Lei, (Incluido pela Lei n° 10.865, de
2004)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de
servicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes,
exceto em rela¢do ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n°
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
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importador, ao concessiondrio, pela intermedia¢do ou entrega
dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

1l - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa
Juridica;

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contraprestagcoes de operac¢oes de arrendamento
mercantil de pessoa juridica, exceto de optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a
terceiros, ou para utilizagdo na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestacdo de servicos; (Redagdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VIl - edificagoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada
conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacio de
venda, nos casos dos incisos I e IlI, quando o oénus for
suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimentagdo,

fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa
Jjuridica que explore as atividades de presta¢do de servigos de
limpeza, conservagdo e manutencdo. (Incluido pela Lei n°
11.898, de 2009)

§ 1?2 Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1° do art.
52 desta Lei, o crédito serd determinado mediante a aplica¢do
da aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor:
(Redacdo dada pela Lei n° 10.925, de 2004) (Vide Lei n° 10.925,
de 2004)

1 - dos itens mencionados nos incisos I e Il do caput, adquiridos
no més;

1I - dos itens mencionados nos incisos Il a V e IX do caput,
incorridos no més,

1l - dos encargos de depreciagdo e amortiza¢do dos bens
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no més,

1V - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos
1O mMés.



§ 2% Nao dara direito a crédito o valor: (Reda¢do dada pela Lei
n°10.865, de 2004)

I - de mao-de-obra paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

1I - da aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento
da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo
quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados
pela contribuigdo. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

§ 3% O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagdo:

I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a
pessoa juridica domiciliada no Pais,

1II - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas
incorridos a partir do més em que se iniciar a aplica¢do do
disposto nesta Lei.

§ 4° O crédito ndo aproveitado em determinado més poderd sé-
lo nos meses subseqiientes.

$5%(Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)
$6%(Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)

§ 7% Na hipétese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia
ndo-cumulativa da COFINS, em relacdo apenas a parte de suas
receitas, o crédito serd apurado, exclusivamente, em relagdo aos
custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8% Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da
Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos
vinculados as receitas referidas no § 7* e aquelas submetidas ao
regime de incidéncia cumulativa dessa contribui¢do, o crédito
sera determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

I - apropriagdo direta, inclusive em relagdo aos custos, por
meio de sistema de contabilidade de custos integrada e
coordenada com a escrituracdo, ou

1l - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e
encargos comuns a relagdo percentual existente entre a receita
bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada més.

§ 9% O método eleito pela pessoa juridica para determinacdo do
crédito, na forma do § 8%, serd aplicado consistentemente por
todo o ano-calendario e, igualmente, adotado na apuragdo do
crédito relativo a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-
cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela
Secretaria da Receita Federal.
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$ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo
ndo constitui receita bruta da pessoa juridica, servindo somente
para dedugado do valor devido da contribuigdo.

s+H—(Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)
$42-(Revogado pela Lei n° 10.925, de 2004)

$ 13. Devera ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens
adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabrica¢do de bens ou
produtos destinados a venda, que tenham sido furtados ou
roubados, inutilizados ou deteriorados, destruidos em sinistro
ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a
mesma destinacdo. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

$ 14. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito
de que trata o inciso Ill do § 1° deste artigo, relativo a aquisi¢do
de maquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no
prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplica¢do, a cada més, das
aliquotas referidas no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de
aquisi¢do do bem, de acordo com regulamentagdo da Secretaria
da Receita Federal. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

§ 15. O crédito, na hipotese de aquisi¢do, para revenda, de
papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alinea
d da Constituigdo Federal, quando destinado a impressdo de
periodicos, sera determinado mediante a aplica¢do da aliquota
prevista no § 2° do art. 2° desta Lei (Incluido pela Lei n° 10.865,
de 2004)

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito
de que trata o inciso IIl do § 1° deste artigo, relativo a aquisi¢do
de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 desta Lei,
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, a razdo
de 1/12 (um doze avos), ou, na hipotese de op¢do pelo regime de
tributagdo previsto no art. 52 desta Lei, poderd creditar-se de
1/12 (um doze avos) do valor da contribui¢do incidente,
mediante aliquota especifica, na aquisi¢cdo dos vasilhames, de
acordo com regulamentagdo da Secretaria da Receita Federal.
(Incluido pela Lei n° 10.925, de 2004)

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2* deste artigo e nos §§ 1° a 4*
do art. 2° desta Lei, na aquisi¢do de mercadoria produzida por
pessoa juridica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administragdo da
Superintendéncia da Zona Franca de Manaus — SUFRAMA, o
crédito serda determinado mediante a aplica¢do da aliquota de
4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento). (Incluido pela
Lei n°10.996, de 2004)

s 18. O crédito, na hipotese de devolucao dos produtos de que
tratam os §§ 1° e 2° do art. 2° desta Lei, serd determinado
mediante a aplicacdo das aliquotas incidentes na venda sobre o
valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos
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recebidos em devolugcdo no més. (Incluido pela Lei n° 11.051, de
2004) (Vigéncia) (Vide Medida Provisoria n° 413, de 2008)
(Vide Lei n° 11.727, de 2008).

$ 19. A empresa de servigo de transporte rodovidrio de carga
que subcontratar servigo de transporte de carga prestado por:
(Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)

1 — pessou fisica, transportador autonomo, poderd descontar, da
Cofins devida em cada periodo de apuragdo, crédito presumido
calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses
servigos, (Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)

1l - pessoa juridica transportadora, optante pelo SIMPLES,
podera descontar, da Cofins devida em cada periodo de
apuragdo, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos
efetuados por esses servigos. (Incluido pela Lei n° 11.051, de
2004) (Vigéncia)

$ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo,
seu montante sera determinado mediante aplica¢do, sobre o
valor dos mencionados pagamentos, de aliquota correspondente
a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2°
desta Lei. (Incluido pela Lei n®11.051, de 2004) (Vigéncia)

$ 21. Ndo integram o valor das mdquinas, equipamentos e
outros bens fabricados para incorporacdo ao ativo imobilizado
na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que
tratam os incisos do § 2° deste artigo. (Incluido dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

Como ressalvado acima, tem que se ter em conta que, para o caso de créditos
para deducdo do valor do PIS, houve uma extensao aos itens originalmente previstos no art. 3°
da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, por meio da redacdo do art. 15, inciso II da Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003, que assim determina:

“Art. 15. Aplica-se a contribui¢cdo para o PIS/PASEP ndo-
cumulativa de que trata a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de
2002, o disposto: (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

I- nos incisos I e Il do §3°do art. 1°desta Lei; (Incluido pela Lei
n?10.865, de 2004):

II- nos incisos VI, VII e IX do caput’ e nos §§ 1°e 10 a 20 do
art. 3° desta Lei; (Redacdo dada pela Lei n°® 11.051, de 2004)

III- nos §§ 3° e 4° do art. 6° desta Lei; (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

A leitura dos referidos dispositivos denota a diferenciagdo dada a sistematica
da ndo cumulatividade das contribuigdes dos PIS/PASEP e COFINS, alcancando todas as
pessoas juridicas que aufiram receitas e ndo somente os industriais, como ocorre no IPIL. Isto, ¢

¥ Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagio a:

()
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o 6nus for
suportado pelo vendedor.

().
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claro, decorre do fato de que as contribui¢des ora sob analise incidem sobre o total das receitas
auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou classificagdo
contabil, consideradas como a receita bruta da venda de bens e servigos nas operagdes em
conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

E, visando minorar a incidéncia dos efeitos sobre a receita ou faturamento,
foi instituida a ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS, por meio das Leis n° 10.637/02 e
10.823/03, a qual se traduz na reducdo da base de célculo, havendo a deducdo de créditos
refCrentes as contribui¢des em comento, que ja tenham sido recolhidas sobre bens e/ou
ervicos, objeto de faturamento em etapas anteriores, ressaltando-se que sdo taxativas as
hipdtleses de créditos para o PIS e COFINS na sistematica da ndo cumulatividade previstas nos
ncisos dos referidos arts. 3° das Leis 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e n°® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, ndao cabendo alteracao por analogia ou interpretacao extensiva.

E de se destacar que, para o célculo da sistematica da ndo cumulatividade das
contribui¢cdes do PIS e COFINS, além dos créditos atinentes aos bens e servigos utilizados
como insumos na fabricagdo ou producdo de bens e produtos (art. 3°, inciso II das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003), o proprio inciso II do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003, estendeu a possibilidade de crédito relativos aos combustiveis e lubrificantes (que
nao sao insumos para o IPI), bem como estendeu a possibilidade, também, de créditos advindos
dos bens e servicos utilizados como insumos na prestacao de servicos, e ainda, os citados
artigos 3° das leis mencionadas relacionam expressamente nos demais incisos outros custos e
despesas, ndo classificados como insumos, nos termos do inciso II, possiveis de gerar créditos
na apuracao ndo cumulativa das contribui¢des do PIS/PASEP e COFINS.

A fundamentacdo acima posta para justificar a diferenciagdo da aplicagdo da
sistematica da ndo cumulatividade para as contribui¢des do PIS e COFINS e para o IPI, ndo
podem ser também utilizadas para defender a nogao de “insumos”, referido no inciso II do art.
3° das leis de regéncia do PIS e COFINS, consoante fundamentarei em momento oportuno.

Aqui, portanto, mister se faz ressalvar que relativamente ao Imposto de
Renda da Pessoa Juridica —IRPJ ndo se pode falar em sistema de ndo cumulatividade, pois que
a esse imposto, tal sistematica ndo se aplica, haja vista ser este um imposto direto e
progressivo. A tributacdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) - Lucro Real, se da
mediante a apuracdo contabil dos resultados, com os ajustes determinados pela legislacao
fiscal. O Lucro real ¢ o lucro liquido do periodo de apuracdo ajustado pelas adi¢des, exclusdes
ou compensagdes prescritas ou autorizadas legalmente. Dai, que os créditos a serem
aproveitados na sistematica da ndo cumulatividade das contribuigdes do PIS/PASEP e COFINS
ndo se confundem com os custos de producdo e as despesas necessarias conforme conceito
estabelecido na legislagao do IRPJ (arts. 290 e 299 do RIR), ), sendo desarrazoada a pretensao
de utilizar tal legislacdo, de maneira tdo ampla e irrestrita .

Demonstrado, entdo, que a sistemdtica da ndo cumulatividade para as
contribui¢cdes do PIS/PASEP e COFINS, conforme determinado na Constituicdo Federal,
ficaram reservadas a legislacdo infraconstitucional, e que ndo se extrai do texto constitucional a
pretendida regra de obrigatoriedade de deducgdo de créditos relativos a todo e qualquer bem ou
servico adquirido e utilizado nas atividades da empresa, ¢ de se concluir, entdo, pela
impertinéncia do argumento da recorrente acerca da violagao ao texto constitucional.

Ademais; aplica-se também a Stimula Carf n° 2 (Portaria CARF n° 106, de 21
de-dezembro de 2009):
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“Sumula Carf n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Portanto, deve ser aplicada ao caso dos autos a lei em sua integralidade.

DA NOCAO DE INSUMO COMO CREDITO A DESCONTAR NA
APURACAO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS E DA COFINS — SISTEMATICA NAO-
CUMULATIVA.

Coimo ja registrado, o texto dos arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003, em seu inciso II, faz referéncia ao crédito incidente sobre bens e servigos,
utilizados como insumo tanto na prestacao de servigos, quanto na producao ou fabricacdo de
bens ou produtos destinados a venda.

Entretanto, como bem ressaltou o julgador do Acérdao 35977, de
31/01/2012, j& acima mencionado, “Conquanto tenha apresentado algumas diretrizes, o texto
dos arts. 3°, 11, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, ndo pormenorizou o conceito do termo
“insumos” para fins de desconto de créditos da contribui¢do para o PIS e da COFINS, razdo pela
qual a Receita Federal o fez, no uso do poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66,
da Lei n° 10.637/2002, e pelo art. 92, da Lei n® 10.833/2003, por meio das IN SRF n° 247, de
21/11/2002, e n°® 404, de 12/03/2004 9, defendendo, para o PIS e para a COFINS, no que se

? Instrugdo Normativa SRF n° 247, de 21 de novembro de 2002:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a aliquota prevista no art. 60 pode descontar
créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre os valores:

I - das aquisi¢des efetuadas no més:

()

b) de bens e servicos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos: (Reda¢do dada pela IN
SRF 358, de 09/09/2003)

(..)

§ 5° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos: (Incluido pela IN SRF 358, de
09/09/2003)

I - utilizados na fabricacdo ou producdo de bens destinados a venda: (Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram
alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da agéo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado;
(Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na producdo ou
fabricacdo do produto; (incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

1T - utilizados na prestagdo de servigos: (Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos, desde que nao estejam incluidos no ativo
imobilizado; e (Incluido pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na prestagdo do servico.

Instru¢@o Normativa SRF n° 404, de 12 de margo de 2004:

Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7°, a pessoa juridica pode descontar créditos, determinados mediante a
aplicag@o da mesma aliquota, sobre os valores:

(..)

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos:

b.1) na producdo ou fabricagao de bens ou produtos destinados a venda; ou

b.2) na prestacao de servicos;

(..)

§ 4° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:

I - utilizados na fabricagdo ou produgdo de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediario, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram
alteragoes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da agéo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produgdo ou
fabricagdo'do produtoy

Il <utilizados na'prestagdo de servigos:
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refere as atividades industriais, o emprego do conceito de insumos utilizado pela legislagao de
IPI e dando os contornos da nogdo de insumos utilizados na prestagdo de servicos, este ultimo,
tema nunca debatido quando da andlise da sistematica da ndo cumulatividade do IPI, por nao
lhe ser atinente.

Exatamente por isso, a jurisprudéncia, tanto no dmbito administrativo quanto
no judicial, tem voltado sua aten¢do para andlise desse tema (nogdes de insumos - previstos no
inciso II do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 — utilizados como créditos a serem
descontados na apuracao ndo cumulativa das contribui¢des de PIS e COFINS), em razao dos
juestionamentos dos contribuintes, tendo se instalado trés correntes:

a) Bens ou servigos qualificaveis como insumo para dedu¢do no célculo da
nao cumulatividade sdo: quanto a producao ou fabricacdo de bens e produtos, aqueles previstos
na legislacdo do IPI, com a extensdo dada pela lei relativamente a inclusdo expressa dos
combustiveis e lubrificantes (que nao sdo insumos no caso de IPI); e os bens e servicos
utilizados como insumos na prestacao de servigos (extensdo dada pela lei, mas sem dar a nocao
do que sejam tais insumos na prestagdo de servigos). As demais hipoteses expressamente
citadas nas leis de regéncia PIS e COFINS, nos demais incisos do art. 3° das leis de regéncia,
sdo outros custos e despesas, que nao se confundem com os insumos citados no inciso II dos
arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS).

b) Bens ou servigos qualificaveis como insumo sao os previstos nos conceitos
de “custo de producdo” e de “despesa operacional” aplicados pela legislagdo do imposto de
renda (RIR artigos 290 e 299) — com as excecdes previstas expressamente nas leis de regéncia
PIS e COFINS. Convém registrar que esta corrente, na segunda Instdncia Administrativa
Federal de julgamento (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF), ¢ minoritaria.

¢) Bens ou servigos qualificaveis como insumo para apuragdo de crédito do
PIS e da COFINS devem seguir critérios proprios. Mas, sempre considerando que somente os
bens e servigos que forem utilizados como insumos na fabricagdo de bens ou na prestagdo de
servigos dardo direito ao crédito, esclarecendo que, os insumos devem ser utilizados direta ou
indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produgdo ou prestagao de servigos); ser
indispensavel para a formacdo daquele produto/servi¢o final; e estar relacionado ao objeto
social do contribuinte.

A contribuinte defende o conceito de insumo para dedugdo da apuragdo das
contribuicdes, de forma ampla, consoante as regras dispostas nos arts. 290 e 299 do RIR/99,
tendo em vista o texto contido no paragrafo 3°, inciso II do artigo 3° das Leis n° 10.637/02 e n°
10.833/03.

Nao compartilho com este posicionamento.

Para a concep¢ao do termo “insumos” utilizado nas leis de regéncia das
contribuicdes para o PIS e COFINS nao cumulativos, faz-se necessario analisar o tema a luz da
sistematica constitucional, posto que tais contribui¢cdes sdo tributos especiais ¢ assim, regidas
por principios, também especiais, haja vistas que as mesmas ndo possuem como principal
finalidade a arrecadagao de recursos financeiros para o sustento da maquina estatal, mas, sim,

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde que ndo estejam incluidos no ativo
imobilizado; e
b) os servigosprestados porpessoa juridica’domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na prestagdo do servigo.
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visam precipuamente a realizacdo de politicas sdcio-econdmicas, para assegurar a todos
existéncia digna, visando promover a justi¢a social. Tais contribui¢cdes t€ém como principal
objetivo garantir os recursos financeiros necessarios a efetivagdo do principio da
universalidade da cobertura e do atendimento da seguridade social.

Nesse sentido, o caput do art. 195 da CRFB/88 estabelece a obrigatoriedade
de a seguridade social ser financiada por toda a sociedade e, o inciso V do paragrafo tinico do
art. 194 da CRFB/88 ressalta a necessidade de haver equidade na forma de participagdo de
custeio.

Lm face, portanto, desse principio constitucional da solidariedade social
obrigatoria, deve ser descartada qualquer interpretacao que admita excecdes a sua aplicagao.

A andlise do termo “insumos” contida no inciso II do art.3° das Leis n°
10.627/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS). deve ser efetuada tendo em mente este contexto
constitucional.

Vejamos:

Assim dispde os artigos 290 e 299 do RIR/99, que tratam dos “custos de
producao” e de “despesas operacionais/necessarias”, respectivamente:

Art. 290. O custo de produgdo dos bens ou servigos vendidos
compreenderd, obrigatoriamente (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977,
art. 13, § 19:

I — o custo de aquisi¢do de matérias-primas e quaisquer outros
bens ou servigos aplicados ou consumidos na produgdo,
observado o disposto no artigo anterior;

Il — o custo do pessoal aplicado na produgdo, inclusive de
supervisdo direta, manuten¢do e guarda das instalagoes de
produgdo,

11 — os custos de locagdo, manutengdo e reparo e os encargos de
depreciagdo dos bens aplicados na produgdo;

1V — os encargos de amortizagdo diretamente relacionados com
a produgdo;

V — os encargos de exaustdo dos recursos naturais utilizados na
producgdo.

Paragrafo unico. A aquisi¢do de bens de consumo eventual, cujo
valor ndo exceda a cinco por cento do custo total dos produtos
vendidos no periodo de apuragdo anterior, podera ser registrada
diretamente como custo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 13,
$29.

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da
respectiva fonte produtora (Lei n°4.506, de 1964, art. 47).

$ 1° Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a

realizacdo das transagoes ou operacoes exigidas pela atividade
da empresa (Lei n°4.5006, de 1964, art. 47, § 1°).
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§ 2% As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou
normais no tipo de transagoes, operagoes ou atividades da
empresa (Lei n®4.5006, de 1964, art. 47, § 2°).

$ 3° O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagoes
pagas aos empregados, seja qual for a designa¢do que tiverem.

Da leitura das regras acima transcritas, constata-se que os custos de locacgao
de maquinas e equipamentos utilizados na produ¢do, bem como os encargos de depreciacdo e
amoitizacdo dos bens aplicados na produgdo j4 constam do conceito de custos de produgdo
(incisos IIT e IV do art. 290 do RIR/99); Da mesma forma, a energia elétrica consumida nos
estabelecimentos da empresa caracteriza-se como despesa operacional, posto que necessaria
para a realizagdo das transacdes ou operagoes exigidas pela atividade da pessoa juridica, nos
termos do art. 299 do RIR/99.

Em sendo assim, se fosse, de fato, o desejo do legislador aplicar ao termo
“insumo” do inciso II dos art. 3° das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n® 10.833/03 (COFINS) a nogao
ampla de custos de producao e de despesas necessarias utilizadas na legislagdo do imposto de
renda, ndo haveria a necessidade de discriminar, em vdrios incisos, apenas alguns custos de
producao e algumas despesas operacionais que geram o direito ao desconto de créditos da
contribuicdo para o PIS e da COFINS, a exemplo do que se deu com os custos e despesas
destacados no paragrafo anterior, que foram expressamente mencionados nos incisos dos art. 3°
das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS). Bastaria, apenas, que assim tivesse
determinado em um unico dispositivo.

A discrimina¢do expressa desses custos de producdo e dessas despesas
necessarias em outros incisos dos art. 3° das leis de regéncia do PIS E COFINS nao
cumulativo, ao contrario do defendido pela recorrente, revela que o termo “insumo” autorizado
no inciso II deste mesmo artigo ndo tem a conotagao ampla da legislagao do IRPJ.

Nesta linha de pensamento, posicionou-se o TRF4?, consoante se demonstra
com o entendimento consubstanciado nos trechos de ementas a seguir transcritos:

“TRIBUTARIO. E-PROC. PRAZO PARA REPETICAO DO
INDEBITO. LEI COMPLEMENTAR N° 118/05. APLICACAO.
PIS E COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE
INSUMOS. VALORES COBRADOS PELAS EMPRESAS
ADMINISTRADORAS DE CARTOES DE CREDITO E DEBITO.
IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO E DE EXCLUSAO
DA BASE DE CALCULO.

()

4. Da andalise das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03, verifica-se que
o conceito de insumos, para fins de creditamento no regime ndo
cumulativo das contribui¢oes PIS e COFINS por elas instituido,
abrange os elementos que se relacionam diretamente a atividade
fim da empresa, ndo abarcando todos os elementos da sua
atividade. Acaso fosse esta a intengdo, ndo teria o legislador se
preocupado em especificar as situa¢bes que ensejam 0S
descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos
dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo
numa s6’estipula¢ao.
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5. Sentenca mantida.” (TRF 4° Regido, AC n° 5009177-
42.2010.404.7100, Relator: Desembargador Federal Otavio
Roberto Pamplona, decisdo de 29/11/2011, publicada aos
05/12/2011).

“TRIBUTARIO. AGRAVO LEGAL. PIS. COFINS. IN 404/2004.
PRINCIP/O DA NAO-CUMULATIVIDADE.

1. Este Tribunal ja decidiu acerca da restri¢do ao conceito de
insumo, uma vez que, caso ndo fosse a intencdo do legislador
restringir as hipdteses de creditamento, ndo teria ele se
preocupado em especificar as situacoes que ensejam 0s
descontos ou aproveitamento de créditos nos incisos dos
dispositivos legais que regem a matéria, concentrando tudo
numa so estipulacio.” (TRF4, AC 0027722-22.2008.404.7100,
Primeira Turma, Relator Artur César de Souza, D.E.
03/08/2011)

Sendo taxativas as hipoteses contidas nos incisos dos arts. 3° das Leis n°
10.637/02 (PIS) e n°® 10.833/03 (COFINS) referente a autorizacdo de uso de créditos aptos a
serem descontados quando da apuracao das contribuigdes, entende-se que a referéncia feita no
inciso ', do §3° do artigo 3° das Leis n° 10.637/02 e n° 10.833/03, diz respeito
exclusivamente aos custos e despesas explicitamente relacionados nos incisos do proprio
artigo, salvo se os custos e despesas forem enquadrados como insumos utilizados na producao
de bens ou na prestacao de servicos, de acordo com a atividade da pessoa juridica.

Por ser oportuno, convém trazer a baila a manifestacao feita pelo redator do
voto vencedor do Acérddao 3302001.916 — 3?* Camara / 2* Turma Ordinaria, Sessdo de 29 de
janeiro de 2013, o conselheiro José Antonio Francisco:

“A primeira conclusdo ¢ elementar: custos e despesas
posteriores a produ¢do ou a prestacdo de servigos ndo geram
direito de crédito com base no dispositivo. Assim, somente os
casos previstos em outros incisos especificos do citado artigo
geram crédito, quando ndo enquadrados no conceito de insumo
utilizado na produgao.

Alem disso, o critério adotado pela lei para que uma despesa
gere crédito ndo é a circunstancia de se tratar de despesa
necessaria, imprescindivel ou obrigatoria para a obtengdo do
produto, que, para o caso, é irrelevante.”

Pois bem, com base nos mesmos fundamentos acima postos, ¢ de se concluir
de forma similar & conclusdo contida na ementa da decisio do TRF 5" Regido, AMS
200684000015998, do Relator Desembargador Federal Francisco Wildo, de 17/08/2010,
publicada aos 26/08/2010, que “apesar da sistematica da ndo-cumulatividade do IPI e ICMS ser
distinta da empregada no caso do PIS/COFINS, o conceito de insumos deve ser o mesmo ali

1% Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagdo a:
(..

§ 3° O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagio:

I - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

I - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica domiciliada no Pais;

III - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do més em que se iniciar a aplicagéo
docdispostomestallei
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empregado, a saber, todos os elementos que se incorporam ao produto final, desde que
vinculados a atividade da empresa.”

Por compartilhar com essa corrente de interpretagdo, adoto e ratifico os
fundamentos contidos no Acoérdao n°® 35977, 2* Turma da DRIJ/REC, proferido em
31/01/2012", com fulcro no art. 50, § 1°, da Lei n° 9.784/99'2, cujo trecho pertinente, tratando
sobre o conceito de insumos adotado pelas leis de regéncia do PIS/PASEP e COFINS nao
cumulativo, se transcreve a seguir:

“(...).

59. Conquanto tenha apresentado algumas diretrizes, o texto dos
arts. 3° II, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, ndo
pormenorizou o conceito do termo ‘“insumos” para fins de
desconto de créditos da contribui¢do para o PIS e da COFINS,
razdo pela qual a Receita Federal o fez, no uso do poder
regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66, da Lei n°
10.637/2002, e pelo art. 92, da Lei n° 10.833/2003, por meio das
IN SRF n°247, de 21/11/2002, e n° 404, de 12/03/2004.

60. Antes de se adentrar nos balizamentos dados por supradito
dispositivo legal e no desenho que lhe deu as IN SRF n° 247/2002
e 404/2004, ¢ importante salientar que, na seara tributdria, o
termo “insumos’”’ ndo foi originariamente utilizado pelas Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003, ja sendo conhecido e debatido no
direito tributario.

61. Realmente, a expressdo ‘“‘insumos”’, bem antes da institui¢do
da sistematica ndo-cumulativa da contribui¢do para o PIS e da
COFINS, ja era empregada e discutida no dambito do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), tributo que, conquanto
submetido a regramento legal distinto, também ¢ ndo-
cumulativo.

62. A discussdo do conceito de insumos, ainda relativamente
nova no que toca a contribuicdo para o PIS e a COFINS - ha
menos de 10 anos cobradas de forma ndo-cumulativa -, ja é
bastante madura em relacdo ao IPI, que ha décadas é cobrado
sob a forma ndo-cumulativa, ndo sendo razoavel supor que o
legislador, ao editar as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, tenha
desconhecido o longo debate acerca do termo insumo travado no
ambito deste imposto.

63. Destarte, passamos a investigar o conceito de insumos para
fins da ndao-cumulatividade do IPI, para, em seguida, verificar se
ha algum paralelo com a nogdo que lhe deu a lei para fins da

1 Julgador Marcio André Moreira Brito, Acorddao n° 35977, 2* Turma da DRJ/REC , em 31/01/2012.

12 Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999
Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicagdo dos fatos e dos fundamentos juridicos,

quando:

()

§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informagdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante

docato;
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ndo-cumulatividade da contribui¢cdo para o PIS e da COFINS.
Ademais, dados os termos da impugnagdo interposta, investigar-
se-a, também, se ha identidade do que se pode compreender por
insumos, na forma do art. 3° II, de sobreditas leis, e o conceito
de custos de produgdo e de despesas operacionais.

64.0 art. 25, da Lei n°4.502, de 30/11/1964, ainda vigente, desta
forma disvoe acerca do cdalculo do IPI a recolher:

¢

‘Art. 25. A importdncia a recolher sera o montante do imposto
relativo aos produtos saidos do estabelecimento, em cada més,
diminuido do montante do impdsto relativo aos produtos néle
ntrados, no mesmo periodo, obedecidas as especificagoes e
normas que o regulamento estabelecer.”.

65. Percebe-se que o art. 25, da Lei n°4.502, de 30/11/1964, ndo
prevé expressamente que os produtos “entrados” no
estabelecimento industrial, para diminuir a importancia do
imposto a recolher, devam ser incorporados ou consumidos na
industrializag¢do, entrementes, este dispositivo, para os fins nele
dispostos, remete ao Regulamento a incumbéncia de estabelecer
especificagoes e normas a serem obedecidas.

66. Neste talvegue, o Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados —RIPI aprovado pelo Decreto n° 83.263, de
12/03/1979, desta forma dispds em seu art. 66:

"Art. 66. Os estabelecimentos industriais e os que lhe sdo
equiparados, poderdo creditar-se (Lei n® 4.502/64, arts. 25 a 30
e Decreto-lei n® 3.466, art. 2°, alt. 89):

I - do imposto relativo a matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem, adquiridos para
emprego na industrializacdo de produtos tributados, incluindo-
se, entre as matérias-primas e o0s produtos intermedidrios,
aqueles que, embora ndo se integrando no novo produto, forem
consumidos no processo de industrializacdo, salvo _se
compreendidos entre os bens do ativo permanente.” (g.n.)

67.Semelhante disposi¢do constou dos demais Regulamentos do
IPI (art. 82, I, do RIPI aprovado pelo Decreto n° 87.981, de
23/12/1982; art. 147, I, do Decreto n°2.637, de 25/06/1998; art.
164, I, do Decreto n® 4.544, de 26/12/2002 e art. 226, I, do
Decreto n®7.212, de 15/06/2010).

68. Por fim, o Parecer n° 65, expedido aos 05/11/1979 (DOU de
06/11/1979) pelo Coordenador do Sistema de Tributagdo —
COSIT e ainda vigente, conclui que “(...) geram o direito ao
crédito, além dos que se integram ao produto final (matérias-
primas e produtos intermediarios, stricto sensu, e material de
embalagem), quaisquer outros bens que sofram alteracoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em funcdo de acdo diretamente exercida sobre o
produto em_fabricacdo, ou, vice-versa, proveniente de acdo
exercida diretamente pelo bem em industrializacdo, desde que
ndo devam, em face de principios contabeis geralmente aceitos,
ser incluidos no ativo permanente” e que ‘ Ndo havendo tais
alteracoes, ou .havendo. .em, . funcdo de agdes exercidas
indiretamente, ainda,que. se déem. rapidamente e mesmo, que, os
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produtos ndo estejam compreendidos no ativo permanente,
inexiste o direito de que trata o inciso I do art. 66 do RIPI/79’

(g-n.)

69. Esta pacificado o acerto da nogdo restritiva de insumo
consagrada pelo Parecer Normativo COSIT n° 65/79 para fins de
creditamento do IPI, o que se confirma nas ementas de julgados
proferidos pelo STJ no RESP n° 1.049.305/PR e no AgRg no RESP
n?1.000.848/SC, a seguir parcialmente transcritas:

‘TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART. 535, CPC. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. SUMULA 211 DO STJ. PRINCIPIO
DA ANTERIORIDADE E IPI. CONSTITUCIONAL. NAO
CONHECIMENTO. CREDITO PRESUMIDO DE IPI COMO
RESSARCIMENTO DAS CONTRIBUICOES AO PIS E A
COFINS. ARTS. 1° 2° §1° E 3% PARAGRAFO UNICO, DA LEI
N° 9.363/96. ENERGIA ELETRICA E COMBUSTIVEIS.
NECESSIDADE DE CONTATO FISICO COM O PRODUTO.
IMPOSSIBILIDADE DE GERAR CREDITO PRESUMIDO.
ALIQUOTA DO BENEFICIO QUE NAO SOFRE MAJORACAO
EM RAZAO DO AUMENTO DA ALIQUOTA DE COFINS PELO
ART. 8° DA LEI N. 9.718/98. PRINCIPIO DA LEGALIDADE.

()

4. A energia elétrica, o gds natural, os lubrificantes e o dleo
diesel (combustiveis em geral) consumidos no processo
produtivo, por ndo sofrerem ou provocarem acdo direta
mediante contato fisico com o produto, ndo integram o _conceito
de ‘matérias-primas’ ou ‘produtos intermediarios’ para efeito da
legislacdo do IPI e, por conseguinte, para efeito da obteng¢do do
crédito presumido de IPI, como ressarcimento das contribuicoes
ao PIS/PASEP e a COFINS, na forma do art. 1° da Lei n.
9.363/96. Precedentes: AgRg no REsp 1000848 / SC, Primeira
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 7.10.2010;
AgRg no REsp 919628 / PR, Segunda Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, julgado em 10.8.2010;, AgRg no REsp
913433 / ES, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
Jjulgado em 4.6.2009.” (g.n.)

‘TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. IPI. CREDITO PRESUMIDO. PRESCRICAO
QUINQUENAL. APLICACAO DO ART. 1° DO DL 20.910/32.
ENERGIA ELETRICA, COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.
IMPOSSIBILIDADE DE CARACTERIZACAO COMO INSUMOS
PARA FINS DE CREDITAMENTO DO IMPOSTO. PRECEDENTES
DO STJ. ALEGADA SUSPENSAO TEMPORARIA INSTITUIDA PELA
MP 2.158/01 E MAJORACAO DO CREDITO-PREMIO DO IPI, EM
FACE DE RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ACORDAO
RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. AGRAVO NAO PROVIDO.

()
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3. Segundo entendimento deste Superior Tribunal, energia
elétrica, combustiveis e lubrificantes consumidos no processo de
industrializacdo ndo se caracterizam como insumos, "porquanto
ndo se incorporam no processo de transformacdo do qual resulta
a_mercadoria _industrializada’ (AgRg no REsp 913.433/ES,
Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25/6/09).

(..)" (gn.)

70. Destaca-se que, na linha decidida pelo STJ, a disposicao
plasmada no art. 1° §1° 1, da Lei n° 10.276, de 10/09/2001
evidencia que, para fins de calculo presumido do IPI como forma
de ressarcimento da contribui¢do para o PIS e da COFINS, sdo
excluidos da concepgdo de insumos os combustiveis e a energia
elétrica. E que, consoante se extrai do texto deste dispositivo
abaixo transcrito, a base de calculo do crédito presumido ali
disciplinado é o somatorio dos custos de aquisi¢do de matérias-
primas, produtos intermedidrios e produtos intermediarios
(insumos de produgdo, que remonta ao Decreto n° 83.263/79,
art. 66), bem assim dos custos de energia elétrica e
combustiveis:

‘Art. 1° Alternativamente ao disposto na Lei n° 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, a pessoa juridica produtora e exportadora de
mercadorias nacionais para o exterior poderd determinar o
valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados  (IPI), como ressarcimento relativo as
contribui¢oes para os Programas de Integrag¢do Social e de
Formacgdo do Patrimoénio do Servidor Publico (PIS/PASEP) e
para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o
disposto em regulamento.

$ 1° A base de cdlculo do crédito presumido serd o somatorio
dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuigoes
referidas no caput:

1 - de aquisi¢do de insumos, correspondentes a materias-primas,
a produtos intermedidarios e a materiais de embalagem, bem
assim de energia elétrica e combustiveis, adquiridos no mercado
interno e utilizados no processo produtivo,’ (g.n.)

71. Ora, se o comando legal epigrafado, que ja reconhece o
direito ao creditamento sobre o total dos custos com matérias-
primas, produtos intermediarios e materiais de embalagem
(insumos de produgdo), ainda assim determina que este total seja
somado as despesas com energia elétrica e combustiveis, é
porque, inegavelmente, a energia elétrica e os combustiveis ndo
sdo, sob o prisma da lei, insumos.

72. Em resumo, conclui-se que, para fins de apuragdo de
créditos do IPI, somente podem ser considerados insumos os
bens que se incorporem ao produto industrializado ou que nele
se consumam, mediante contato fisico direto, razdo pela qual,
neste arcabougo, ndo podem ser considerados insumos
combustiveis, lubrificantes e energia elétrica, bem como outras
despesas e custos que, embora necessarias a atividade da
contribuinte, ndo se encaixem nos mencionados requisitos.
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o

73. Agora, analiso o que se extrai dos art. 3° II, das Leis n
10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a nocdo do termo “insumos” e
a comparo a concepgdo deste mesmo termo no ambito do IPI e
ao conceito de custos de producdo e de despesas operacionais
para o IRPJ.

74. No texto dos arts. 3° II, das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003, verifica-se que nem todos os bens e servigos
podem, com vistas ao desconto de créditos da contribuig¢do para
o PIS e da COFINS, ser considerados insumos, mas, apenas e tdao-
somente, aqueles “bens e servicos, utilizados (...)_na prestacdo
de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda” (g.n.).

75. Como visto, de modo semelhante para o IPI, somente é
possivel, nos termos do Regulamento do imposto, a apuragdo de
crédito * ... do imposto relativo a matérias-primas, produtos
intermedidrios e material de embalagem, adquiridos para
emprego na industrializacdo ..." (g.n.). E, igualmente, a nogdo de
custos de produgdo e de despesas operacionais do imposto de
renda se restringe as atividades da empresa.

76. Prosseguindo, percebe-se que a nogdo de insumos dos arts.
3¢ Il das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 ndo contempla
despesas com combustiveis e lubrificantes, pois, se assim ndo
fosse, nenhum sentido teria a expressdo ‘inclusive combustiveis e
lubrificantes’ gravada nestes dispositivos.

77. Por esta mesma razdo, deduz-se que a inteligéncia do que
sejam ‘insumos’, seguida pelos citados arts. 3°, II, ndo abrange
as demais despesas expressamente autorizadas em outros incisos
deste mesmo artigo, dentre as quais: despesas com energia
elétrica, com aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos,
com frete e armazenagem, elc.

78. Ora, consoante ja explicado alhures, para fins de
creditamento no dmbito do IPI a nogdo de “insumos”’, enquanto
elemento incorporado ao produto industrializado ou nele
desgastado/consumido mediante contato fisico direto, também
ndo _engloba combustiveis, lubrificantes, energia elétrica,
aluguéis, etc, nem outros produtos que, mesmo tributados pelo
IPI, ndo se incorporam nem se desgastam no produto em
fabricagdo,; diferentemente, tais rubricas configuram custos de
producdo (como o aluguel) ou despesas operacionais (como as
despesas com combustiveis e lubrificantes, com energia elétrica
e com frete e armazenagem, necessarias a atividade da empresa
e a manutengdo da respectiva fonte produtora) do IRPJ.

79. Perante a constatagcdo acima, fica evidente que os arts. 3° 11,
das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 emprestaram o conceito de
‘insumos’ do dmbito do IPI, estendendo-o aos servicos aplicados
diretamente na produg¢do, ndo tendo equiparado o termo
insumos aos custos de produ¢do e as despesas operacionais
previstos para o IRPJ.
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80. Ressalte-se: se a lei pretendesse garantir o direito ao
creditamento sobre todo e qualquer custo de producgdo e despesa
operacional da empresa, bastaria que assim tivesse determinado
em um unico dispositivo, no lugar de discriminar, em varios
incisos, apenas alguns custos de produgdo e algumas despesas
operacionais que geram o direito ao desconto de créditos da
contribui¢do para o PIS e da COFINS.

81. Nesta linha de pensamento, a Receita Federal, no uso do
poder regulamentar que lhe foi conferido pelo art. 66, da Lei n°
10.657/2002 e pelo art. 92, da Lei n° 10.833/2003, expediu a IN
n® 247, de 21/11/2002 (relativamente a contribui¢do para o PIS)
¢ a IN SRF n° 404, de 12/03/2004 (no tocante a COFINS), que
identicamente conceituam insumos, com ado¢do da mesma
nog¢do do IPI, em seus correspondentes art. 66 (com as
alteragdes da IN SRF n° 358, de 08/09/2003) e 8° a seguir
vazados:

‘Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-
cumulativo com a aliquota prevista no art. 60 pode descontar
créditos, determinados mediante a aplica¢do da mesma aliquota,
sobre os valores:

1 — das aquisicoes efetuadas no més:

()

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes,
utilizados como insumos.

b.1) na fabricagdo de produtos destinados a venda,

()

$ 5° Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-
se como insumos:

I - utilizados na fabricacdo ou producdo de bens destinados a
venda:

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em_funcdo da acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado,

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pals,
aplicados _ou consumidos na producdo ou fabrica¢do do

produto;’ (g.n.)

‘Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7° a pessoa juridica
pode descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da
mesma aliquota, sobre os valores.:

I - das aquisi¢oes efetuadas no meés:

()
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voto:

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes,
utilizados como insumos:

b.1) na producgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados
avenda; ou (...)

$ 4° Para os efeitos da alinea ‘b’ do inciso I do caput, entende-se
COmO INSUMmos:

I - utilizados na fabricacdo ou producdo de bens destinados a
venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediario, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragées, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas,_em_funcdo da a¢do diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado,

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pals,
aplicados ou consumidos na produg¢do ou fabricacdo do

produto;’ (g.n.)”.

S3-C3T2
Fl. 2.591

Neste mesmo sentido, destaca-se algumas ementas de acérdaos do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais:

“INSUMOS. CREDITOS  NA INCIDENCIA NAO
CUMULATIVA. O conceito de insumo previsto no inciso Il do
art. 3°da Lei n° 10.637/02 e normalizado pela IN SRF n° 247/02,
art. 66, § 5° inciso I, na apuragdo de créditos a descontar do
PIS ndo-cumulativo, ndo pode ser interpretado como todo e
qualquer bem ou servico que gera despesa necessaria a
atividade da empresa, mas tdo somente aqueles adquiridos de
pessoa juridica, intrinsecos a atividade, que efetivamente sejam
aplicados ou consumidos na produg¢do de bens destinados a
venda ou na presta¢do do servico, desde que ndo estejam
incluidos no ativo imobilizado.

(..)7 (acorddo n° 3301-00.424, Primeira Turma/Terceira
Cdmara/Terceira Se¢do De Julgamento, processo administrativo
n? 11080.003380/2004-40)

“(.)
NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS.

Para fins de apura¢do do saldo a pagar no sistema de ndo-
cumulatividade, consideram-se insumos os bens e servicos
aplicados diretamente na fabricacdo do produto.” (acérddao n°
3102-00.882, 1¢ Camara / 2¢ Turma Ordindria/terceira Secgdo
de  Julgamento  CARF, processo  administrativo  n°
11543.004567/2003-95).

Colacionam-se, também, alguns julgamentos proferidos pelos Tribunais
Regionais Federais que respaldam a conclusao do conceito de insumos concebido no presente
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“TRIBUTARIO - PIS E COFINS - CREDITAMENTO -
"INSUMOS" - PRODUTOS DE LIMPEZA/DESINFECCAO E
DEDETIZACAO - PREVISAO LEGAL ESTRITA.

1. A sistematica das Leis n° 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003
(COFINS) permite que a pessoa juridica desconte créditos
calculados em relagdo a bens e servigos por ela utilizados como
insumos na prestagdo de servicos por ela prestados ou
fabricacdo de bens por ela produzidos.

2. A IN/SRF n° 247, de 21 NOV 2002, com redagdo dada pela
IN/SRF n° 358, de 09 SET 2003 (dispde sobre PIS e COFINS) e a
IN/SRF n° 404/2004, definem como insumo o0s produtos
‘utilizados na fabricacdo ou produgcdo de bens destinados a
revenda’, assim entendidos como ‘as matérias primas, os
produtos intermedidrios, o material de embalagem e quaisquer
outros bens que sofram alteragées, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da
agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo’.

3. As normas tributarias, ao definir insumo como tudo aquilo que
é utilizado no processo _de producdo, em sentido estrito, e
integrado ao produto final, nada mais fizeram do que explicitar
o conteudo semdntico do termo legal "insumo"”, sem, todavia,
infringéncia ao poder regulamentar, pois nelas ndo hd, no ponto,
nenhuma_determinacdo que extrapole os termos das Leis n°
10.637/2002 e n° 10.883/2003.

4. Os produtos de limpeza, desinfeccio e dedetizagdo tém
finalidades outras que ndo a integracdo do processo de
produgdo e do produto final, mas de utilizagdo por qualquer tipo
de atividade que reclama higienizagdo, ndo compreendendo o
conceito de insumo, que é tudo aquilo utilizado no processo de
produgdo e/ou prestacdo de servigo, em sentido estrito, e integra
o produto final.

5. O creditamento relativo a insumos, por ser norma de direito
tributario, esta jungido ao principio da legalidade estrita, ndo
podendo ser aplicado sendo por permissivo legal expresso.

6. Apelagdo ndo provida.

7. Pegas liberadas pelo Relator, em 23/11/2009, para publicacao
do acordao.” (TRF 1° Regido, AC 2004.38.00.037579-9/MG,
Relatora: JuiZa Federal Gilda Sigmaringa Seixas, decisdo de
23/11/2009, publicada aos 04/12/2009, com g.n.)

“MANDADO DE SEGURANCA - DIREITO TRIBUTARIO -
CONTRIBUICOES COFINS E PIS PELO REGIME DA NAO-
CUMULATIVIDADE - LEIS N° 10.637/02, 10.833/03 -
DEFINICAO DA NAO-CUMULATIVIDADE DEPENDE DE
NORMA INFRACONSTITUCIONAL - DEFINICAO DE
INSUMOS - ENCARGOS DE DEPRECIACAO E
AMORTIZACAO - VEDACAO DE CREDITAMENTO NAS
AQUISICOES DE PESSOAS FISICAS OU DESONERADAS -
ARTIGO 31 DA 10.865/04.

I - O principio da ndo-cumulatividade estabelecido para as
contribuicoes sociais pela Emenda Constitucional n° 42, de
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19.12.2003, diverge daquela previsdo constitucional origindria
(IPI e ICMS), dependendo de defini¢dao de seu conteudo pela lei
infraconstitucional, ndo se extraindo do texto constitucional a
pretendida regra de obrigatoriedade de dedu¢do de créditos
relativos a todo e qualquer bem ou servigo adquirido e utilizado
nas atividades da empresa, por isso mesmo também ndo se
podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Codigo
Tributario Nacional II - FEstando as regras da ndo-
cumulatividade das contribui¢des sociais afetas a defini¢do
infraconstitucional, conclui-se que: 1°) o conceito de "insumo"
para _definicdo dos bens e servicos que ddo direito a
creditamento na_apuracdo do PIS e COFINS deve ser extraido
do inciso I do artigo 3° das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03, sem
vicio _das regras insertas nas Instrucoes Normativas SRF n°
247/02 (artigo 66, § 5° I e I, inserido pela IN n° 358/03) e n°
404/04 (artigco 8°, § 4° I e IlI), ndo havendo direito de
creditamento sem _qualquer limitacdo para abranger qualquer
outro_bem ou servico que ndo seja diretamente utilizado na
fabricacdo dos produtos destinados a venda ou na prestacdo dos
servigos, (...) "(TRF 3“ Regido, AMS 200461190019640, Relator:
Juiz  Convocado Souza Ribeiro, decisdo publicada aos
07/04/2009).

“TRIBUTARIO. PIS/COFINS. LEIS N°S 10.637/02 E 10.833/03.
NAO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS DA IN
SRF N°404/04.

- A nao-cumulatividade do PIS e da COFINS, erigida nas Leis
n° 10.637/02 e 10.833/03, traduz-se na reducdo da base de
calculo, havendo a dedugdo de créditos referentes as
contribui¢oes em comento, que ja tenham sido recolhidas sobre
bens e/ou servigos, objeto de faturamento em etapas anteriores.
Pretende-se com isso minorar a incidéncia dos efeitos sobre a
receita ou faturamento.

- Apesar da sistematica da ndo-cumualtiviade do IPI e ICMS ser

distinta da empregada no caso do PIS/COFINS, o conceito de
insumos _deve ser o mesmo _ali empregado, a saber, todos os
elementos que se incorporam ao produto final, desde que
vinculados a atividade da empresa.

- O legislador ordinario se quisesse dar um elastério maior ao
conceito de insumo, empregando-lhe um cardater genérico nao
teria trazido um rol taxativo de descontos de créditos possiveis,
nas Leis n° 10.637/02 e 10.833/03, a exemplo dos créditos
referentes a "energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a
forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa
Jjuridica" e tantos outros.

- A IN SRF n° 404/04 ao explicar o que vem a ser insumo ndo
extrapolou o ambito de sua atua¢do, apenas nominou os créditos
possiveis, em virtude de sua utilizagdo no processo produtivo,
ndo havendo que se falar em restri¢gao de direitos.(...)” (TRF 5

Regido, AMS 200684000015998, Relator Desembargador
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Federal Francisco Wildo, decisdo de 17/08/2010,
publicada aos 26/08/2010, com g.n.)

Ademais, relembrando os aspectos constitucionais postos no inicio dessa
analise, ¢ preciso ressaltar que, permitir a ampliagcdo irrestrita para o conceito de “insumos”
utilizado no inciso II do art. 3° das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS), de forma
a abarcar todos os custos e despesas suportados pela contribuinte, da forma como defende em
sua peca recursal, equivaic 2o desvirtuamento da base de calculo dessas contribui¢des e a
exclusao da mesma na responsabilidade social para com a seguridade social, afrontando assim
os ditames constitucionais.

Com base no conceito de insumo para fins de creditamento na apuragao do
Pis e Colins acima defendido, passa-se a analisar cada uma das despesas ora sob litigio,
lembrando que a contribuinte € pessoa juridica de direito privado, do ramo da industria,
comcreio, importagdo e exportacdo de carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes,
gorduras e condimentos em geral, em especial o arroz, que constitui a principal fonte de suas
receitas, tendo sido exatamente este ultimo produto a base de toda a sua defesa na utilizagdo na
deducao dos créditos referentes as despesas glosadas.

(i) O direito ao crédito referente a despesas com:
DAS DESPESAS COM FRETES

DESPESAS COM FRETES DE TRANSFERENCIA ENTRE
ESTABELECIMENTOS

A glosa dos créditos vinculados a despesas com fretes de transferéncias de
mercadorias entre os diversos estabelecimentos do contribuinte foi efetuada pela fiscalizagao
sob o fundamento de que tais fretes contratados de pessoa juridica domiciliada no pais para a
realizacdo de simples transferéncias de mercadorias dos estabelecimentos industriais aos
estabelecimentos distribuidores e filiais ndo integra a opera¢do de venda a ser realizada
posteriormente, nao podendo ser utilizado na apuragdo dos créditos da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da COFINS. Afirma que daré direito ao crédito o frete contratado para entrega de
mercadorias diretamente aos clientes, na venda do produto, quando o 6nus for suportado pelo
vendedor, conforme arts. 3°, inciso IX, e 15 da Lei n° 10.833/2003".

' Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagdo
a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos produtos referidos: (Redagdo dada pela
Lein® 10.865, de 2004)

a) nos incisos 11T e IV do § 3° do art. 1° desta Lei; (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)

b) no §1° do art. 2° desta Lei; (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)

IT - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servigos e na producdo ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata
o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessiondrio, pela
intermediagdo ou entrega dos veiculos classificados nas posigoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redacao dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

(-en);

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o 6nus for
suportado pelo vendedor.

()

§lo Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito sera determinado mediante a aplicacdo da aliquota
prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor: (Redag@o dada pela Lei n° 11.727, efeitos a partir de nov/2008)

(s

II=dos-itens mencionados nos incisos Il a Ve 1Xcdo' caput) incorridos no més;

g
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Em conformidade com o prescrito no art. 3° das Leis n® 10.637/2002 (PIS) e
10.883/2003 (COFINS), somente em duas situagdes € possivel creditar-se do valor de frete
para fins de apuracgdo do PIS e COFINS:

1) Quando o valor do frete estiver contido no custo do
insumo previsto no inciso II do referido art. 3°, seguindo,
assim, a regra de crédito na aquisicdo do respectivo
1Insumo;

2) Quando se trate de frete na operagdo de vendas, sendo o
onus suportado pelo vendedor, consoante previsdo
conntida no inciso IX do mesmo artigo 3°.

Desta forma, em nio sendo insumo utilizado na produ¢do ou fabricagdo dos
produtos ou na prestacao de servigos, o frete so seria passivel de ser utilizado como crédito
dedutor na sistematica nao cumulativa se tratasse de frete na operagao de venda, nos casos dos
incisos I e II do art. 3°, quando o 6nus fosse suportado pelo vendedor, o que ndo se da no
presente caso, haja vista que a propria contribuinte, em sua defesa e recurso, admite que
“transfere os seus produtos para centros de distribui¢do de sua propriedade a fim de obter
melhores resultados, visto que devido as exigéncias do mercado, em nao havendo estes centros
para estocagem, tornar-se-ia invidvel a venda de seus produtos para compradores do sudeste,
centro ou at¢ mesmo do norte e nordeste do pais”, defendendo ser esta uma operacao apenas de
desdobramento da operacdo de venda, visto que a Unica razdo de manter esses centros de
distribuicdo ¢ justamente a questdo da logistica da venda, que em nao havendo essa
disponibilidade de produtos a pronta entrega, inviabilizaria a mesma.

Portanto, ndo ha previsao legal para a deducdo do referidos fretes de
transferéncia de produtos acabados entre os estabelecimentos da recorrente.

Nesta dire¢ao, ha precedentes no CARF, consoante se demonstra com a
ementa a seguir transcrita:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

PIS NAO-CUMULATIVO. FRETE PARA ESTABELECIMENTO
DA CONTRIBUINTE. O frete de mercadorias acabadas para
armazenamento em estabelecimento da contribuinte ndo da
direito a créditos de PIS por falta de previsdo legal nesse
sentido.

().

Art. 15. Aplica-se a contribuigdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que trata a Lei n® 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, o disposto: (Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

()

I - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1° e 10 a 20 do art. 3° desta Lei; (Redag@o dada pela Lei n° 11.051,
de 2004)

6y
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Recurso Voluntario Negado.” (Acorddo 2201-00.069 — 2
Camara/l° Turma Ordindria. Sessdo de 04 de marco de 2009, da
relatoria do Conselheiro Fernando Marques Cleto Duarte)

Registro, ainda, que tal decisdo ja foi assim defendida nesta turma pela
conselheira Fabiola Cassiano Keramidas, nos seguintes termos:

“InicicImente devo registrar meu posicionamento no sentido da
impossibilidade de crédito no caso de frete entre
estabelecimentos da empresa. Esta interpretagdo encontra
supeddneo no proprio artigo 3° das Leis n° 10.637/02 e
10.833/03, que definem que o insumo deverd estar vinculado a
produgdo.

Neste sentido, entendo que falta a este insumo um dos trés
requisitos que considero indispensaveis para a concessdo do
crédito, que determina que o insumo deve: ser UTILIZADO
direta ou indiretamente pelo  contribuinte em sua
producgdo. ”(Acordao 3302001.916— 3¢ Cdamara / 2° Turma
Ordinaria Sessdo de 29 de janeiro de 2013)

Também, nesta mesma direcdo, destaca-se julgado do TRF4:

“PIS. COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO
DE INSUMO. LEIS N° 10.637/2002 E 10.833/2003. FRETE
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA A nova
sistemadtica de tributacdo ndo-cumulativa do PIS e da COFINS,
prevista nas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, confere ao
sujeito passivo do tributo o aproveitamento de determinados
créditos previstos na legislagdo, excluidos os contribuintes
sujeitos a tributagdo pelo lucro presumido. Insumo é tudo
aquilo que é utilizado no processo se producdo e, ao final,
integra-se ao produto, seja bem ou servigo.

A aplicacdo do principio da ndo-cumulatividade do PIS e da
COFINS em relacdo aos insumos utilizados na fabricacdo de
bens e servigos ndo implica estender sua interpretacio, de
modo a permitir que sejam deduzidos, sem restricio, todos e
quaisquer custos da empresa despendidos no processo de
industrializacdo e comercializagdo do produto fabricado.

().

Podem ser abatidos apenas os créditos previstos na legislagdo
de regéncia do PIS e COFINS ndo-cumulativos, a qual ndo
contempla as despesas com frete decorrente da transferéncia de
produtos  entre  estabelecimentos da  mesma  pessoa
juridica. ”(TRF4, AC 5015960-59.2010.404.7000, Segunda
Turma, Relatora p/ Acorddo Carla Evelise Justino Hendges,
D.E. 18/05/2011).(grifei)

Diante do que foi acima exposto, ¢ de se concluir pela improcedéncia da
utilizagdo de crédito atinente a fretes de transferéncias de mercadorias entre os diversos
estabelecimentos da contribuinte na apuragdo das contribuigdes do PIS e COFINS, ndo
merecendo reforma, nesta questao, o Acordao recorrido.

DESPESAS DE FRETES NA TRANSFERENCIA DE MATERIA-PRIMA
PARA DEPOSITO
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Corroboro com o entendimento da auditora fiscal de que apenas os fretes
agregados ao custo de aquisicao de bens para revenda ou ao custo de aquisi¢ao dos insumos e
os fretes nas operacdes de vendas (desde que o custo seja assumido pelo vendedor) geram
direito a crédito, consoante ja acima explicitado.

Os servigos de fretes para transferéncias de matéria prima para depdsito nao
constitui insumo, posto que tais servigos nao foram aplicados ou consumidos na produgdo ou
fabricacdo do produto, conforme a legislagdo de regéncia e o conceito de insumo acima
defendido.

Portanto, inexiste previsao legal para o creditamento de tais despesas.

DESPESAS DE FRETES NA OPERACAO DE AQUISICAO DE BENS
“NAO SUJEITOS” AO PAGAMENTO DO PIS/PASEP E DA COFINS (COM ALIQUOTA
ZERO, COM SUSPENSAO X CREDITO PRESUMIDO)

Informa a auditora fiscal que: “A fiscalizada apurou créditos a titulo de
Servicos Utilizados como insumos em relagdo a despesas de fretes na compra de produtos
sujeitos a aliquota zero das contribuigoes: arroz e feijdo ja beneficiados ou industrializados
(classificagdao 1006.20/1006.30 e 07.13.3 da TIPI/NCM), de produtos adquiridos cujo crédito
admitido é o presumido: arroz em casca adquirido de pessoa fisica e de algumas pessoas
Jjuridicas com suspensdo das contribui¢oes.”

Dai, trata a questdo do direito, ou ndo, de a contribuinte creditar-se de forma
integral do valor atinente ao frete pago quando da aquisicdo de insumos “ndo sujeitos” ao
pagamento do PIS/PASEP e da COFINS, tais quais aqueles com incidéncia das contribui¢des
para o PIS e COFINS sob a aliquota zero, com suspensao e submetidos ao crédito presumido.

O Acordao recorrido assim tratou o assunto:”

“O interessado defende a apuragdo de créditos sobre os fretes
incorridos nas operagoes de compra de bens ndo sujeitos a
tributagdo do Pis/Pasep e da Cofins. Contudo, como tais
insumos sdo adquiridos a aliquota zero, de pessoas fisicas ou
com suspensdo, ndo podem dar direito a apurag¢do de crédito
sobre bens e servigos agregados ao custo de aquisicdo da
materia-prima. Isto porque se ndo had tributagdo sobre os
insumos, ndo gerando direito de desconto de crédito da
contribui¢do, também ndo pode haver sobre bens e insumos que
se agregam a matéria-prima, como o frete ou seguro, pois a
natureza da tributagdo incidente sobre o principal (insumos) ndo
pode ser descaracterizada por elementos secunddrios que se
agregam ao principal.”

A contribuinte, ora recorrente, entretanto, defende que contratou os servigos
de transportes as suas expensas € de forma independente a compra dos insumos, sendo o
transportador pessoa juridica distinta do vendedor dos insumos. Bem que, o creditamento
realizado foi somente sobre as despesas desses fretes na aquisicao dos produtos e nao sobre os
valores de aquisi¢do sobre insumos tributados a aliquota zero ou supostamente ndo sujeitos a
contribuicao. Defende que os arts 289 e 290 do RIR prevéem que o frete e o seguro da
mercadoria compde os custos de aquisi¢do da mercadoria, mas, ndo prevéem que a mesma
aliquota 'de aquisi¢ao de mercadoria seja aplicada ao frete. Entende que a vedagao do art. 3°, §
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2°, inciso II, da Lei n® 10.833/2003, s6 seria aplicavel ao caso, se na aquisi¢do dos insumos
sujeitos a aliquota zero das contribui¢cdes ou ao crédito presumido o frete fosse arcado pelo
vendedor. Cita a Solugdo de Consulta n® 31, de 25 de janeiro de 2008.

Nao merece guarida as alegagdes da recorrente, consoante se demonstra a
seguir:

Conforme ia registrado alhures, repita-se, sendo taxativas as hipoteses
contidas nos incisos dos arts. 3° das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS) referente
a autorizagdo de¢ uso de créditos aptos a serem descontados quando da apuragdo das
contribuigdes, somente geram créditos os custos e despesas explicitamente relacionados nos
incisos do proprio artigo, salvo se os custos e despesas integrarem os valores dos insumos
utilizados na producdo de bens ou na prestagdo de servicos, de acordo com a atividade da
pessoa juridica. Assim, se dd com os valores referentes aos fretes.

Também ja foi manifestado acima que, em conformidade com o prescrito no
art. 3° das Leis n° 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003 (COFINS), somente em duas situagdes ¢
possivel creditar-se do valor de frete para fins de apuragdo do PIS e COFINS:

1) Quando o valor do frete estiver contido no custo do insumo previsto no
inciso II do referido art. 3°, seguindo, assim, a regra de crédito na
aquisi¢ao do respectivo insumo;

2) Quando se trate de frete na operacdo de vendas, sendo o 6nus suportado
pelo vendedor, consoante previsao contida no inciso IX do mesmo artigo
3°.

Se o frete pago pelo adquirente (como se da no presente caso, segundo afirma
a recorrente) compde o valor do custo de aquisicdo do insumo e sendo este submetido a
tributagdo do PIS e COFINS na sistematica da nao cumulatividade, entdo o crédito a ser
deduzido terd como base de célculo o valor pago na aquisi¢do do bem, que, por logica, incluird
o valor do frete pago na aquisi¢cao de bens para revenda ou utilizado como insumo, posto que
este valor do frete se agrega ao custo de aquisicdo do insumo. Para a apuracdo do crédito,
aplica-se, entdo, sobre tal valor de aquisi¢cao do insumo a aliquota prevista no caput do art. 2°
das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS). E o que prescreve o dispositivo no §1°
do art. 3° das leis de regéncia do PIS e COFINS nao cumulativos:

Leis n° 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS):

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
poderda descontar créditos calculados em relagdo a:

().

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de
servicos e na produgdao ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em
relagdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n°10.485, de 3 de
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario,
pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posicées
87.03 e 87.04 da TIPI; (Redagao dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

(.);

§ 1° Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito sera
determinado mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do
art.: 2% desta Lei-sobre o valor: (Redagédo dada pela Lei n° 10.865, de
2004)
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contida no Art. 3° §2° inciso II das Leis n° 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS). '

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos
no més;

(-.). " (grifei)

S3-C3T2
Fl. 2.595

Se o insumo tributado para as contribuigdes do PIS e Cofins, no entanto, esta
sujeito a aliquota zero ou a suspensdo, o crédito encontra-se vedado por determinagdo legal

Como bem destacado na Informacdo Fiscal, os fretes nas aquisi¢des de arroz
em casca sao acrescidos ao custo de aquisi¢ao e, por serem de pessoas fisicas ou de pessoas
juridicas com suspensdo, podera a contribuinte, utilizar-se, se assim optar, de crédito
pnresumido conforme a aliquota de presungdo de 35% da aliquota normal de créditos de PIS e
Cofins, ou seja, 0,5775% e 2,66%, respectivamente, nos termos previsto no art. 8°, §3°, inciso
111, da Lei n® 10.925/2004.

O acordao recorrido bem lembrou sobre a composi¢ao do frete nos custos de
aquisicdo de insumos, em razao dos dispositivos contidos nos arts. 289, §1° e 290, inciso I do
Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999 — Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99).

Em outra vertente, segundo o RIP1/2002:

“Art. 131. Salvo disposi¢do em contrario deste Regulamento,
constitui valor tributdvel:

()

1I - dos produtos nacionais, o valor total da operacio de que
decorrer a saida do estabelecimento industrial ou equiparado a
industrial (Lei n° 4.502, de 1964, art. 14, inciso II, e Lei n’
7.798, de 1989, art. 15).

$ 1° O valor da operacio referido nos incisos I, alinea b e II,
compreende o prego do produto, acrescido do valor do frete e
das demais despesas acessorias, cobradas ou debitadas pelo
contribuinte ao comprador ou destinatario (Lei n° 4.502, de
1964, art. 14, § 1°, Decretolei n° 1.593, de 1977, art. 27, e Lei n°
7.798, de 1989, art. 15).

$ 29 Serd também considerado como cobrado ou debitado pelo
contribuinte, ao comprador ou destinatdrio, para efeitos do
disposto no § 1° o valor do frete, quando o transporte for
realizado ou cobrado por firma coligada, controlada ou
controladora (Lei n° 6.404, de 1974) ou interligada (Decreto-lei
n?1.950, de 1982) do estabelecimento contribuinte ou por firma

" Leis n° 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS).
Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagao a:

(-en);

§ 2° Nao dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

().

II - da aquisi¢@o de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigao, inclusive no caso de isengao, esse
ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos
ou ndo alcangados pela contribui¢ao. (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)

().
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com a qual este tenha relacdo de interdependéncia, mesmo
quando o frete seja subcontratado (Lei n° 4.502, de 1964, art.
14, § 3° e Lein®7.798, de 1989, art. 15).

(--.)- (grifei).

Tal orientacdo consta no ajuda do preenchimento da DACON, conforme
destacou a auditora fisca! na sua informacao fiscal que a seguir se transcreve:

“O frete faz parte do custo de aquisi¢cdo dos bens e produtos
adquiridos para revenda ou utilizados como insumos sendo essa
4 unica forma que esses fretes entram na base de cdlculo dos
créditos, ou seja, como custo de aquisi¢do e ndo como servi¢os
utilizados como insumos e tal orientacdo inclusive consta do
Ajuda do Dacon — Demonstrativo de Apurag¢do das
Contribuicoes Socias.

AJUDA DO DACON -  INSTRUCOES DE
PREENCHIMENTO BASE DE CALCULO DOS CREDITOS A
ALIQUOTA DE 1,65%

Linha 064/01 — Bens para Revenda Informar nesta linha o
valor das aquisi¢oes, efetuadas no mercado interno, de bens ou
mercadorias para revenda.

Atencdo:
1) ..
2) ...

3) Integram o custo de aquisi¢do dos bens e das mercadorias o
seguro e o frete pagos na aquisi¢do, quando suportados pelo
comprador.

Linha 064/02 — Bens Utilizados como Insumos Informar nesta
linha o valor das aquisigoes, efetuadas no mercado interno, de
bens utilizados como insumos na prestagdo de servigos e na
producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda.

()

3) Integram o custo de aquisi¢do dos insumos o seguro e o frete
pagos na aquisicdo, quando suportados pelo comprador”.

Nao obstante tenha a recorrente alegado que o transportador das mercadorias
constitui fato distinto da aquisi¢ao dos insumos, nao comprovou ter contratado diretamente este
servico. Contudo, mesmo que houvesse comprovado, tal alegagdo ¢ irrelevante para o presente
caso. Pois que, em sendo de fato operagdo distinta da aquisi¢ao dos insumos, ndo compondo o
frete em questdo o custo de aquisi¢do dos insumos, tal frete ndo poderia servir de base de
apuracdo de crédito para deducdo do PIS e COFINS, por total falta de previsao legal, ja que
ndo estaria inserta em nenhuma das hipoteses legais de crédito referente a frete acima
mencionadas, sendo indevida a sua deducao.

Ressalve-se, ainda, que a Solucao de Consulta n® 31, de 25 de janeiro de 2008
colacionada pela recorrente ndo da suporte as suas alegacgdes, haja vista tratar de questdo
diferente da aqui ora analisada. Ali trata-se de direito de crédito a pessoa juridica vendedora
referente a frete contratado-para’ a entregade defensivos agricolas classificados na posi¢ao
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38.08 da TIPI, diretamente aos clientes adquirentes, quando na operacdo de venda esses
servicos de frete estejam sujeitas aos pagamentos das contribui¢des para o PIS e COFINS.

Por todo o exposto, ¢ de se negar provimento ao recurso neste item do litigio.
DESPESAS DE ALUGUEIS DE VEICULOS

Acusa a fiscalizacdo que; “Nos meses de jan/09 até jul/09, conforme
demonsirado nas planilhas a fls.132 a 133 o contribuinte incluiu valores de aluguéis de
veiculos junto aos aluguéis de prédios , maquinas e equipamentos na linha 5 do Dacon.
Apenus os aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos geram direito a crédito conforme o
artigo 3°da Lei 10.833/2003. E nos meses de agosto e setembro de 2009, o valor de aluguel de
veiculos foi incluido na base de calculo de outras operagoes com direito a crédito.”

A recorrente, por sua vez, argui o direito de utilizar créditos sobre as despesas
incorridas com aluguel de veiculos utilizados nos deslocamentos de seus representantes
comerciais com base no disposto no art. 3°, inciso IV, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003,
haja vista que o dispositivo legal em comento, ao prever a expressdo ‘“maquina”’, nao
estabeleceu a sua defini¢do ou restricao de seu alcance, desta forma os veiculos automotores
poderiam ser enquadrados como maquinas. Entende que, por ser a comercializagao a atividade
que da vazao a sua produgdo, todas as despesas envolvidas com este fim se demonstram como
necessarias.

O art. 3° inciso IV das mencionadas leis dispoe:
“Lei n° 10.833/03:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
poderda descontar créditos calculados em relagdo a:

()

1V - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa -juridica, utilizado nas atividades da empresa;

()
$ 3°0 direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagdo:
()

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a
pessoa juridica domiciliada no Pais,

De fato, vé-se que o disposto no inciso IV do art. 3° das leis de regéncia ndo
limita o conceito da expressao “maquina’.

Contudo, quando se analisa as Leis n°® 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03
(COFINS) como um todo, detecta-se que o legislador faz diferenciagdo dos termos “maquinas”
e “veiculos”, posto que, quando deseja referir-se ao termo “veiculos”, o faz expressamente, a
exemplo do que se da no art. 2°, §1°, inciso III, e art. 3°, inciso I, in verbis:

Lein® 10.833/03 (COFINS) (igual disposi¢ao na Lei n® 10.637/02 (PIS))
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“Art. 2° Para determinagdo do valor da COFINS aplicar-se-q,
sobre a base de cdlculo apurada conforme o disposto no art. 1°,
a aliquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).

$ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta
auferida pelos produtores ou importadores, que devem aplicar
as aliquotas previstas: (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

();

Il - mo art. 1° da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, e
alteragoes posteriores, no caso de venda de mdquinas e veiculos
classificados nos codigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI,; (Incluido pela Lei n° 10.865, de

2004)” (grifei).

“Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
poderda descontar créditos calculados em relagdo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servicos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n°10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediagcdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posigcoes 87.03 e 87.04 da TIPI”; (Redagdo
dada pela Lei n° 10.865, de 2004) (grifei).

Mesmo, porém, fosse verdadeira a assertiva da recorrente, indevida seria a
utilizacdo desses créditos, posto tratarem-se de meras alegagdes desprovidas de provas da
utilizagdo dos veiculos alugados nas atividades da empresa.

Dessa forma, com base no acima exposto, também neste item, incabivel ao
contribuinte a utilizagdo dos créditos sobre os valores dos alugueis de veiculos.

DAS DESPESAS COM CONTROLE DE PRAGAS

Neste topico, ndo merece reforma o acérdao ora recorrido, haja vista que o
controle de pragas nao faz parte do processo de beneficiamento do produto. Conforme bem
fundamentou a decisdo de primeira instancia de julgamento administrativo, “O controle de
pragas tem finalidades outras que ndo a integracdo do processo de produgdo e do produto
final, mas de utilizacdo por qualquer tipo de atividade que reclama sanitiza¢do, ndo
compreendendo o conceito de insumo, que é tudo aquilo utilizado no processo de produgdo
e/ou prestagdo de servigo, em sentido estrito, e integra o produto final. Por se tratar de arroz
destinado a consumo humano, ¢ evidente que seu produto final devera ser vendido livre de
qualquer contaminag¢do remanescente da aplica¢do dos diversos agentes consumidos para
efetuar o controle de pragas.”

Assim, tal despesa, de fato, ¢ necessaria a atividade da contribuinte, inclusive
por exigéncia dos 6rgaos de controle sanitario, constituindo-se em despesa necessaria, mas nao
constitui insumo do produto “arroz beneficiado pela contribuinte”. E, ndo sendo insumo e nao
havendo previsdo legal especifica nos demais incisos do art. 3° das leis de regéncias de
apuracao de PIS e COFINS, a mesma nao pode ser deduzida da base de célculo, a titulo de
crédito basico.
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Neste sentido colaciona a seguir julgado proferido pelo TRF1* Regido que
respalda o entendimento acima concebido:

“TRIBUTARIO - PIS E COFINS - CREDITAMENTO -
"INSUMOS" - PRODUTOS DE LIMPEZA/DESINFE CCAO E
DEDETIZACAO - PREVISAO LEGAL ESTRITA.

1. A sistematica das Leis n° 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003
(COFINS) permite que a pessoa juridica desconte créditos
calculados em relagdo a bens e servigos por ela utilizados como
insumos na prestagdo de servigos por ela prestados ou
fabricagdo de bens por ela produzidos.

2. A IN/SRF n° 247, de 21 NOV 2002, com redagdo dada pela
IN/SRF n° 358, de 09 SET 2003 (dispoe sobre PIS e COFINS) e a
IN/SRF n° 404/2004, definem como insumo os produtos
‘utilizados na fabricagdo ou produgdo de bens destinados a
revenda’, assim entendidos como ‘as matérias primas, os
produtos intermedidarios, o material de embalagem e quaisquer
outros bens que sofram alteragoes, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da
agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo’.

3. As normas tributdrias, ao definir insumo como tudo aquilo que
¢ utilizado no processo de produg¢do, em sentido estrito, e
integrado ao produto final, nada mais fizeram do que explicitar
o conteudo semdntico do termo legal "insumo", sem, todavia,
infringéncia ao poder regulamentar, pois nelas ndo ha, no ponto,
nenhuma determinag¢do que extrapole os termos das Leis n°
10.637/2002 e n° 10.883/2003.

4. Os produtos de limpeza, desinfeccdo e dedetizacdo tém
finalidades outras que ndo a integracdo do processo de
producdo e do produto final, mas de utilizacdo por qualquer tipo
de atividade que reclama higienizacdo, ndo compreendendo o
conceito de insumo, que é tudo aquilo utilizado no processo de
producdo e/ou prestacdo de servico, em sentido estrito, e integra

o produto final.

5. O creditamento relativo a insumos, por ser norma de direito
tributario, esta jungido ao principio da legalidade estrita, ndo
podendo ser aplicado sendo por permissivo legal expresso.

6. Apelagdo ndo provida.

7. Pecas liberadas pelo Relator, em 23/11/2009, para publicacdo
do acordao.” (TRF 1° Regido, AC 2004.38.00.037579-9/MG,
Relatora: Juiza Federal Gilda Sigmaringa Seixas, decisdo de
23/11/2009, publicada aos 04/12/2009, com g.n.)

SERVICOS DE TERCEIROS (servigos prestados por pessoas fisicas,
servigos de estiva, movimentacdo de cargas, combustivel de veiculos, afericio do INMETRO,
manutenc¢do de ar condicionado split e outros listados)
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Conforme j& analisado no inicio desse voto, nem todo custo, despesa ou
encargo que concorra para a obtengao do faturamento mensal, base de célculo da contribuigao
para o PIS/Pasep ou da Cofins, poderd ser considerado crédito a deduzir, pois a admissibilidade
de aproveitamento de créditos ha de estar apoiada, indubitavelmente, nos custos, despesas e
encargos expressamente classificados nos incisos do art. 3° da Lei n° 10.637/2002 ou da Lei n°
10.833/2003.

As despesas citadas nesse item ndo se adequam ao conceito de insumos
defendido neste voto, habeis a serem deduzidos na apuragao do PIS e COFINS e portanto, por
absoluta falta dc previsio legal, ndo podem ser deduzidos a titulo de créditos na apuragdo das
contribui¢des ac PiS e COFINS.

Em face das argumentagdes da recorrente e da situacdo especifica da
contribuinte, taz-se a seguir os seguintes destaques, dentre das despesas acima listadas neste
item de servigos de terceiros:

COMBUSTIVEL DE VEIiCULOS

Acerca das despesas atinentes ao combustivel de veiculos utilizado na
representacao da comercializagdo dos seus produtos, ndo se pode reconhecer tal crédito, posto
que, além de ndo se ter reconhecido o direito ao crédito do valor de aluguel de veiculo, também
tem-se a destacar que o combustivel previsto no inciso II do art. 3° das Leis n® 10.637/2002
(PIS) e n® 10.833/2003 (COFINS) diz respeito aquele utilizado como insumo na prestagdo de
servico e na producdo ou fabricagdo de bens destinados a venda e ndo ao combustivel utilizado
depois do processo produtivo. E, também, porque ndo ha outro inciso que expressamente
autorize esse pretendido crédito.

DESPESAS COM ARMAZENAGEM DE CARGAS x DESPESAS COM
MOVIMENTACAO DE CARGAS

Neste item, a fiscalizagdo afirma que a contribuinte deduziu sem amparo
legal a titulo de despesas com armazenagem o que seria, na verdade, servicos de movimentagao
de cargas, tais quais: carga e descarga, aluguel de pallets para o armazenamento de produtos,
imediatamente anterior as vendas.

A contribuinte, ora recorrente, confirma essa afirmativa quando diz que “Na
sua atividade de comercializagdo e exportacdo, a ora recorrente utiliza servicos de
armazenagem, que inclui todas as despesas necessdrias para esse fim, como o comodato do
armazém cedido e o aluguel de pallets para acondicionamento dos produtos, objetivando a
seguranca e integridade das mercadorias.”

Nao ha reparos a fazer na decisdo recorrida que ratificou a decisao da RFB.

No que se refere a glosa de créditos calculados sobre as despesas com
servicos de armazenagem que foram apurados como referentes a movimentagdo e
acondicionamento de cargas, registra a autoridade julgadora que a contribuinte “ja havia
ingressado com Consulta sobre a mesma matéria junto a DISIT/SRRF 10° RF. No caso, a
Solugdo de Consulta n° 161, proferida em 10 de setembro de 2007, concluiu que as despesas
com a movimenta¢do e o acondicionamento de mercadorias ndo podem ser descontadas como
crédito da Cofins e da Contribui¢cdo para o PIS/Pasep, por ndo se configurarem como despesa
de armazenamento.” E que, “embora intimado de que, conforme o disposto no art. 48 da Lei n°
9.430, de 1996, os processos administrativos de consulta sdo solucionados em instancia unica,

ndo.comportando, -assim;.a presentesolu¢do, -recurso voluntario ou de oficio, nem pedido de
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reconsideragdo, o contribuinte insiste com alegacoes no sentido oposto ao do que concluiu a
Solucgao de Consulta obtida.”

Portanto, sabendo-se que a iniciativa inicial do processo de consulta ¢ do
sujeito passivo, e que este ¢ instrumento destinado a elucidagdo do entendimento do orgdo
fazendario quanto ao tratamento tributdrio a ser dado a uma situagdo concreta, devidamente
especificada, relativa ao consulente, que visa prevenir-se quanto a interpretagdes divergentes
adotadas pela Administragdo Tributdria, a solucdo de consulta de tal processo, como ato
administrativo especifico e individualizado, por meio do qual a Administragdo Tributaria
pronurcia-se formalmente, vincula os agentes publicos e o proprio consulente, sendo, portanto,

tal solugdo de consulta definitiva para a contribuinte, que deve adotar o seu resultado.

Em se tratando de despesas de armazenagem, os créditos a que faz jus a
pessoa juridica sujeita as contribuicdes sociais em tela, passiveis de serem descontados, estao
elencados no inciso IX do art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003, que, por for¢a do art. 15, inciso II,
dessa Lei (com a redacao atual dada pelo art. 26 da Lei n® 11.051, de 29 de dezembro de 2004),
deve também ser aplicado a Contribui¢do para o PIS/Pasep (destacou-se):

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

[...]IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de
venda, nos casos dos incisos I e I, quando o onus for suportado
pelo vendedor.

No mais, adoto e ratifico os fundamentos do acordao recorrido, com fulcro no
art. 50, § 1°, da Lei n°® 9.784/99, que assim se manifesta:

“.No caso, os valores pagos a pessoa juridica pela prestacdo de
servicos vinculados a movimentacdo de mercadorias — servicos
de carga e descarga — estdo relacionados a descarregamentos,
carregamentos, desunitiza¢do, unitizagdo, encaminhamento ou
retirada de depositos. Portanto, tais despesas sdo distintas das
despesas de armazenagem, mas, ambas, sdo dispéndios
vinculados a logistica.

Sobre o alegado equivoco ocorrido em algumas notas emitidas
pela empresa ALL que teria declarado erroneamente o servi¢o
prestado como sendo de “movimentag¢do”, cabe destacar que o
proprio contrato juntado pelo interessado em sua manifestagdo
contém, nos itens b) e d) da clausula oitava (8.1), alem do Anexo
I (1.2 — primeiro item), mengoes expressas que prevéem da
possibilidade de realizagdo de servicos de movimentagdo de
cargas. Desta forma, inexiste razao pela qual deva ser
reconsiderada a natureza dos servicos mencionada nas Notas
Fiscais objeto de glosa. Existem mecanismos legais para sanar
as alegadas incorrecoes, como a emissio de Nota Fiscal
Retificadora, que o interessado sequer utilizou ou trouxe ao
processo.

Por sua vez, as despesas com aluguel de pallets também ndo se
confundem com despesas de armazenamento, porquanto os
pallets visam facilitar a movimenta¢do de mercadorias e o seu
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acondicionamento, proporcionando uma redugcdo no tempo de
carga e descarga e otimizagdo de espacos.

Mais uma vez, observe-se que ndo ¢ toda e qualquer operagdo
que gerara direito a crédito em um regime ndo-cumulativo das
contribui¢oes sociais em foco. Segue-se ao que dispuser a lei que
cuida dessas exagoes fiscais. E ndo se pode olvidar que, nesse
caso, em se tratando de norma que implica desoneragdo
tributaria (redu¢do da contribui¢do devida), a interpretagdo
literal o ela serd aplicavel, consoante regra de hermenéutica
consagrada no art. 111 do Codigo Tributario Nacional. Por
conseguinte, o que ndo puder ser definido categoricamente como
sendo despesa de armazenagem, ndo serd capaz de produzir os
créditos a serem abatidos da Cofins e da Contribuicdo para o
PIS/Pasep”.

(ii) O direito a créditos sobre as aquisi¢coes de arroz em casca junto a
pessoas juridicas, adquiridos, segundo a fiscalizacdo, com suspensao
da incidéncia das contribuicdes prevista no caput do artigo 9° da Lei
10.925/2004.

A recorrente entende ter direito a calcular créditos basicos sobre as aquisi¢coes
de arroz em casca junto a pessoas juridicas, nos termos do art. 3°, II da Leis n° 10.637/2002 e
n° 10.833/2003. Utiliza-se dos seguintes argumentos:

1) realiza operagdes de compra de arroz em casca de diversas

cooperativas de produgdo, de pessoas fisicas e de pessoas
juridicas. Este produto representa um insumo para o produto final
comercializado pela Empresa no mercado, o arroz beneficiado.
Relativamente ao objeto social perseguido pela Recorrente, a Lei
10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributario especifico
atinente as contribuigdes do PIS e da Cofins, prevendo crédito
presumido na aquisicdo dos insumos (art.8°) e a suspensao da
incidéncia das contribuigdes sociais ao PIS e da Cofins referente a
receita de venda dos produtos que menciona nos seus incisos
(Art.9°). Mas, ressalta que tal suspensdo restou condicionada a
ulterior manifestagao da entdo Secretaria da Receita Federal sobre
as diretrizes a serem aplicadas as operagdes de, in casu,
beneficiamento de arroz, o que somente ocorreu com a publicagao
das Instru¢cdes Normativas n° 636 e n° 660, em 24 de margo de
2006 e 17 de julho de 2006, respectivamente.

de que , ndo foram cumpridos todos os requisitos formais exigidos
no art. 4° da IN. 660, e que, em face desse descumprimento pelo
fornecedor quando da venda do arroz em casca promovidas a
Recorrente, tais vendas ndo se encontravam ao abrigo da
suspensdo da incidéncia do PIS e da COFINS prevista no art. 9°
da Lei n® 10.925/04 e na IN n° 660, o que torna legitima a tomada
de créditos pretendida pela ora Recorrente. Os requisitos formais
que afirma terem sido descumpridos pelo fornecedor foram a falta
da exigéncia da Declaracdo nos termos dos Anexos I ou II relativa
a apuracdo de Imposto de Renda com base no Lucro Real e
Enquadramento nos dizeres da IN n° 660/06; e¢ a falta da
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informagdo na Nota Fiscal de venda com suspensdo explicitando
tratar-se de venda com suspensao de PIS e Cofins.

A suspensdo prevista no art. 9° da IN 660/2006 era facultativa,
tornando-se obrigatoria apenas com as alteragdes trazidas pela IN
977, de 14 de dezembro de 2009, com eficicia normativa a partir
de 1° de novembro de 2009. Pois, se ndo fosse esse o
entendimento da Receita Federal ndo haveria razdo de existir as
inovagoes trazidas pela tal Instrucao, que alterou o artigo 4° da IN
n° 660/06.Bem como, por ser um beneficio, a suspensdo ndo ¢
automatica, ¢ sim condicionada a subsun¢ao a determinadas
regras, fixadas na IN 660/2006 e que o ndo preenchimento dos
seus requisitos acaba por inviabilizar a sua aplicagao.

4) Sem formalizar quesitos e indicar perito, solicita pericia.

Vamos a analise da questao aqui posta.

Como a propria recorrente reconhece, relativamente ao objeto social'®
perseguido pela Recorrente, a Lei 10.925/2004 estabeleceu um tratamento tributario especifico
atinente as contribuigdes do PIS e da Cofins, prevendo crédito presumido na aquisi¢do dos
insumos (art.8°) e a suspensdao da incidéncia das contribui¢des sociais ao PIS e da Cofins
referente a receita de venda dos produtos que menciona nos seus incisos (Art.9°).

O artigo 8° da Lein 10.925/04 que prevé o crédito presumido, versa:

Lein®10.925/2004

“Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que
produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse
capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03,

03.04,

03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00,

0706.10.00,07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os
codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00,
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00,
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a
alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuragao, crédito presumido, calculado sobre o valor
dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3o das Leis ns
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado
pessoa fisica. (Redagdo dada pela Lei n° 11.051, de 2004) (Vide
art. 37 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009)(Vide art. 57
da Lein®12.350, de 20 de dezembro de 2010)

$ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as
aquisi¢oes efetuadas de:

15 . . , v, .. . . , . L. . ~ ~
A contribuinte é pessoa juridica de direito privado, do ramo da industria, comércio, importagdo e exportagdo de
carnes)laves, ovos|opeixes, frutas) cereais; legumes, gorduras e condimentos em geral, conforme estatuto social

anexo.
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I - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de
limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in
natura de origem vegetal, classificados nos codigos 09.01, 10.01
a 10.08, exceto os dos codigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01,
todos da NCM; (Redacido dada pela Lei n° 11.196, de
21/11/2005);

1l — pessoa juridica que exer¢a cumulativamente as atividades de
transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e

{1 — pessoa juridica que exer¢a atividade agropecudria e
cooperativa de producdo agropecudria.(Redagdo dada pela Lei
n?11.051, de 2004

$ 290 direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o §1°
deste artigo so se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no
mesmo periodo de apuragdo, de pessoa fisica ou juridica
residente ou domiciliada no Pais, observado o disposto no § 4°
do art. 3° das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

(...).”).(destaquei).

Como se constata pela redagao do caput (poderdo deduzir da Contribui¢do
para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracdo, crédito presumido), o
crédito presumido ¢ uma opg¢do a ser decidida pelo o adquirente dos insumos mencionados
sobre os quais estejam submetidos a suspensao.

Contudo, tal op¢do nao se dd para a suspensdo, quando satisfeitas as
condi¢des legais, contidas no art. 9° da mesma lei, que assim prescreve:

LEI 10.925/2004

“Art. 9° A incidéncia da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica
suspensa no caso de venda: ( Redagdo dada pela Lei n° 11.051, de
2004 ) (Vide art. 37 da Lei n°® 12.058, de 13 de outubro de 2009 )(Vide
art. 57 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010 ) (Vide arts 2° e 9°
da MP n° 609, de 8 de margo de 2013)

| - de produtos de que trata o inciso | do § 1° do art. 8° desta Lei,
quando efetuada por pessoas juridicas referidas no mencionado
inciso; ( Incluido pela Lei n°® 11.051, de 2004 )

Il - de leite in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada
no inciso Il do § 1° do art. 8° desta Lei; e ( Incluido pela Lei n°® 11.051,
de 2004 )

Il - de insumos destinados a produgdo das mercadorias referidas no
caput do art. 8° desta Lei, quando efetuada por pessoa juridica ou
cooperativa referidas no inciso Ill do § 1° do mencionado artigo. (
Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004 )

§ 1° O disposto neste artigo: ( Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004 )

| - aplica-se somente na hipétese de vendas efetuadas a pessoa
juridica tributada com base no lucro real; e ( Incluido pela Lei n°
11.051, de 2004 )

Il - ndo se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas juridicas de que

tratam os §§ 6° e 7° do art. 8° desta Lei. ( Incluido pela Lei n°® 11.051, de
2004 )
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§ 2° A suspenséo de que trata este artigo aplicar-se-a nos termos e
condigbes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF.” (

Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004 ) ). (destaquei).

Como se denota, o caput da lei estabelece marco imperativo quando
expressamente afirma que “fica suspensa” as contribuigdes nos casos que especifica e
determina no 1nciso I do seu §1° a condi¢do para que ocorra a suspensdo, qual seja, que as
vendas scjan efetuadas a pessoa juridica tributada com base no lucro real. Trata-se, pois, de
uma obrigatoriedade e nao faculdade, como defende a recorrente. Quisesse o legislador que se
ratasse de opgdo ou faculdade, teria se utilizado da expressdo “poderd suspender”, tal qual o
fez no art. 8° acima transcrito, quando deu a opg¢do para o adquirente utilizar-se do crédito
presumido.

E verdade que a lei, em seu §2°, em vista da redacdo trazida ao texto original
pela Lei n® 11.051, de 29 de dezembro de 2004, estipula que a suspensdo dar-se-a nos termos e
condicoes estabelecidos pela , entdo, Secretaria da Receita Federal — SRF, e que esta assim o
fez por meio da edi¢cdo da Instrugdo Normativa n°® 636, 24 de margo de 2006, posteriormente
revogada pela Instru¢cdo Normativa n°® 660, em 17 de julho de 2006.

Mas, as Instrugdes Normativas editadas apenas regulamentam as disposicoes
legais, como norma regulamentar que €, consoante consta do art. 1° das referidas normas, que
define o ambito de Aplicagao:

“Art.1 =Esta Instru¢do Normativa disciplina a comercializa¢do
de produtos agropecudrios na forma dos arts. 8§ %, 9 Ze 15 da Lei
n<10.925, de 2004.”

E, foi nesta condicdo que, referente a suspensdo da exigibilidade das
contribuig¢des, assim estabeleceu, nos arts.2°, 3° e 4° da Instru¢ao Normativa n°® 660, em 17 de
julho de 2006 :

“Dos produtos vendidos com suspensdo

Art.2 “Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda:

I-de produtos in natura de origem vegetal, classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e 1006.30;
b) 12.01 e 18.01;
1I-de leite in natura ;

Illl-de produto in natura de origem vegetal destinado a
elaboragcao de mercadorias classificadas no codigo 22.04, da
NCM; e

1V-de produtos agropecuarios a serem utilizados como insumo
na fabricagdo dos produtos relacionados no inciso I do art. 5 <.
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$1 %Para a aplicagdo da suspensado de que trata o caput , devem
ser observadas as disposi¢oes dos arts. 3° e 4°.

$2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com
suspensdo, deve constar a expressdio "Venda efetuada com
suspensdo da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS",

com especificagdo do dispositivo legal correspondente.
Das pessoas juridicas que efetuam vendas com suspensdo

Art.3 +4 suspensdo de exigibilidade das contribuicoes, na forma
do art. 2 %, alcan¢a somente as vendas efetuadas por pessoa
Juridica:

I - cerealista, no caso dos produtos referidos no inciso I do art.
22,

Il - que exerca cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel, no caso do produto referido no
inciso Il do art. 2%, e

Il - que exerca atividade agropecudria ou por cooperativa de
producdo agropecuaria, no caso dos produtos de que tratam os
incisos Ill e IV do art. 2 =,

$1 ZPara os efeitos deste artigo, entende-se por:

I - cerealista, a pessoa juridica que exerca cumulativamente as
atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar
produtos in natura de origem vegetal relacionados no inciso I do
art. 2<;

11 - atividade agropecudaria, a atividade economica de cultivo da
terra e/ou de cria¢do de peixes, aves e outros animais, nos
termos do art. 2 Zda Lei n £8.023, de 12 de abril de 1990, e

Il - cooperativa de producdo agropecuaria, a sociedade
cooperativa que exer¢a a atividade de comercializa¢do da
producdo de seus associados, podendo também realizar o
beneficiamento dessa produgdo.

$2? Conforme determinagdo do inciso Il do § 4 *do art. 8° e do
$4° do art. 15 da Lei n° 10.925, de 2004, a pessoa juridica
cerealista, ou que exer¢a as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura , ou que exer¢a
atividade — agropecudria e a cooperativa de produgdo
agropecuaria, de que tratam os incisos I a 11l do caput , deverdo
estornar os créditos referentes a incidéncia ndo-cumulativa da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes
da aquisi¢ao dos insumos utilizados nos produtos agropecuarios
vendidos com suspensdo da exigéncia das contribui¢oes na
forma do art. 2°.

$3° No caso de algum produto relacionado no art. 2° também ser
objeto de reducgdo a zero das aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, nas vendas efetuadas a pessoa juridica
de que trata o art. 4° prevalecerda o regime de suspensdo,
inclusive com a aplica¢do do § 2° deste artigo.

Das condicoes, de aplicacdo da,suspensdo
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Art.4° Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente na
hipotese de, cumulativamente, o adquirente:

I - apurar o imposto de renda com base no lucro real;
IT - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6°; e

I - utilizar o produto adquirido com suspensdo como insumo na
fabricagdo de produtos de que tratam os incisos I e Il do art. 5°.

S1°%Para os efeitos deste artigo as pessoas juridicas vendedoras
relacionadas nos incisos I a Ill do caput do art. 3° deverdo
exigir, e as pessoas juridicas adquirentes deverdo fornecer:
(Revogado pela Instru¢do Normativa RFB n° 977, de 14 de
dezembro de 2009 )

I - a Declaragdo do Anexo I, no caso do adquirente que apure o
imposto de renda com base no lucro real; ou

1I - a Declaracdo do Anexo I, nos demais casos.

$2° Aplica-se o disposto no §1° mesmo no caso em que a pessoa
Jjuridica adquirente ndo exer¢a atividade agroindustrial.”

Vé-se que a instru¢do, de fato, regulamenta as disposicdes legais,
basicamente repetindo as regras legais, inclusive quanto aos requisitos exigidos para a
ocorréncia da suspensao e quando explicita alguns termos, tais quais, “cerealistas”, “atividade
agropecuaria” e “cooperativa de producdo agropecudria” e efetuando alguns esclarecimentos

operacionais.

E de se entender que as disposi¢des contidas nos §2° do art. 2°'° e §§1° ¢ 2°
do art. 4°'” da Instrucdo Normativa 660/2006 vigente & época dos fatos foram estabelecidas
como forma de proporcionar melhor controle e operacionalizacdo, mas, ndo, como regras
impeditivas da suspensdo prevista em lei. A informagdo na Nota fiscal acerca da suspensao,
trata-se, na verdade, de uma obrigacdo acessoria do fornecedor, quando da venda de seus
produtos sujeitos a suspensdo nos termos da lei.

' INSTRUCAO NORMATIVA N° 660, EM 17 DE JULHO DE 2006

Art.2 ° Fica suspensa a exigibilidade da Contribuigdo para o PIS/Pasep ¢ da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda:

()

§2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensao, deve constar a expressdo "Venda efetuada com
suspensdo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS", com especificagdo do dispositivo legal
correspondente.

" INSTRUCAO NORMATIVA N° 660, EM 17 DE JULHO DE 2006

Art.4° Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente na hipotese de, cumulativamente, o adquirente:

(-en);

§1°Para os efeitos deste artigo as pessoas juridicas vendedoras relacionadas nos incisos I a III do caput do art. 3°
deverdo exigir, e as pessoas juridicas adquirentes deverdo fornecer: (Revogado pela Instrugdo Normativa RFB n°
977, de 14 de dezembro de 2009 )

I - a Declaragdo do Anexo I, no caso do adquirente que apure o imposto de renda com base no lucro real; ou

II - a Declaragdo do Anexo II, nos demais casos.

§2° Aplica-se o disposto no §1° mesmo no caso em que a pessoa juridica adquirente ndo exerca atividade
agroindustrial

55



Os requisitos exigidos no art. 4° da referida instru¢do para a ocorréncia da
suspensdo das contribui¢cdes sdo apenas os relacionados nos incisos I a III do referido artigo'®,
que sdo meras repeticdes da regra legal.

E ainda, tal como ressalvado no acordao recorrido, acrescente-se, “a IN SRF
n? 660/2006 determina que tal informag¢do deve constar da nota fiscal, entretanto ndo veda a
venda com suspensdo caso esta determinagdo ndo seja observada.”

Inclusive, ressalte-se que, inicialmente, sequer havia essa disposi¢do na
Instru¢ao Normaiiva n° 636, de 24 de margco de 2006, o que reforca a idéia de que tais
dispositivos vierain apenas no sentido de facilitar um controle, de facilitar, também, a
operacionaiizagdo da regra (obrigatoria) da suspensdo, quando ocorre a subsungao dos fatos as
regras.

E, também, ¢ de se entender que a alteracao promovida no art. 4° da Instrugao
Normativa RFB n°® 660/2006 por meio da edi¢do da Instrugdo Normativa RFB n°® 977, de 14 de
dezembro de 2009, ao contrario do que alega a recorrente, ndo trouxe nenhuma inovagao, posto
que tal obrigatoriedade ja constava na redagdo original da lei. Pode-se entender que a alteragdo
na instrucdo normativa foi efetuada com o proposito de tornar mais clara a redagdo da
obrigatoriedade estabelecida em lei, desde a sua origem, consoante demonstrado, como uma
forma de anular ou reduzir a litigiosidade nesses casos, tal como se da nestes autos, posto ser
este um dos objetivos estratégicos da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Em outra via, mesmo que haja a concordancia de que a suspensao tributaria
das contribui¢des do PIS e COFINS prevista no art. 9° da Lei n® 10.925, de 2004 trata-se de um
beneficio, consoante alegado pela recorrente, ¢ certo que, havendo a subsuncao dos fatos as
regras legais, a suspensdo se da de forma obrigatéria, por determinacdo da propria lei,
consoante ja acima demonstrado.

Esta discussdo foi trazida recentemente a esta turma, quando do julgamento
de caso similar, por meio do Acérdao n® 3302001.916, proferido em 29/01/2013 e cujo voto da
relatora Fabiola Cassiano Keramidas foi, neste item de seu voto, acompanhado pela turma,
motivo pelo o qual transcrevo a seguir o trecho do voto atinente a questdo, adotando e
ratificando os fundamentos utilizados pela ilustre relatora, com fulcro no art. 50, § 1°, da Lei n°

9.784/99:

“Créditos Integrais sobre Compras de Milho e Trigo com
Suspensdo

As questoes aqui em discussdo referem-se a situagoes especificas
ocorridas com a Recorrente.

A primeira delas refere-se ao fato de as notas fiscais objeto do
crédito integral ora contestado ndo estarem com o registro da
informagdo do fornecedor de tributacdo suspensa.

Isto é, ndo se discute aqui se os insumos adquiridos se sujeitam a
regra da suspensdo, o que resta comprovado pela classifica¢do
fiscal do insumo (milho — posi¢do 1005 TIPI e trigo — 1001 TIPI)

'8 Art.4° Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente na hipétese de, cumulativamente, o adquirente:

I - apurar o imposto de renda com base no lucro real;

II - exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6°; e

III - utilizar o produto adquirido com suspensdo como insumo na fabricagdo de produtos de que tratam os incisos I
e'1lido art/ 5%

(L0):
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e pela resposta da circulariza¢do realizada com os fornecedores.
O assunto em discussdo consubstancia-se na possibilidade de
eximir a Recorrente por ter se aproveitado do crédito integral
em virtude de o fornecedor ter descumprido a obrigagdo
acessoria de informar a suspensdo do PIS e COFINS.

A Recorrente traz em seu favor a argumenta¢do de que a
obrigagdo era do fornecedor, sendo que o crédito base so estaria
obstado nesta hipotese, cita em seu favor a Instru¢do Normativa
da Secretaria da Receita Federal — IN/SRF — 660/2006, artigo
2° §2° que seria de aplicagdo obrigatoria, a saber:

IN/SRF — 660/2006

“Art.2° Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢do para o

PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda:

1 — de produtos in natura de origem vegetal, classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e 1006.30; b)
12.01 e 18.01; Il — de leite in natura, Il — de produto in natura
de origem vegetal destinado a elaboragcdo de mercadorias
classificadas no codigo 22.04, da NCM; e IV — de produtos
agropecuarios a serem utilizados como insumo na fabricagdo
dos produtos relacionados no inciso I do art. 5°.

$1° Para a aplicagdo da suspensdo de que trata o caput, devem
ser observadas as disposi¢oes dos arts. 3° e 4°.

$2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com
suspensdo, deve constar a expressdo "Venda efetuada com
suspensdo da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS",
com especificag¢do do dispositivo legal correspondente.”

A desobediéncia do dispositivo supracitado, no entender da
Recorrente, eximiria seu procedimento. Defende que “...0 ato
normativo ndo confere nenhuma outra alternativa...”, “..se
assim ndo fosse, qual a razdo para que o Fisco (SRFB)
determinasse essa condi¢do no ato normativo?” e traz para
Justificar seu entendimento as Solu¢oes de Consulta n° 25 e

50/2008 SRRF 10%Disit e 249/2009 da SRRF/9¢ Regido Fiscal.

Com razdo a fiscalizagdo. O crédito ¢ concedido e restringido
pela lei, as instrugoes normativas tem apenas a fung¢do de
complementar e até mesmo tornar efetiva a aplicag¢do das regras
legais, sem mencionar os sistemas de controle da propria
administra¢do publica.

Outro entendimento significaria conceber a possibilidade de
Instru¢do Normativa restringir/ampliar a aplicagdo dos termos
da Lei. Isto porque, neste raciocinio, a IN SRF 660/06 alteraria
o direito ao crédito bem como a natureza do crédito aplicavel ao
insumo, e 0a-"meralcauséncia de registro de “suspenso” seria
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suficiente para permitir a utilizagdo pelo contribuinte de crédito
base, ndo presumido. Impossivel tal interpreta¢do, as normas
complementares ndo tem este conddo e é exatamente isso que ¢ a
IN 660, uma norma complementar, espécie juridica de carater
secundario cuja normatividade estd diretamente subordinada a
lei.

Esta fimcdo complementar das instrugdes normativas no sistema
tributario esia previsto no proprio Codigo Tributdario Nacional
CIN, artigo 96, combinado com o inciso I, do artigo 100, a
saber.

“Art. 96. A expressdo "legislagdo tributdria" compreende as leis,
os tratados e as convengdes internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagéoes juridicas a eles pertinentes..

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas” (destaquei)

E indiscutivel que a Lei determina, expressamente, a fun¢do das
Instrugées Normativas como normas complementares do
ordenamento juridico, devendo ser desta forma consideradas. E,
se a Instru¢cdo Normativa é norma complementar, significa que
ndo pode inovar o ordenamento juridico, menos ainda alterar a
natureza do crédito aplicavel a referido insumo.

O crédito é concedido pela Lei e vinculado ao insumo, e as
obrigacdes acessorias neste caso existem, a meu ver, apenas
para o controle dos contribuintes envolvidos e da propria
fiscalizagdo. Desta forma, correta a fiscaliza¢do ao realizar a
glosa do crédito basico, definindo o aproveitamento como sendo
crédito presumido, em vista da suspensdo dos tributos.

(.).”

Portanto, no caso em questdo, o relatdrio fiscal exaustivamente comprovou o
preenchimento de todas as condig¢des legais previstas para que se verifique a suspensdo das
contribuicdes. E, estando demonstrado pela fiscalizagdo que as vendas do arroz em casca
efetuadas a recorrente atendem aos requisitos para a aplicagao da suspensdo da incidéncia das
contribui¢des previstas no caput do artigo 9° da Lei 10.925/2004, posto tratar-se de vendas de
arroz com casca (codigo 1006.10 da NCM) para adquirentes pessoa juridica agroindustrial
tributada pelo lucro real, destinadas a producdo de arroz de cddigos 1006.20, 1006.30 e
1006.40 da NCM, de acordo com os arts. 4° , incisos I a III, ¢ 6° , inciso I, da IN SRF
660/2006, a recorrente caberia, entdo, optar, ou ndo, pelo o crédito presumido, mas ndo caberia
utilizar-se do crédito basico.

PEDIDO SUCESSIVO —~ATRIBUICAO DE CREDITO PRESUMIDO

Sobre tal pedido alternativo, como bem ressaltou o relatério fiscal em seu
item 42, hé previsdo legal, no caso das operagdes com arroz em casca, para que o interessado
calcule crédito presumido a aliquota de 35% sobre o valor dessas aquisi¢des, nos termos do
disposto no.§1° do-art. 8° da,Lei n? 10,925/2004, valor que poderd apenas, ser,deduzido dos
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débitos da propria contribui¢do, ndo servindo para ser ressarcido ou compensado com outros
créditos tributarios devidos pela contribuinte.

Como ja ressaltado,o creditamento previsto no artigo 8° da mesma Lei ¢ de
carater facultaiivo:

“Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que
produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, [...]
destinadas a alimentag¢do humana ou animal, poderdo deduzir
da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuragdo, crédito presumido, [...] ” (grifei)

Sobre esta solicitacdo, o acérddo recorrido esclareceu devidamente que
“sobre o pedido alternativo do contribuinte em rela¢do ao registro de crédito presumido nas
operagoes em comento, como a propria informagdo fiscal garantiu a efetivacdo de tal direito
ao crédito presumido, restou atendido seu pedido.”

DA SOLICITACAO DA PERICIA

Arguindo equivocos praticados pela fiscalizacao e a necessidade de verificar
se os procedimentos adotados pela ora Recorrente estdo de acordo com os preceitos legais, bem
como de demonstrar a origem e a composicdo dos créditos de PIS, a recorrente solicita a
realizacdo de pericia, afirmando ter sido esse pedido negado pelo Acérdio recorrido. Nao
formulou, no recurso voluntario, os quesitos tampouco indicou perito, descumprindo requisito
contido no inciso IV do art. 16 do decreto 70.235/72"..

Constata-se que tal solicitagdo ndo foi submetida a analise da autoridade
julgadora de primeira instancia, simplesmente porque a contribuinte ndo efetuou pedido de
pericia em sua manifestacio de inconformidade e, portanto, tal solicitagdo, nesta altura,
constitui inova¢do a lide, impossivel e incabivel de ser analisada neste momento processual e
sede recursal, ndo havendo possibilidade deste colegiado se manifestar a respeito.

Na manifestacio de inconformidade, a impugnante apenas requereu a
possibilidade de produzir provas no tramite do processo fiscal e a realizacao de diligéncia, caso
a autoridade julgadora entendesse necessario. Sobre tal pedido, a autoridade assim manifestou-
se:

“Do Pedido de Producdo de Provas

Considerando-se os elementos presentes nos autos, revelam-se
desnecessarios os pedidos de ampla producdo de provas e
juntada de novos documentos e informagoes. Os dados que
embasaram o cdlculo dos valores, bem como as explicacoes

1 Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(..

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as
justifiquem, com a formulagdo de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o
nome, o endereco ¢ a qualificagdo profissional de seu perito. (Redacdo dada pelo

art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)

(..

§ 1.°. Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos requisitos
previstos'no'inciso TVido/art) 167 (Incluido/pelo’art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)
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acerca dos fatos apresentados, estdo relacionados no processo,
permitindo ao interessado formular sua defesa sem dificuldades.
Assim sendo, ndo ha necessidade, para o desfecho desta lide, da
producdo de mais provas, haja vista ndo existirem duvidas
relevantes a serem resolvidas. O momento oportunizado a
contribuinte para comprovar Seus argumentos Se COncretizou
Jjustamente no contraditorio administrativo instaurado pela
Manifestacdo de Inconformidade.

Cumpre ao litigante, mediante exame do Despacho Decisorio e
ae seus anexos, comparando-os com os dados e documentos
constantes da sua escrita contabil e fiscal, atacar os pontos que
Jjulgar equivocados na propria Manifestagdo de Inconformidade.

Entretanto, deixando o interessado de fazé-lo neste momento
processual, ndo cabe deferir a produgdo de novas provas para
suprir sua inag¢do.”

Nao obstante, como ja mencionado acima em diversos momentos, o presente
processo pautado para julgamento anterior teve o seu julgamento convertido em diligéncia,
atendendo, assim, o pleito da contribuinte efetuado na manifestagao de inconformidade.

CONCLUSOES

Diante do que foi acima fundamentado, conduzo o meu voto no sentido de
negar provimento ao recurso voluntdrio, para manter a decisdo de 1* instancia, nos termos
prolatada no Acérdao recorrido.

E assim que voto.
(Assinado digitalmente)

MARIA DA CONCEICAO ARNALDO JACO - Relatora

Voto Vencedor

CONSELHEIRA FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS

Tomei vista destes autos para melhor analisar as questdes faticas. Apos
avaliar as razdes trazidas pela contribuinte, bem como a documentagdo acostada aos autos,
ouso divergir do ilustre voto da I. Conselheira relatora em relagdo (i) ao crédito referente as
Notas Fiscais que foram consideradas como referentes a operagdes com SUSPENSAO de PIS e
COFINS, bem como (ii) ao crédito integral no transporte de insumos, (iii) ainda que estes
insumos estejam sujeitos ao crédito presumido, aliquota zera ou ndo sejam tributados.

(i) Crédito referente a Notas Fiscais com Suspensao

Conforme constata-se dos autos que em relacdo ao assunto “Nota Fiscal” (i)
ocorreram glosas porque nao havia nota fiscal; (i1) foram concedidos créditos integrais; (iii1)
alguns créditos foram considerados como presumidos; (iv) alguns créditos foram negados
porque apesar de as mercadorias terem sido vendidas por pessoa juridica, a nota fiscal referente
a venda ¢ de produtor rural e (v) outras glosas decorreram do fato de a fiscalizagdo ter
entendido que o produto saiu do estabelecimento vendedor em regime de suspensdo, por
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entender aplicdveis automaticamente as regras de suspensdo, independente da existéncia de
registro neste sentido na nota fiscal.

Especificamente, discute-se, no que se refere aos créditos glosados as
seguintes hipdicses: (a) notas inexistentes; (b) notas que tem o registro de suspensdo e tem a
declaracdo de suspensdo; (c¢) notas de pessoas juridicas que foram emitidas na forma de
“produtor inral”; (d) Notas que nio tem anota¢io nenhuma e nao tem declaracao.

Divirjo da . Relatora em relagdo aos itens (¢) e (d) para os quais reconheco o
lireito ao crédito da contribuinte. A questdo ¢ que discordo do entendimento de que o
comprador do produto tem a obrigagdo de conhecer e buscar informagdes acerca dos quesitos
que tornam a operagao comercial suspensa, especialmente quando o vendedor tem a obrigagao
de informar esta condi¢do na Nota Fiscal. A fiscalizagdo ndo pode transferir o seu dever de
fiscalizar para o contribuinte, a responsabilidade deste procedimento ¢ do agente Fiscal.

Este Colegiado ja decidiu neste sentido (processo administrativo
11686.000021/2009-26) em que analisamos a concessao de crédito em operacdes de venda de
leite in natura. Para melhor compreensdo do entendimento acima apresentado, cito o brilhante
voto do Presidente desta Turma naquela oportunidade, a saber:

“A empresa recorrente estda pleiteando o reconhecimento do
crédito da Cofins ndo cumulativa relativo as despesas incorridas
com o agenciamento de leite junto a fornecedores seus, com a
representagdo comercial de seus produtos e, também, sobre as
despesas de depreciagdo de moveis, utensilios, veiculos e de bens
do ativo permanente adquiridos até 30/04/2004.

Também pretende a recorrente ver reconhecido o direito de
calcular os créditos nas aquisicoes de leite in natura, realizada
junto a pessoas juridicas, na forma prevista no art. 3° da Lei n°
10.833/03 e, consequentemente, ver reconhecido o direito ao
seu ressarcimento.

Sobre esta ultima matéria, a Fiscalizacdo efetuou a glosa dos
créditos com base em declaracio prestada pelos fornecedores
de leite in natura de que a venda realizada a recorrente foi com
suspensdo da exigibilidade do PIS e da Cofins.

Independente do argumento da recorrente de que ndo é uma
empresa agroindustrial, a que se refere o art. 6° da IN SRF n°
660/06, ¢é fato que a empresa vendedora de leite in natura, para
dar saida ao mesmo com suspensdo da exigibilidade de PIS e de
Cofins, deveria adotar duas providéncias, quais sejam: (i) exigir
e receber de seu cliente a declaracdo do Anexo I da IN SRF n°
660/06; e (ii) consignar na nota fiscal de venda que a mesma
esta sendo realizada com suspensdo da exigibilidade do PIS e da
Cofins, conforme determina o art. 2° da mesma IN SRF.

No caso sob exame, a Fiscaliza¢do ndo procurou verificar se as
compras de leite in natura vrealizadas pela recorrente
obedeceram as condi¢oes acima. A unica medida tomada pela
Fiscalizagdo, para comprovar que as compras foram realizadas
com exigibilidade suspensa, foi colher de alguns fornecedores de
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leite in natura uma declaragdo de que as vendas foram efetuadas
com suspensdo da exigibilidade do PIS e da Cofins.

Portanto, a prova trazida pela Fiscalizacdo ndo é suficiente
para afirmar-se, com convic¢do, que as compras de leite in
natura realizadas pela recorrente junto a pessoas juridicas
foram com suspensdo de exigibilidade do PIS e da Cofins e,
portanto, o crédito a que tem direito é o previsto no art. 8° da
Lei n° 10.925/04 (crédito presumido) e, em assim sendo, ndo
pode ser objeto de ressarcimento ou de compensacdo por falta
ae previsdo legal.

Por outro lado, também a recorrente ndo provou suas alegagoes
de que as aquisi¢oes de leite in natura foram realizadas sem a
suspensdo da exigibilidade do PIS e da Cofins e que nas notas
fiscais de aquisi¢do ndo constam a informagdo a que se refere o
art. 2°da IN SRF n° 660/06.

Baixado em diligéncia, a empresa recorrente juntou copia das
notas fiscais de aquisi¢do de lei in natura e informou que, para
as empresas cujos créditos foram glosados, ndo forneceu a
declaragdo a que se refere o Anexo I da IN SRF n° 660/06.

Ndo ha nenhuma duvida de que nas operacoes de aquisi¢cdo de
leite in natura realizadas pela recorrente, objeto da glosa,
ocorreu um delito tributdrio. No entanto, estd provado que a
recorrente ndo o praticou. Ela recorrente ndo entregou a seus
fornecedores de leite in natura a declaracio a que se refere o
Anexo I da IN SRF n’ 660/06. No entanto, seus fornecedores
de leite in natura declararam a RFB que deram saida no leite
in natura com suspensdo do PIS e da Cofins sem, contudo,
consignar tal fato na nota fiscal de venda e também ndo
apresentaram declaracdo a que se refere o Anexo I da IN SRF
n’ 660/06, desrespeitando o disposto nos arts. 2° e 4° da IN SRF
n’ 660/06, abaixo reproduzidos.

Art.2° Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda:

1. de produtos in natura de origem vegetal, classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e 1006.30;
b) 12.01 e 18.01;

1I. de leite in natura;

1l de produto in natura de origem vegetal destinado a
elaboragdo de mercadorias classificadas no codigo 22.04, da
NCM; e IVde produtos agropecudrios a serem utilizados como
insumo na fabricag¢do dos produtos relacionados no inciso I do
art. 5°.

$1° Para a aplicag¢do da suspensdo de que trata o caput, devem
ser observadas as disposicoes dos arts. 3° e 4°.
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$2° Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com
suspensdo, deve constar a expressdo "Venda efetuada com
suspensdo da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS",
com especifica¢do do dispositivo legal correspondente.

[...]Art. 4° Aplica-se a suspensdo de que trata o art. 2° somente
na hipotese de, cumulativamente, o adquirente:

L apurar o imposto de renda com base no lucro real;
1L exercer atividade agroindustrial na forma do art. 6° e
11l utilizar o produto adquirido com suspensdo como

insumo na fabrica¢do de produtos de que tratam os
incisos I e Il do art. 5°.

$1° Para os efeitos deste artigo as pessoas juridicas vendedoras
relacionadas nos incisos I a IIl do caput do art. 3° deverdio
exigir, e as pessoas juridicas adquirentes deverdo fornecer:

I a Declaragdo do Anexo I, no caso do adquirente que apure o
imposto de renda com base no lucro real; ou Il a Declaragdo do
Anexo II, nos demais casos.

$2° Aplica-se o disposto no § 1° mesmo no caso em que a pessoa
juridica adquirente ndo exerca atividade agroindustrial.

Em razdo da improcedéncia da glosa relatada no item 3
Aquisicdo de Leite “in natura” cujos fornecedores utilizaram-se
do beneficio da suspensdo da contribuicdo para a Cofins da
INFORMACAO FISCAL de fls. 121/133, tem a recorrente o
direito ao ressarcimento do crédito da Cofins abaixo
demonstrado.

()"

Desta forma, discordo da ilustre Conselheira Relatora para o fim de
reconhecer o direito ao crédito em algumas hipdteses, quais sejam, na hipdtese das notas
emitidas na forma de “produtor rural” e das notas que ndo possuem qualquer anotacdo ou
declaracdo de suspensao.

(i) Crédito no Transporte de Insumos

Outro crédito pleiteado pela Recorrente refere-se ao custo incorrido com o
transporte de insumos.

Diz a Lein® 10.833/03:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica
poderda descontar créditos calculados em relagio a:

()

Il bens e servicos, utilizados como insumo na prestacio de
servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados’‘a’ venda, " inclusive combustiveis e Iubrificantes,
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exceto em relagcdo ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou dos
veiculos classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi;
(Redagdo dada pela Lei n°10.865, de 2004)” destaquei

Com base neste pressuposto legal, a Recorrente pleiteia o crédito incorrido no
transporte dos insumos.

E conliecido meu posicionamento de impossibilidade de concessdo de crédito
do custo do transporie quando este € realizado entre estabelecimentos do contribuinte, apos o
produto estar acabado. E que no meu entendimento, o inciso II acima citado concede créditos a
insumos utilizados na fase de producao e este tipo de transporte significa, a meu sentir, estar
terminada a fasc de produgao.

Exatamente por esta mesma razao ¢ que concedo o crédito quando o objeto
transportado € insumo, o que significa que o transporte ¢ um valor investido na fase de
producao.

Frente a estes fatos, divirjo da I. Relatora para o fim de conceder créditos
neste particular.

(iii) Crédito basico sobre Fretes de Compras que
Integram o Presumido

Outro ponto discutido nos presentes autos referem-se ao crédito pleiteado
pela Recorrente sobre os fretes dos insumos que estdo sujeitos ao crédito presumido. A
fiscalizagdo defende que nestas hipdteses o crédito do valor do frete tem que acompanhar a
“forma” do crédito de insumo, ou seja, deve ser “proporcionalizado” para alcancar o mesmo
percentual do crédito presumido.

A Recorrente, em sua defesa, discorre sobre o fato de que insumo e frete sdao
dissociaveis, o que ¢ comprovado pelo fato de, na operagdo de frete, o contribuinte recolher o
PIS e COFINS em sua integralidade. Alega ainda que o raciocinio da fiscalizacdo carece de
fundamentacao legal.

Ja superada a questdo da existéncia de crédito no frete do insumo adquirido
para utilizagdo no processo produtivo, restringe-se o debate ao quantum deste crédito.

Concordo com a fiscalizacdo e decisdo recorrida no que se refere ao
entendimento de que esta espécie de frete ¢ acrescido ao custo de aquisi¢do do produto.
Todavia, nao coaduno com a conclusao apresentada de que por acrescer ao custo de
producgio, o calculo do crédito com o frete deve ter a si aplicada a restricio de crédito
sofrida pelo insumo que transporta. Assim como esclarecido alhures, entendo que o crédito
presumido ¢ “presumido” porque, em vista do insumo ser ndo tributado, isento ou sujeito a
aliquota zero, ndo ¢ possivel a aplicagdo do crédito base calculdvel nos termos do artigo 3° das
Leis n° 10.637/02 e 10.833/03.

O contribuinte tem razdo quando argumenta que o frete sofreu a incidéncia
integral do PIS e da COFINS e, por isso, nao pode ser comparado ao procedimento aplicavel ao
insumo ndo tributado. Nao se comparam elementos distintos por absoluta impropriedade de
meio e inconsisténcia de conclusdo.

Ao meu sentir também ndo ¢ possivel a restricdo imposta sob a
fundamentac¢do 'de"que”o"custo do frete'passa-a’ser o custo do proprio insumo. O custo do
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insumo ¢ aquele representado na nota fiscal de sua compra e ¢ sobre este nimero que se deve
imputar as regras especificas do crédito presumido. Qualquer outra interpretacdo resultaria na
redugdo do direito ao crédito do contribuinte sem o supedaneo de fundamentagdo legal para
tanto. Com isso, quanto a possibilidade de crédito integral no frete de insumos dou provimento
ao recurso do contribuinte.

Desta forma, abro a divergéncia para o fim de DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso apresentado pela Recorrente para conceder (i) em relacio ao crédito
referente as Notas Fiscais (c) de pessoas juridicas que foram emitidas na forma de “produtor
ural”; (d) que ndo possuem anotagdo nenhuma e ndo tem declaracdo de suspensdo e (ii) em
relagdo ao transporte conceder (a) crédito em relagdo ao custo de transporte de insumos e (b)
crédito integral independentemente de o insumo transportado ndo ser tributado ou estar sujeito
ao crédito presumido ou aliquota zero.

E como penso, ¢ como voto.
(assinado digitalmente)

FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS

Declarac¢ao de Voto

CONSELHEIRA FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS

Em relacdo aos demais itens, pro restar vencida, apresentarei meu
entendimento por meio de Declaragdo de Voto. Especificamente, divirjo da I. Conselheira
Relatora no que se refere a possibilidade de crédito sobre custos com (i) servico de combate a
pragas e (ii) armazenagem.

(i) Servico de Pragas

Conforme se constata dos autos, a Recorrente produz arroz e, para tanto deve
obrigatoriamente se sujeitar as regras de vigilancia sanitaria. Especificamente, para o exercicio
desta atividade, o controle de pragas ¢ necessario e exigido pelo MAPA por meio da RDC
52/09.

A Recorrente disserta sobre a diferenca entre os sistemas cumulativos do
IPI/ICMS e PIS/COFINS, bem como sobre a natureza especifica do insumo deste ultimo
sistema, que estaria condicionado a utilizacfio no sistema produtivo.

Concordo em género, nimero € grau com o raciocinio apresentado pela
Recorrente. Conforme venho defendendo em plenério, no que se refere aos créditos possiveis,
“concluo que para gerar crédito de PIS e Cofins ndo cumulativo o insumo deve: ser
UTILIZADO direta ou indiretamente pelo contribuinte na sua atividade (produc¢do ou
prestacio de servicos); ser INDISPENSAVEL para a formacio daquele produto/servico
final; e estar RELACIONADO ao objeto social do contribuinte.’

Os servicos de controle de pragas para a atividade da Recorrente, a meu
sentir, estdo adequados a conceituacdo de insumo no sistema ndo cumulativo de PIS e
COFINS, Trata-se de servico UTILIZADO, ainda que indiretamente na atividade do
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contribuinte, INDISPENSAVEL para sua atividade ¢ que estda RELACIONADO ao seu objeto
social.

Neste particular, ndo ¢ relevante o fato de que ndo se trata de servico que
“integra o produto”, porque este critério ¢ aplicavel apenas ao IPI, ndo as contribuigdes sociais.
Com razdo, portanto, a Recorrente no que se refere ao pleito de custo com servico de
dedetizagao.

(i) servico de Armazenagem

Neste topico discute-se acerca da possibilidade de concessao de crédito sobre
o custo incorrido pela Recorrente com a armazenagem do arroz.

Preliminarmente, conforme se analisa do voto da Conselheira Relatora, ha o
fato de que a Recorrente realizou Consulta a Receita Federal, questionando a possibilidade de
creditarse deste custo. Neste ponto, a Conselheira manteve a decisao recorrida por entender que
este Conselho devese vincular ao posicionamento externado pela Receita Federal.

Ocorre que discordo da premissa apresentada. Este orgdo de julgamento
existe, exatamente, para analisar e decidir acerca dos entendimentos apresentados pela Receita
Federal, sendo que ndo ha hierarquia do 6rgdo que analisa os processos de Consulta e este
Tribunal Administrativo. Pela clareza dos ensinamentos, cito o voto do Conselheiro Alexandre
Gomes nos autos do processo administrativo no 13984.001576/200794, a saber:

“Ocorre que, antes mesmo de adentrar no mérito da discussdo,
mister analisar se o fato de a consulta respondida ao
contribuinte ndo ter sido questionada mediante recurso especial
possui, efetivamente, o condio de impedir que o mérito seja
analisado por este orgdo colegiado, tal como decidido pela
decisdo recorrida.

Acredita-se que ndo.

Isto porque o principio da legalidade tributdria inserto no artigo
150, inciso I da Constitui¢do Federal, ao qual estdo vinculados
todos os orgdos da administra¢do — inclusive os julgadores deste
Conselho impede a exigéncia de quaisquer valores em razdo de
fatos ndo alcangados por normas tributarias.

Em sintese, se ndo ocorrer no mundo fatico a hipotese de
incidéncia previamente descrita em lei, ndo tera ocorrido o fato
gerador da obrigagdo tributdria, nem serd licita a manuten¢do
de qualquer tipo de exigéncia fiscal, ainda que decorrente de
confissdo de divida ou langcamento de oficio ndo impugnado. Por
este motivo a administragdo tributdria estd proibida de exigir
dos contribuintes valores que sabe ou deveria saber indevidos,
de modo que o resultado de uma consulta anterior ndo impede,
agora, seja novamente analisada a incidéncia da norma
tributaria diante do caso concreto.

Referida proibi¢do adquire tal modo e for¢a que a conduta do
agente que ndo a observar é considerada ilicita (Codigo Penal,
artigo 326).

Entdo se a lei, em tese, ndo define o nascimento da obrigagdo
tributaria nas operacoes realizadas pela recorrente, ndo pode a
administracdo, se, furtar, de analisar seus, argumentos. sob o
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pretexto de existir prévia consulta desfavoravel. A eficdcia
normativa conferida as respostas das consultas ndo permite a
manutengdo de exigéncia tributaria contraria a lei. Ndo possui o
conddo de vincular o entendimento da Fazenda a ponto de
impedir a revisdo deste posicionamento em sede de impugnagdo
ao langamento tributario, dos critérios legais necessarios a
manuten¢do de exacdo tributaria.

Foge até mesmo a proporcionalidade exigir que a administragdo
tributdaria mantenha determinada exigéncia fiscal ao arrepio da
lei.

Acredita-se que, qualquer que tenha sido o resultado da
consulta, a administracdo devera analisar a defesa do
contribuinte, sob pena de incorrer em cerceamento de defesa e
de excesso de exacdo.

Em verdade, as respostas dadas nas solugoes de consulta ndo
vinculam o contribuinte, apenas a administra¢do. A consulta é
um instrumento posto a disposi¢do dos administrados para evitar
a imposi¢do dos acréscimos legais nos casos que suscitam
duvidas a respeito do alcance da legislagdo tributaria.

Quando as respostas convergem no sentido do nascimento da
obrigacdo tributaria, o contribuinte deverda obedecer aos
comandos legais para promover ao recolhimento das quantias,
acrescidas de corre¢do monetaria. Quando decidem pela ndo
incidéncia, isengdo ou qualquer tipo de regra que ndo implique
no nascimento da obrigagdo de recolher tributo, o contribuinte
estara liberado, ao menos num primeiro momento, daquela
obrigagado.

Entretanto, em qualquer das situagoes, se houver uma mudanga
na interpretagdo e aplicagdo da legislacdo objeto da consulta,
tal posicionamento ndo podera ser ignorado pelo contribuinte ou
pela administragdo. Tanto é verdade que o resultado da consulta
impede apenas “‘a imposi¢ao de penalidades, a cobranga
de juros de mora e a atualizagao do valor monetario da
base de calculo do tributo”, na forma do artigo 100,
paragrafo unico do CTN, porquanto o principal ndo poderd ser
dispensado.

Entdo ndao ha impedimento de que a impugnac¢do do recorrente
seja analisada por este Conselho.” — destaques do original e
meus

Superada esta preliminar, passo a analise do mérito.

In casu, conforme registrado pela Recorrente, os créditos pleiteados
relacionamse preponderantemente a armazenagem do arroz por ela produzido. Portanto, aqui se
discute a aplicagdo e restrigao do inciso IX da Lei n° 10.833/03, que assim determina:

Lein®10.833/03

"Arto 3o-Doyvalor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica
poderd descontar:créditos calculados em relagio a:
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IX armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda,
nos casos dos incisos I e I, quando o onus for suportado pelo
vendedor.”

E o conceito de “armazenagem” que importa neste topico. Analisemos o
conceito de armazenagem em si. Parece-me evidente que quando o legislador se refere a
armazenagem nao estd ¢ntendendo apenas como passivel de crédito o armazém. Isto porque se
fosse este o caso, a disposi¢do expressa seria despicienda, uma vez que consta item expresso
para o aproveitamento de aluguel de bens imoveis. *°

Claro estd portanto, por conclusdo ldégica, que o dispositivo legal que se
refere a despesas com “armazém” engloba mais do que o simples imédvel onde se armazena os
produtos. Acrescido a este fato, ¢ preciso considerar que para que seja possivel a armazenagem
de produtos ¢ preciso que eles cheguem até os armazéns, logo ¢ preciso que eles sejam
transportados de alguma forma, descarregados deste meio de transporte guardados no
armazém. A meu ver ¢ indissociavel, do conceito de custo com armazenagem o gasto incorrido
com descarga e transporte.

Neste sentido — de extensdo do conceito de armazenagem ja votei
anteriormente, acompanhando o ilustre relator Alexandre Gomes, que o analisar o processo n°
11686.000405/200868 proferiu com extrema clareza este mesmo posicionamento, a saber:

“Ja no tocante as despesas de monitoramento e taxas de risco, a
Recorrente assim as conceituou:

Imperioso neste momento, tratar do servico de monitoramento
que ocorre no armazém localizado dentro do porto. Ao chegar
na darea portuaria, a mercadoria é depositada nas camaras
frigorificas localizadas no interior dos armazens.

Antes de proceder o transporte da mercadoria para dentro do
navio, o produto é transferido para containeres refrigerados.

()

Quanto a taxa de risco, trata-se de servico que se encontra
também vinculado a armazenagem, pois, o pagamento efetuado
pela Recorrente se refere a um "seguro” que é exigido para o
caso extremo de perda ou roubo da mercadoria ou ainda o seu
perecimento enquanto esta estiver armazenada dentro do
armazém.

Como se depreende da leitura dos conceitos acima transcritos,
as glosas de despesas analisadas e expressamente impugnadas
dizem respeito a despesas incorridas na fase de armazenamento
e transporte para a exportagdo das mercadorias produzidas pela
Recorrente.

O art. 3 das Lei 10.637/02 e 10.833/03 expressamente permitiu o
creditamento das despesas relacionadas ao armazenamento de
mercadorias e do frete na operagdo de venda, quando o onus for
suportado pelo vendedor.

29161 10.833/03 - Lei 10.637/02

IVcaluguéis de-prédios, maquinas e equipamentos; pagosa pessoa juridica, utilizados nasratividades da empresa."”
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Em relagdo ao onus ndo ha lide, uma vez que induvidoso que
este recaiu sobre a Recorrente.

A celeuma instaura exige que se é decida sobre qual a
amplitude que se pode conferir a determinagdo que autoriza o
creditamento das despesas de armazenagens de mercadorias
nas operacgoes de venda.

Tem-se de defendido exaustivamente que somente seria possivel
o creditamento de despesas relacionadas ao processo produtivo.
E os argumentos sdo os mais diversos.

Contudo, a propria legislagdo tratou de conferir algumas
excegdes como no caso do armazenamento de mercadorias para
a venda, que inquestionavelmente ndo esta relacionado
diretamente a produgdo da mercadoria.

Diante deste impasse, deve o interprete procurar identificar na
norma sob andlise qual a seu melhor enquadramento, e no caso
sob andlise a intencgdo do legislador ordindrio era, sem sombra
de duvida, garantir a maior desoneracdo possivel da cadeia
produtiva permitindo maior incidéncia tributdria.

Diante deste contexto me parece correto afirmar que todas as
despesas relacionadas a armazenagem dos produtos destinados
a venda podem gerar direito a crédito, motivo pelo qual
reconheco tal possibilidade em relagdo aos servicos de
capatazia, movimentagdo de carga e descarga e os servigos de
monitoramente das mercadorias..

Ja em relagdo as despesas de taxa de risco, que segundo a
Recorrente se enquadra na categoria de seguro, entendo que ndo
ha direito ao crédito posto que sua essencialidade, no ponto de
vista deste relator, bem como sua rela¢do com a armazenagem
dos produtos é bastante relativa.” destaquei

Posto este entendimento, divirjo do posicionamento defendido pela Ilustre
Conselheira Relatora no que se refere a possibilidade de creditamento do custo de despesas
com armazenagem.

Ante o exposto, divirjo do voto proferido pela I. Conselheira Relatora para o
fim de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso apresentado, concedendo crédito sobre o
custo de SERVICO DE PRAGAS e ARMAZENAGEM.

E como voto.

(assinado digitalmente)

FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
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